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Ribeirão do Pinhal, em 10 de janeiro de 2022.
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AO SE NTO RDECOTÚPRAS

PREFEIT U RA DE RIBE IRÃO DO PINHAL

solicitamos providenciar, dentro das normas legais,
abertura de processo licitatório para contratação de empresa
especializada para execução da obra, referente a
documentação técnica em anexo, isto é, micro revesti mento
AS coemd iversas ruas do centro do município.

-Secretário de Obras-
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Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pínhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) -8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: admi nistracao@ribeiraodopinhal. pr.gov. br
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Atenciosamente, /{tírrl^rl$
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PREFEITURA DE
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MEMORIAL DESCRITIVO

pAvtMENTAçÃO COM MICRoRREVESTIMENTO ASFÁ'Jtco

DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICíPIO

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

L- GENERALIDADES
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Este memorial tem por finalidade estabelecer os critérios d'' aceitação do

objeto licitado, isto é, obra de pavimentação com microrrevestir -"nto asfáltico'

quando da realização de medição pelo fiscal deste Município' assim cor o recebimento

definitivo da obra, além de orientar a execução e dirimir dúvidas que' {:ventualmente'

possam surgir. Ademais, devem ser respeitadas as normativas da Associação Brasileira

de Normas Técnicas - ABNT, Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do

Paraná - DER/PR e Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNIT'

2 - MICRORREVESTIMENTO ASFÁLTICO A FRIO

| -Microrrevestimento asfáltico a frio com emulsão modificada por p límero é

uma mistura de agregado mineral, material de enchimento (filler)' en ulsãc asfáltica

modificada po,. potiÃ" ro,agt)a, aditivos se necessário, com consis -'ncia fluída e

uniformemente espalhada sobre uma superfície previamente preparada' o

Microrrevestimento Asfáltico a Frio poderá ser empregado como camada de selagem'

impermeabilização, rejuvenescimento ou como camada antiderrapante de

pavimentos.

ll - os constituintes do microrrevestimento asfáltico a frio são: agregados'

material de enchimento (filler) emulsão asfáltica modificada por polímero, aditivos' se

necessário e água.

lll - Emulsão asfáltica de ruptura controlada modificada por polímero

elastomérico, catiônica(RC1C-E): Esta emulsão contém, no mínimo ' 62yo t r asfalto

modificado por polímero residual'

lV-Nãoserápermitidaaexecuçãodosserviçosemdiasdehuva.Deve-se
evitar a aplicação do microrrevestimento asfáltico a frio quando a temperatura

ambiente for inferior a 10sC ou superior a 40"C'

pó ou outras substâncias

rrh ser arlequadamente

Quando ocorrem trincas

gem destas trincas'

V - A superfície deverá apresentar-se limpa' isenta de

prejudiciais, e seca. Eventuais defeitos existentes deve

reparados previamente à aplicação do microrrevestimento'

isoladas, não estruturais, deve-se executar inicialmente a selal
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PREFEITURA DE

RIBEIRAÔ DO PIilHAL
ESTÀDO DO PÂRÂ}IÃ

Vl - O caminhão-usina será colocado em posição perfeitamells çs1+i adâ' m
*ú

relação à meiaP ista. De acordo com o traço Proj etado e aProvado, e com as t belas

calibração, deve rão ser abertas as comPortas de alimentação dos agre ados, emulsão
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asfáltica, água e filler, se requerido,iniciando o fu ncionamento do pugr il, atú produzir

quantidade suficiente à alimentação de toda á rea interna da caixa listribuidora'O

microrrrevestime nto a frio deve Possuir estabilid ade suficiente para evitar que ocorra

o romPimento da emulsão dentro da caixa de esP alhamento.A mistura deverá ser

homogênea durante e aPó s o espalhamento, não se ace itando manchas de segregação

(segregação do fino e em ulsão do agregado graúdo) em toda a larg'11"2 esPalhada

Deverá estar livre do excesso de água e emulsão Para evitar o seu escorrimento'Com

velocidade uniforme, a mais reduzida Possível, será dada a partida do caminhão usina

e iniciada a aPlicação da mistura. Em condições norma is, a oPeração se Proc?ssa com

bastante simPlicida de. A maior PreocuPação reque rida consiste em oh;ervar a

consistência da massa, abrindo ou fechando a alimentaç ão da água, de r rdo a se

obter uma consistência homogênea e manter a caixa distribuidora r nifor''temente

carregada de massa'As Possíve is falhas de execução tais co mo, escasse ou excesso de

mistura e irregularidade na em enda de faixas, deverão se r corrigidas mediatamente

após a execução. A escassez é corrigida com adição de m istura e os tlxcessos com a

reti rada por meio de rodos' APós estas correções, a suP erfície ásPera deixada será

alisada com a Passagem suave de qualquer tecido espesso, umedecido com a PróPria

mistura ou com emulsão'Costelas ou depressões, riscos com mais de 1r:m de largura e

L0 cm de comPrimento serão con siderados defeitos e deverão ser corrigidos

vlll Os serviços de recaPeamento asfálti co serão executados sobre vias

pavimentadas já consoli dadas. Nos locais das vias contemPladas no Projeto de

pavimentação, os servi n ários de taPa-buraco, rep erfilamento e recorstituição

do greide da Pista, o real dos pela municiPalidade, proporcionandc' rndições

técnicas Para a do asfáltico

Ribeirão do Pinhal, 11 de Dez mbro de 2O2L

V IOUEI
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DE PROJETOS

Vll-Seráobrigatóriaarolagemdacamadademicrorrevestimentoporrolosde
pneus antes da abertura da mesma ao tráfego' Deve ser utiliZado rolo pneuÍ rático de

10 t, com pressão de 60 a 80lb/in2 em baixa velocidade (5 a 8 Km/h), a fim d , evitar o

deslocamento de agregados.A rolagem deverá ser iniciada quando a mistut :' já tiver

adquirido coesão suficiente para não aderir aos pneus do equipamen r' o :olo deve

serequipadocomsistemadeaspersãodeáguaelimpezadepneus.Ergeral,deduas
acincocoberturassãosuficientes'ApósarolagemeantesdaliberaçLoaotráfego,o
excessodeagregadossoltosd"ue,",varrido.Decorridas24horascaliberaçãoao
tráfegoserámedidoodesprendimentodeagregado.olimitemáximoaceitávelé70
g/m2.osdanosaosveículosemconsequênciadodesprendimentodeagregadosserão
à. r"tpontabilidade da executante'
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Data Base D E R-PR J ane ro 022 1_ EMS D ESO N E

BDI: 27,07%

48731.1

M2

SINAPI DEPLACA OBRA ,ARA(P CONSTRUCAO CIVI EML) CHAPA GALVANIZADA N )a* DAADESIVA (4x2M)
8,00 320,00 387,42 3.099,36

2

M2

CMi .asfrorevest .a Íri o 1-e: m fi6mm(se bra excls), rnfo ec .e lsamu

deFornecimento mulsãoe asfá Itica RC-1C.E com po rmero

DER

DER

2.L s62620

2.2 589180 13.386,50 3,97 4,80 64.255,20
44,rc 3.295,64 3.990,03 160.239,60
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PREFEITURA MUNICIPA L DE RIBEI PINHAL

.rtA oRçAMENTÁR|A PAVTMENTAçÃo _ M ,{EVESTIM ENTO ASFÁtTICO
BAIRRO: CENTRO

Tel.: (43) 3ss1 - ssoo / (43) 3ss1 _ 8303
e-mail: pinhalengen haria @ outtook.com

Rua Pa raná, 983 - Centro

RIBEIRÃO DO PIN HAL-PR, 21 DE DEZE N/iBRO DE 2021

SANTOS
DARTEtRO CtVtt
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DER-P R Janeiro 2021- SEM DESON

cRo NOGRAMA FISICO FINANCEIRO

oe
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GFF:42í
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RG - 4b,.7?4.265'5

(

BATRRO: CENTRO
Tel.: (a3) 3s51 - 83oo / (43) 3ss1 _ 8303
e-mail: pinhalengenharia@outlook.com

ENTÁR NTAÇÃO Álrrco

PREF EITURA UM rcN P DAL E R B E PIDO HAN L
PLA N LHA o IARÇAM PA MVI E M rcRo RR MEVESTI E NTO ASF

Rua Paraná, 9g3 - Centro

BDt=21,O7%

rEM orscRrçÂo oos sERVtços
30 DD 60 DD

90 DD vAtoR RS
R$ % R$x RssERVIços PREUMTNARES

L00 3.099,36
5 3.099M rcRoRREVEslurruro lsrÁrrrco

50 3.1.2.247,40 50 LL2.247,40 224 .494,SUBTOTAL 1,,36% 3.099,36 49 32% 1,12.247 ,40 49 % 1.1,2.247 40ACUMULADO 1,,36% 3.099,36 50,69% 115.3 76 oo%1. 227.594,L6 2RS 72 .594,76
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wConselhoRegionaldeEngenhariaeAgronomiadoParaná

Página t/I
ART oe
7'720,!.1 6

l. Responsável Técnico

JOÃo VITOR SIQUEIRA SANTOS
Título proÍissional:

ENGENHEiRO CIVIT

2, Dados do Contrato

PAÇO MUNtctPAL CENTRO _

Contrato: (Sem número)
Valor: R$ 6 000,00

lnstitucional: Orgáo Púbtico

3. Dados da Obra/Serviço
DIVERSAS RUAS, S/N

ú

RNP:1715278763

Carteira: PR-íS2BSS/D

ii
II

lil
contratanre: PREFETTURA MU NlClpAL DE R|BEIRÃO
RUA PARANÁ, 9S3

DO PINHAL
CNPJ: 76.968.06410001 42

RIBEIRAO DO PINHAL/PR 86490-000

Cetebrado em: 21 112t2021
Tipo de contratante: pessoa Jurídica (DÍreito público) brasileira(Servidor/Empregado)

DIVERSAS QUADRAS CENTRO - RIBEIRAO DO PINHAL/PR 86490.000Data de lnício: 21112t2021 previsão de término; 21/12/2022
Finalidade: lnfra-estrutura Coordenadas Geográfi :as : -23,405426 x _50,356784

PREFEITURA À4UNICIPAL DE RI BEIRÃO DO PINHAL
4. Atividade Técnica

de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto, projeto arquitetõnico) de pavimentação asfáttica para vias
Quantidade

13386,50 l\A2

Elaboração

[Elaboração
urbanas

CNPJ: 76.968.064t0001-42

Após conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

NTO (MÍCROPAVIMENTAÇAO) ASFÁLTICO A FRIO PARA RECAPEAMENTO I.IE VIAS URBANAS

r--8. lnformações

Unidade

TRATA-SE
CENTRAIS

Declaro serem

--'- 5.

-de

1:

Acesso nosso site www.crea_pr.org.br

Central de atendimento; O8OO 041 0067

- A ART é válida somente quando o ;tada, eo:_forme infoímações norodapé deste formulário ou confer .iâ "; ..- :.,..,.:, :-:-'::t-":'
- A âutenticidade o"rt" oo.,,,ll.,' i,11',l11l};1;::,:'www.crea-pr.org.br ou www.confe 1.org.br
- A guarda da via âssinadã da ART s:rá de responsabilidade do proÍissional

e do contratante com c objetivo de Jocumentar o víncr,"-..*rlà",.

ffiçREA-PRw '*'lll'",3115;3-..

de
data

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIBEIRÃO
:

:

Valor da ART: RS 88,78
Nosso núzrero: Z4LOLOI72O2h65LLOB2

Local

ili,

A autenticidade desta ART pode 5êr verlficada em https://servicos.crea- )r.org.br/publico/art
lmpresso em: . fl12l2O2! 14:16:56

www.crea-pr.org.b' Mffi GRCA.PRWY ^"':;x:t::.t*'
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GÃ§*í& COBRANÇA BANCARIA CAIXA

REG ENGENHARIA E AGRON PR 76.639.384/0001 -59

0

Agência/Código

0?73t0081294

DOUTOR ZAMENHOF,35,-ALTO DA GLORIAJCURITIBA
Lndereço do tseneltcrâno UF

PR

CEP

80030-320

Data do Documento

21t12t2021
lEspécie

lour

No do Documento

20216511082
Carteira
RG

Data do Processamento

21t12t2021

Pagador

PREFEITURA I\,UNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINH

Endereço do Pagador CEP

00000-000

Pagador/Avalista

lVencimerto lValor do Documento

lro,o,,rrr, l*s uu,ru

ValorMoeda Quantidade

feclamrrÇõesê

DISQUE ( .IXA

OUVIDOR,q

www.caixa

Nosso Numero

1401017'.. 121651108-2

CPF/CNI '

76 968.0r tt0001-42

Ir:

I ;:F,,CNPJ

DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE:
uia referente aARÍ 1720216511082

RECEBER APOS O VENCIMENTO

Sacado

de Pagamento
NAS CASAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE

t12120211112t2021

(-) Or,tras DeduçÕes/Abatimento

(+) lvlora/Multa/Juros

OUT

,toe mento
140'xi72021651 1 08-2

(-) t esconto

R$ ,8,78
alor

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE

Guia referêntê a ART 1720216511082

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO

Vencimento
20t0112022

Agência/Có.rgo do Cedente
0373t00812 +

F/CNPJ
639.384/0001 -59

CeNud,M
104-0

.neficiário

ISELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

A:

10490.81290 43010.1 17240 02165.1 10806 7 88710000008878

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Co.i"ado

76.9''8.064/(t;)0'1 -42

00000-000

Ficf r de CompensaÇão
Aut€ nticação no verso

ffifi I l[ il $ ffi llffi I ill I $il I ffi I I [l flffi ilfi t [ fiil ffi [ I il$ ffi 1 ilil lil ffi [ [ lfi 11 I fll ffi lfl I llfi I ffi

lNo do Documento

lzoztaurcaz
lAceite

lsrrtt
Dãtà do Documento

lCarteira lMoeda lQuantidadel*c I *s I

Uso do Banco
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PREFEITURA MTIIUICIPAL DE RIBEIRÃO DO
| í.:
. -t-

'ESTADO DO PARAI,{Á -

Ribeirão do Pinhal, 10 de janeiro

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orçamentária apropriadas para que

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a contratação de

empresa especializada para execução de microrevestimento asfáltico em diversas

ruas do município, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com

planilhas, cronograma e memoria! descritivo, elaborados pelo departamento de

Engenharia em anexo.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

a proxi mada mente : RS 227 .594,16

Segue em anexo solicitação e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

CARLOS RE BRAZ

DIRETOR DPTO. PRAS E LlClrAçÃo

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador

I

Rua Pa raná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301'

E-mail: pmroin hal(ôuol.com.br e com pras-ribpinhal@hotmail'com

ffi



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

rvrAN I FESTAÇÃo onçRv r nrÁnrn

nerrnÊructR - Pedido de tnfo rmação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária

OBJETO - Contratação de Empresa especializada para execução de
micro revestimento asfáltico em diversas ruas do Município, com
fornecimento de material e mão de obra, conforme solicitação.

Com base no objeto ci

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação
celebração pretendida, conforme segue.

......:

ma, especificado, informo a este Setor de

Orçamentária apropriada e disponível, para a

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Órgão - 06 - Secretaria Municlpal de Transportes e Viação.

Unidade - 00L - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação.

Projeto/Atividade - 15.452.0004.1003 - lnvestimentos - Obras e Modernização Urbana.
Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações.
Código reduzido - 01410 - 00000 - 00A010L/07100/00 - Recursos Ordinários (Livres).

Códlgo reduzido - Ot42O - 00504 - 0504199/99/00/00 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e
Patrimoniais não Previdenciárias.

Saldo de dotação R$ 150.000,00 (cento e cinqüento mil reais).

Código reduzido - 01410 - 00000 -OOOA/O1.\O7/OOIOO- Recursos Ordinários (Livres)

Saldo de dotação RS 100.000,00 (cem mil reois)

NOTA:- Quando da elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2022, tal contratação, não estava
prevista, vejam que acima cito as dotações e seus respectivos saldos, para o exercícto de 2022,lembrando que

está previsão orçamentária acima, não assim, sol icito que toda vez que

forem autorizar alguma realização de se nsu lte este Departamento, afim de
verificar a existência de saldo orçamentário.

Ribeirão do Pin de janei

lVlarcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Com pras/Licitação

Nesta

2022

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.064/0007-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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'ESTADO DO PARAI\IÁ \

)Ribeirão do Pinhal, 10 de janeiro de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a contratação de

empresa especializada para execução de microrevestimento asfáltico em diversas

ruas do município, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com

planilhas, cronograma e memorial descritivo, elaborados pelo departamento de

Engenharia em anexo.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

a proxi mada mente : RS 227 .594,16

Segue em anexo solicitação, planilhas e dotação.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

CARLOS BRAZ

DIRETOR DPTO. PRAS E LTCTTAçÃO

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3ss1-830t| B32O

E-mail : pmrpinhal@uol.com,br e compras-pmroinhal@gmail'com
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PR,EFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PII{HAL
ESTÂOO DÕ PÀRAHÂ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

"#ft

.m

RIBEIRÃO DO PINHAL, 11 DE JANEIRO DE 2022.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$ 227.594,16

REFERÊNCtA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a
contrataÇão de empresa especializada na execução de micro revestimento
asfáltico, em diversas ruas do município, com fornecimento de material e mão

de obra, conforme solicitação.

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

licitações que dispoe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser as 504, 504.1 e 000.

Sem mais para o momento,

A §cl

SECR

Ao

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNPl: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

{;,

DIAS

MUNICIPAL DE FAZENDA



PREFEITIJRA DO AIUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PI,

- ESTADO DO PARANA -

TOMADA DE no.00112022.

ENCONITA-SC AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADODO

PARANA, processo licitatorio na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é

a contratação de empresa especializada para execução de obra de microrrevestimento asfáltico a frio em

diversas ruas do município com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas,

cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente em até 02 (dois) dias antes da data

da sessão com o Engenheiro Civildo municÍpio (43)3551830'1 ou (43)35518309.

A realização da Tomada de Preços será no dia 1'U0?2021, a partir das 09h00min, na sede

da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso Municípro. O valor total

estimado para tal contratação será de R$ 227.594,16 (duzentos e vinte e sete mil quinhentos e

noventa e quatro reais e dezesseis centavos).

O edital na íntegra estará disponÍvel para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no

endereço supra, junto ao Setor de licitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às

1 t h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br).

Ribeirão do Pinhal, 12 de janeiro de 2022

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de Licitações

t]I

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551'8320

E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpin hal@email.com
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AVISO DE LICITAÇÃO



ur t:

,WEP;. PREFEITURA DO A/IUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EDITAL TOMADA DE PRECOS 00112022.

LOGAL: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná
ENDEREçO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZAÇÃO:1010212022 a partir das 09h00min.

O tr/unicípio de Ribeirão do Pinhal, através de Comissão Permanente de LicitaçÕes, expede o

presente edital do tipo tvlENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa especializada para

execução de obra de microrrevestimento asfáltico a frio em diversas ruas do município com fornecimento

de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que

dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no

endereço mencionado acima, na sessão pública de processamento da Tomada de Preços, apÓs o

credenciamento dos interessados que Se apresentarem para participar do certame.

0í-Do OBJETO

01.'1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra

de microrrevestimento asfáltico a frio em diversas ruas do município com fornecimento de material e mão

de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

01.2 - O valor total estimado para tal contratação será de R$ 227.59.+,16 (duzentos e vinte e sete mil

quinhentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos).

01.3 - Para agendar vistoria no local da obra entrar em contato com senhor João Vitor Siqueira

Santos - Engenheiro Civil (43)3551-8301 ou 3551-8309 a qual deverá ser realizada em até 02 (dois)

dias antes da data da sessão.

01.4 - Dúvidas com relação à parte técnica e solicitação das planilhas editáveis deverão ser

solicitadas com o Engenheiro Responsável.

02. DA P crPAcÃo

02.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto

da presente contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

03 -DAVISTORIA E PAGAMENTO

03.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma da obra, através de depósito em conta

corrente em até 05 (cinco) dias úteis apos a medição. O departamento de Engenharia deverá realizar

vistoria no local da obra para análise e autorização do pagamento.

03.2 - Após análise e vistoria os relatórios de mediçóes e a Nota Fiscal serão encaminhados para

pagamento, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins

de pagamento, o número da licitação, número do convênio (se for o caso) bem como informações relativas

ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.

03.3 - O pagamento relativo à primeira medição ficará condicionado à entrega pela adjudicatária do

Cadastro Específico do INSS - CEl, contendo o número da matrícula da obra contratada junto ao

Órgão Previdenciário.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551'8320

*I§*

E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpi @email.com
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- ESTADO DO PARANA - )!*

03.4

- Ao final da obra, o pagamento relativo à última medição ficará condicionado à apresentação da Certidão

Negativa de Débitos - CND - específica da obra, também emitida pelo Orgão Previdenciário.

03.5 - A cada recebimento de valor, a contratada deverá fornecer a Administração os documentos

originais, ou cópia autenticada por cartório competente, das provas de regularidade com a Receita

Previdenciária e com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, bem como recibos de

pagamento de todos os empregados que prestarão serviço em decorrência da empreitada.

04. DA FORMA DE ENTACÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.

A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02

envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres.

04.1 . A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa,

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo

representante legal da licitante ou pelo procurador.

04.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para

autenticação por qualquer membro da Comissão Permanente de Licitação.

04.3 Caso as autenticações sejam realizadas pela GPL, as mesmas deverão ser feitas antes da

sessão de abertura dos envelopes.

05. DO CONTEÚDO DO LOPE N. O 02 - PROPOSTA.

05.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal, email e telefone da proponente;

Número do processo Licitatório;
Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as

especificações do Anexo l, Anexo II e Anexo III deste Edital;
Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de

sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços
propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transporte,
seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza;
No preço unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada à isenção do ICMS. Acaso prevista em

legislação Estadual, ou seja, sem a carga tributária do ICIVS;
O valor equivalente à isenção do ICMS, se previsto na legislação do Estado da proponente,

obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento fiscal por ocasião do pagamento, e

não se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva.

a)
b)
c)

d)

e)

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551'8301 ou 3551.8320

- Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal - Pr
- Tomada de Preços n.o 00112022
- Empresa

- Endereço:
- E-mail e telefone:...

DOCUMENTAÇÃO

ENVELOPE N'02

Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal - Pr
- Tomada de Preços n.o 00112022
- Empresa:
. CNPJ:
- Endereço:
- E-mail e telefone:.

PROPOSTA

0

E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpi tôsmail.com

ENVELOPE N'01
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06.1. - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados,

os quais dizem respeito a:

06.1.1 - HABILITAÇÃO JURíDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de

pessoa natural);
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por açÕes,

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,

quando a atividade assim o exigir;
f) Documento de ldentificação contendo CPF e RG dos sócios/proprietários;

S) Alvará Municipal de Funcionamento;
h) No caso de empresa de Pequeno Porte ou [Vlicroempresa a proponente deverá apresentar

declaração de enquadramento expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de

Registro de Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
i) Caso a Licitante se enquadre no regime de MICROEIVIPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, esta condição deverá ser registrada na etiqueta dos envelopes de no 01 "Habilitação", e
no 02 "Proposta de Preços".

06.1.2 - REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ít/inisterio da Fazenda (CNPJ)

ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede ou ao

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Certidão de regularidade de debito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da sede ou

do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

d) Certidão de regularidade de débito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão Negativa de concordatas e falências, emitida pelo cartório distribuidor da sede da

proponente;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
g) Na hipótese de não constar pÍazo de validade nas certidões apresentadas, a

Municipalidade, através do Presidente da CPL e Equipe de apoio, aceitará como válidas as

expedidas até 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação das propostas.

06.1.3 - QUAL lFrcAcÃo EcoNÔMtco - FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicÍlio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;

b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos

termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a

comprovação desta condição.

c) Comprovação de possuir, na data da apresentação da proposta, patrimÔnio líquido mínimo

equivalente a 10./o (dez por cento) do valor estimado da obra, na forma do parágrafo terceiro do

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551 8301 ou 3551.8320

)o
OO - OO COt{trUOO OO eNVetope n.o Ot - OOCUMeNTOS peRR HlelUlteÇÃO.

E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com
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artigo 31 da Lei n." 8.666/93, que corresponde a R$ 22.759,42 (vinte e dois mil setecentos e

cinqüenta e nove reais e quarenta e dois centavos).

d) Balanço patrimonial e demonstÍações contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficjais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçâo da proposta.

06.1.4 - RELATIVO A UALIFICA Ão rÉcNrcA

a) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, Íornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado devidamente identificada, EM NOME DA LICITANTE, relativo à execução

de obra ou serviço de engenharia, compatível em caracteríslicas, quantidades e prazos com o objeto

da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitaçáo. ConsideÍa-se parcela de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação a

execuçâo de obra de pavimentação asfáltica ou micro pâvimentação com o mínimo de 1.38,65

m2:

b) Os atestados deveráo referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

c) Poderá ser admitida, para flns de comprovação de quantitativo mínimo do serviÇo, a apresentação

de diferentes atestados de serviços executados dê forma concomitante, pois essa situação se

equivale, para Íins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

06.,I.5 - OOCUMENTAÇAO E INFORMACOES COMPLEMENTARES

a) Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo CREAJCAU, de profissional (ais) de nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela Entidade competente, pêrtencente(s) ao quadro permanente da empresa,

na data prevista para a entrega da Proposta, que possua(m) Anotaçóes de Responsabilidade Técnica por

execução dos serviços de características igual, semelhante ou superior ao do objeto da presente licitaÇão.

o(s) qual(ais) ficará(ão) responsável(eis) pela exêcução dos serviços contratados;

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, fornecida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquiteturâ

e Agronomia - CREA,/CAU-PR, comprovando que tanto a empresa quanto o responsável técnico pela

obra encontram-se registrados no referido órgâo (para as empresas sediadas em outros Estados, as

cêrtidõês deverão ser vistadas pêlo CREA/PR);

d) Apresentar Declaração de que tem pleno conhecimento do local e árêa em que a obra será executada

e que assumirá integralmente a responsabilidade pelas condições técnicas dos projetos e especificaçoes;
(A vistoria deverá ser agêndada previamente com o Engenheiro do l\4unicípio em até 02 (dois) diâs antes

da sessão):

Rua Paraná, 983 - Centro - cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320

E-mail: pmrpinhal@uol.com.broucom pras. pmrp inhal@smail.com

c) Aprêsentar Declaraçáo do licitante, em papel timbrado, carimbado e assinado pelo represenlante legal

da empresa, considerando na elaboração da relação das máquinas, equipamentos, instalações e

aparelhamento, bem como, relação nominal do pessoal técnico especializado, considerados essenciais
para a consecução do objeto desta licitação, com declaração formal do licitante da sua disponibilidade
para tanto;
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e)
Apresentar Declaração da própria Empresa de que têm pleno conhecimento e aceita sem restrições todas
as condições estabelecidas neste Edital e de seus Anexos;

f)Apresentar Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (ANExo tV);

g) Apresentar Declaração da licitante que se encontra em situação regular perante o tr/inistério do
Trabalho (ANExo v);

h) Apresentar Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com
a Administração Pública (ANEXO Vl);

i)Apresentar Declaração de fato superveniente (ANEXO VIII);

j) Apresentar Declaração de Recebimento de Documentação e Vistoria do Local da Obra (ANExo tx);

k)Apresentar Declaração de que não possui parentesco com servidor publico (ANEXO X);

l) A contratada deverá providenciar a devida ANorAÇÃo DE RESeoNSAB|L|DADE TECN;CA (ART)
relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREfuCAU do engenheiro
civil ou arquiteto responsável pela condução da obra, bem como a comprovação da matricula da obra
junto ao lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS);

IVI) A Administração reserva-se o direito de recusar todo e qualquer material que não atender às
especificações ou que for de baixo padrão de qualidade, ou que sejam considerados inadequados pela
fiscalização;

N) Caso a empresa vencedora desta licitação tenha sua sede em outro Município, terá o prazo de .15

(quinze) dias, contados da assinatura do contrato, para instalação nesta cidade, de escritório com
capacidade técnica, jurídica e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem
necessários, entre a Administração e a contratada. E expressamente vedada a sub-contratação, por parte
da vencedora do certame o objeto ora licitado.

- DO PROCED M E DO JULGAME

07.1. - No dia, horário e local indicado neste Edital, em sessão pública, a Comissão de Licitação
procederá à abertura do ENVELOPE N" 01;

07.2. - A licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa devidamente credenciada em
instrumento escrito firmado pelo representante legal da proponente, a quem seja conferido amplos
poderes para representá-la em todos os atos e termos do procedimento licitatório;

07.3. - Os documentos contidos no ENVELOPE No 01 serão analisados, anunciando-se o resultado

da HABILITAçÃO togo em seguida, salvo na pendência de recursos;

07.4. - Uma vez proferido o resultado da HABILITAçÃO, e desde que tenha transcorrido o prazo sem

interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos

interposto, serão devolvidos os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, fechados, aos participantes

inabilitados, díretamente ou pelo correio;

07.5. - A classificação das PROPOSTAS DE PREÇOS será determinada através do critério de
MENoR PREÇO GLOBAL oferecido para a execução da totalidade do projeto;

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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07 6. - No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão de Licitação realizará sorteio

logo em seguida à análise, para deÍinição da empresa vencedora e demais classificadas. se forenr

mais de duas empatadas;

07.7 - Será desclassificada a proposta da licitante que não atender integralmente as exigências desta

licitação.

08- DO RECURSO

08.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente

a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de memoriais,

ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de

dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos:

08.2. - A ausência de manifestaçâo imediatâ e motivada da licitante importará a decadência do direito
de recurso;

08.3. - lnterposto o recurso, a comissão de Licitaçóes poderá reconsiderar a sua decisão ou

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competentê;

08.4. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento;

08.5. - o recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

09 . DA GARANTIA

09.í. - O VENCEDOR DESTA LICITAçÃO SE OBRIGA A RECOLHER, A TíTULO DE GARANTIA,
vALoR CORRESPONDENTE A 5"/o (clNco PoR cENTo) Do vALoR ESTtpULADo PARA A OBRA.
TAL RECOLHIMENTO DEVERÁ OCORRER JUNTO A TESOURARIA DA ADMINISTRAÇÃO, EM
MOEDA CORRENTE, T|TULOS DA DíVIDA PÚBLICA PELO SEU VALOR NOMINAL, FIANÇA
BANCÁRIA OU SEGURO GARANTIA, ATÉ O ATO QUE ANTECEDE O PAGAMENTO DA PRIMEIRA
MEDrÇÃO.

09 2. - Em se tratando de recolhimento em espécie, o valor será contabilizado em conta vinculada especial
e aplicada no mercado financeiro, sendo seus rendimentos repassados integralmente a contratada
juntamente com a restituição do valor principal quando for emitido o TERI\,4o DE RECEBIIVENTo
DEFINITIVO DA OBRA.

09.3. - A não prestação dê garantia equivale à desistência da GoNTRATADA em realizar a
emprêitada em quêstão, sêndo a mesma repassada a segunda colocada, e assim sucessivamênte
até a formalização correta do alo,

,IO - DAS DISPOSICÓES FINAIS

10.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não compromêtam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

,hlert-*
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10.2. - O resultado do presente certame será divulgado nos veículos oficiais de imprensa do

Município.

10.3. - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à
disposição para retirada na Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no

endereço antes registrado, em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário seguinte: 08h00min às

1íhOOmin horas e das 13h00min às 17h00min horas, após a assinatura do Contrato, emissão da

Ordem de Serviços e ainda, durante 05 (cinco) dias úteis, contados da publicaçâo do Extrato do

contrato.

'10.4. - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da Tomada de

Preços.

10.5. - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital- Sr.(a) Presidente da Comissão de

Licitações da Municipalidade, que encaminhará para o Departamento Jurídico o qual decidirá no

prazo de 01 dia útil.

10.6. - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.

10.7. - Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo (a) Presidente da CPL, bem

como, resguarda-se a aplicação subsidiária da lei 8.666/1993, bem como de toda a legislação

pertinente aos casos ocorridos no trâmite do processo.

10.8. - lntegram o presente Edital:

í0.9. - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da comarca de Ribeirão do pinhal pR.

rão do 12 de 2022.

Adriana Cristina de Matos
Presidente

Maria Magali Mossato Corrales-

Membro

ANEXO I Memorial Descritivo (vide pasta técnica)

ANEXO II Orçamento Discriminativo (vide pasta técnica)

ANEXO III Cronograma Físico-Financeiro (vide pasta técnica)

ANEXO IV Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação

ANEXO V Declaração da licitante que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho

ANEXO VI Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

ANEXO VII Modelo de Carta-Proposta

ANEXO VIII lVlodelo de Declaração de fato superveniente

ANEXO IX I\4odelo Recebimento de Documentação e Vistoria do Local da Obra

ANEXO X lVlodelo de Declaração de que não possui parentesco com servidor publico

ANEXO XI l\tlodelo de Contrato
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ANEXO I- MEMO RIALDESCRITIVO.

AN - PLANI OR AME

ANEXo ilr -cRoNocRAMA

ANEXO IV
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PREFEITURA DO AIUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PIN
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DECLARAÇÃO DE PLENO ATEN DIMENTO

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

AO
]VIUNICIPIo or RIe=IRÃo Do PINHAL PR
ATT - sEToR DE LtctrAÇÕES

Ref: TOMADA DE PREçAO OOIIZOZZ

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes desta Tomada

de Preços acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para

habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotação e entrega de serviços tidos como de primeira

qualidade, de acordo com as normas reguladoras vigentes no país.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

ANEXO V

"4,!_
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DECLARACÃO DE SITU REGULARPERANTE O

MINISTERIO DO TRABALHO

Eu, (nome completo/qualificação, RG, CPF, endereço...), representante legal da empresa
(identificação - razáo social da proponente - CNPJ - endereço), interessada em participar da
TOMADA DE PREÇOS no 00112022, do tVunicípio de Ri
sob as penas da Lei que, nossa empresa ( -

beirão do Pinhal, Estado do Paraná, declaro,
identificação - razão social da proponente

- CNPJ- endereco -'l- em situacão reoular oera nte o Ministério do Trabalho no oue
se refere à do disposto no inciso XXXIII. do artiqo 70. Constituição Federal.

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X",
conforme o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

CF. Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll - proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

DECLARACÃO DE INEXISTÊN GIA DE FATO IMPEDITIVO. PASSADO. ATUAL OU

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.83(t1 ou 3551.8320
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SUPERVENIENTE.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (raz.áo social da proponente),

interessada em participar da ToMADA DE PREÇoS n" 001/2022, do MUNTCíP|o DE RIBEIRÃO Do

PINHAL, declaro, sob as penas da Lei que. em relaÇão à empresa mencionada acima inexiste

fato imoeditivo. oassado. atual ou SUDêTVêNI para licitar ou contratar com a Administracão

!í,

Pública.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EIVIPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

ANEXO VII

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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CARTA PROPOSTA . MODELO
(apresentarjunto com a proposta de preço)

A empresa .............com sede na cidade
de................ ......,Rua...... ..no......................CEP..................te|efone................,
emai|......................,com CNPJ - MF no.......... ......., propõe ao Município de Ribeirão do
Pinhal contratação de empresa especializada para execução de obra de micro revestimento asfáltico
em diversas ruas do município com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas,
cronograma e memorial descritivo anexo ao edital do Processo Licitatório, modalidade Tomada de
Preços, registrada sob n.o 00112022 segundo objeto da presente tomada de preços.

1. O preço proposto e de R$ .. ( .......);

2. O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega dos
envelopes da licitação.

Se vencedora da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, o
(a) Sr. (a) , portador (a) do R.G, inscrito no C.P.F

será responsável técnico pelos serviços o(a) Sr (a)

Título.

Locale Data

(NOIVE RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

ANEXO VIII

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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\t"
MODELO DE DECLARACÃO DE FATO SUPERVENIENTE

A signatária da presente, em nome da proponente, a empresa.......................neste ato
representada pelo Senhor (a) ............ .......declara concordar com os termos da Licitação Modalidade
TOMADA DE PREÇOS 00112022, e nos respectivos anexos e documentos, que o mesmo acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas
das proponentes que hajam atendido ás condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade
de executar o contido previsto.

O signatário declara também, total concordância com a decisão que venha a ser tomada
quanlo a adjudicação, objeto do presente Edital.

Declara ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 27, art. 32,
parágrafo 20 e arl.97 da lei no 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOTME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA ETVPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.

ANEXO IX
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PREFEITIJRA DO AIUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHA a
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO. VISTA
DO LOCAL DA OBRA E OBRIGAÇÔES DA EMPRESA

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LtCtrAÇÔES.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N.o 00112022, instaurado pelo Município de Ribeirão do
Pinhal, que recebemos todos os documentos convocatórios da licitação em epígraÍe tomando
conhecimento de todas as informações necessárias e que o responsável técnico da empresa visitou o
local da obra, estando ciente das condiçÕes locais para o cumprimento do objeto da licitação.

Declara ainda, que se nossa empresa for declarada adjudicatória do objeto:

a)- manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerencia dos serviços, o Engenheiro
Civil, senhor......................., inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia CREA/CAU sob no

b)- Disporemos de pessoal técnico necessário para a execução dos serviços;

c)- Disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços;

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Locale Data

(NOIVIE RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EIVIPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI
PARENTESCO COM SERVIDOR PUBLICO

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LTCTTAÇÕES.

Declaramos para os devidos Íins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TO[\/ADA DE PREÇOS no 00112022, instaurado por esta Prefeitura, que

não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3o grau

com (cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo

ou em comissão ocupante de cargo (Po!ítico, direção, chefia e assessoramento).

Na hipotese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de

erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código

Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações).

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Locale Data

(NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA E]MPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

ANEXO XI
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MODELO DE CONTRATO

coNTRATo PARA execuçÃo DE oBRA euE ENTRE s! FAZEM o wtutlcipro DE RtsetRÃo
DO PINHAL E A EMPRESA NOS TERMOS ABAIXO.

O lVlunicípio de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paraná, ng 983 -
Centro - CEP.: 86.490-000, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/0001-42, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG
n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.'171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e
funções, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa

_, inscrita no CNPJ/MF no sediada à
Rua na cidade de neste ato representada pelo Senhor

portador da cédula de identidade ng e do CPF/Ír/F ne

doravante denominada de CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o
seguinte

01. OBJETO DO CONTRATO.

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para execução de obra de
microrrevestimento asfáltico a frio em diversas ruas do município com fornecimento de material e mão
de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital de licitação da
Tomada de Preços n.'00112022.

A execução do objeto deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e projetos que
integram os anexos do referido Edital.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

Para todos os efeitos legais, para melhor caraclerização do objeto contratual, bem assim para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este contrato, como se
nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o Edital do Processo Licitatório e a proposta da
CONTRATADA.

03. PRAZOS.

O objeto deste Contrato será executado no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da autorização
do início da obra, e assinatura do presente contrato, com vigência de 12 (doze) meses e sua
inobservância ocasionará a aplicação das penalidades previstas neste mesmo instrumento.

04. PREçOS.

O CONTRATANTE pagará pelo total da obra a importância de R$ _ , quantia
essa fixa, abrangendo todas as obras e serviços relativos ao objeto do presente Contrato, bem como,
as despesas com fornecimento de materiais, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas e
equipamentos, assistência técnica, administração, benefícios, despesas gerais, etc., e mesmo aquelas
não especificadas, cujo ônus será de exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA. O
pagamento será feito, por solicitação da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis após o término
de cada etapa do serviço, baseado exclusivamente em medições dos serviços executados, mediçÕes
estas realizadas de acordo com o cronograma físico-financeiro devidamente aprovado pelo
Departamento de Obras e Engenharia.

Não poderá a CONTRATADA pleitear quaisquer acréscimos de preços sob alegação de falhas,
omissões ou inexequibilidade de qualquer parte do projeto, entendendo-se previsto no preço

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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total, constante na proposta o custo dos serviços e modificações que forem imprescindíveis à

execução da obra.

4.1 - Para custeio das despesas resultantes da presente licitação, serão utilizados recursos oriundos
das Fontes de Recursos abaixo:

06 - SECRETARTA rvuNrctpAL DE TRANSponre r vrnçÃo

001 - DEPARTAMENTo MUNtctpAL DE TRANSPoRTE E vtAÇÃo
'r 5.452.0004. 1 003 TNVESTTMENTOS - OBRAS E MODERNTZAÇÃO URBANA

44.90.s'r.00.00 - oBRAS E TNSTALAÇôES

0141 0-000 e 01420-00504

05. FORMA DE PAGAMENTO.

O pagamento do preço contratado será efetuado mediante cotas parciais, baseadas em etapas
efetivamente executadas, conforme o estabelecido no cronograma Íísico-financeiro, após aprovação, e

atestado do Setor Competente.

A Contratada se obriga a recolher, a título de garantia, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor estipulado para a obra.

Tal recolhimento deverá ocorrer junto a Tesouraria da Administração, em moeda corrente, títulos da

dívida pública pelo seu valor nominal, fiança bancária ou seguro garantia, até o ato que antecede o
pagamento da primeira medição.

As faturas/Notas Fiscais serão pagas após o visto da flscalização, comprovada a efetiva e adequada
execução dos serviços a que se referirem, mediante autorização da Administração Superior do
CONTRATANTE, bem como deverão vir acompanhados das CNDs FGTS, INSS, CNDT e das guias
de recolhimento dos encargos sociais: GRPS e FGTS e tributos: lSS, referentes ao mês, e da
cópia dos recibos de pagamento dos funcionários utilizados na obra, neles devendo constar o
pagamento das horas extras caso haja.

O pagamento da última parcela será efetuado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento
provisório de todo o objeto da licitação, bem como do habite-se emitido pela prefeitura e do CND do
CEI da obra emitida pelo INSS, por uma Comissão especialmente designada pela administração, a

qual adotará o procedimento abaixo.

a) Verificar se tudo foi executado de acordo com as disposições do Edital, do Contrato, projetos e
especificações gerais;

b) Notificar a empresa contratada das irregularidades observadas;

No Caso de inexistência de irregularidades será preparado o Termo de Recebimento Provisório e
liberada a última parcela do pagamento;

Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisório, sem que se revelem vÍcios ou defeitos em toda
a obra, a comissão de recebimento expedirá o Termo de Recebimento Definitivo;

5.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o contido no cronograma físico-financeiro e mediante
fatura emitida pela empresa executora, após devidamente vistoriada pelo CONTRATANTE, conforme o
seguinte quadro:

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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5.2 - Com base nos certiÍicados emitidos pela Ílscalização, a CONTRATADA encaminhará à

CONTRATANTE, mediante protocolo, a fatura/nota fiscal, à qual deverá estar anexada cópia do

certificado de aferiÇâo (vistoria) respêctivo.

5.3 - Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a êxistência do

corÍespondente Certificado de AÍerição.

5.4 - A CONTRATADA Íica vedado negociar, efetuar a cobrança ou o desconto de duplicata(s) através
de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, cobranças em carteira simples, ou seja,
diretamente no CONTRATANTE.

5.5 - O CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importância que, a qualquer titulo, lhes

sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato;

5.6 - No caso da execução não estar de acordo com as especiÍcações técnicas e demais exigências
fixadas neste contrato, o CONTRATANTE fica desde já autorizado a reter o pagamento em sua
integridade, até que sejam processadas as alteraçôes e retificações determinadas, aplicando-se à

CONTRATADA a penalidade prevista na Cláusula 13.1.

5.7- Durante o período de retenção, náo correÍáo juros ou atualizações monetárjas dê natureza
qualquêr, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste.

06 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazêr observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataçáo e de execução do objeto contratual.

Pâra os propósitos desta cláusula deflnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato:

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusivã": esquemâtizar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelêcer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causaÍ dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução

do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer

declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantâmento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indêfinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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de contratos financiados pelo oÍganismo se, em qualquer momento, constalar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo

organ is mo.

03 - Considerândo os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como côndição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por orqanismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá quê o organismo financeiro ê/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

OT.MARCASEPATENTES

A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infraçôes ao direito de uso de marcas, patentes
ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos a terceiros,
obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATADA o direito de continuar no uso dos produtos
objeto de direito dê terceirôs, ârcando com todas as despesâs decorrentes das providências que forem
tomadas para tanto.

08 - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO.

A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem podeÍá sub-
contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado
por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

09 - RES PO N SABILIDADE.

A CONTRATADA é responsável, direta ê exclusivamente, pela execução do objeto deste contrato e,
consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução
dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar paro CONTRATANTE ou para terceiíos.

9.1 - A CONTRATAOA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pelo
CONTRATANTE, para execuÇáo dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de
ignorância, defeito ou insuÍiciência de tais documentos.

9.2 - A CONTRATADA é também responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissoes nos projetos
e desenhos que lhe Íorem fornecidos, ainda que relativos à quantidades.

9.3 - Náo existirá qualquer vínculo contralual entre eventuais subcontratadas e o CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempÍe a CONTRATADA.

1O - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

O CONTRATANTE indicará o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos

11 - RECEBIMENTO DO OBJETO

vl
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O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo CONTRATANTE ate que a fiscalização
corrobore o recebimento, o que se fará dentro de 15 (quinze) dias contados da data de comunicação
escrita de seu término.

1í.1 - Durante o período de 90 (noventa) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob

observaçáo, de modo a se verificar o cumprimento das exigências construtivas.

íí.2 - Esgotado o prazo acima previsto e uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos

termos contratuais, as obras serão recebidas definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo

CONTRATANTE, mediante Termo adequado, assinado pelas partes.

í2 - GARANTIA TÉCN|CA E REPARAçÕES.

Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do CONTRATANTE, a empresa
CONTRATADA flcará, ainda, responsável pelo prazo de 12 (doze) meses, por quaisquer defeitos, ainda
que resultantes dos materiais empregados quer sejam eles de natureza técnica ou operacional,
obrigando-se, às suas expensas a efetuar reparações e/ou substituições que se fizerem necessárias
para o perfeito cumprimento do contratado.

12.1 - Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem
determinados pelo CONTRATANTE, este, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e
risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos encargos.

12.2 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do
recebimento da obra, a reparar às suas custas, qualquer defeito, quando decorrer de falha técnica
devidamente comprovada na execução dos serviços, sendo responsável pela segurança e solidez dos
trabalhos executados, conforme preceitua o art. í .245 do Código Civil Brasileiro.

12.3 - Na hipótese da CONTRATADA deixar de prestar a assistência referida, quando solicitada, e o
CONTRATANTE tiver que se valer de serviços de terceiros, aquela incidirá em multa na ordem de 2Oo/o

(vinte por cento) do valor referente aos serviços prestados, sem prejuízo no disposto na Cláusula 11.1.

í3 - PENALIDADES.

13.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do contrato, tendo-se por base o cronograma físico
que integra este, a CONTRATADA incidirá em multa na ordem de 1,5% (um e meio por cento), sobre o
valor total deste ajuste, por dia de atraso.

13.2 - As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente não terão caráter
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação
de possíveis danos, perdas ou prejuÍzos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a

declaração da rescisão do pacto em apreço.

13.3 - A inexecução total deste contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e
contratar com qualquer ente da Administração pelo prazo desde já fixado de 1B (dezoito) meses,
contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o
valor do contrato.

13.4 - Será possibilitada defesa à CONTRATADA antes da imposição das penalidades elencadas nos
itens precedentes.

í3.5 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a

CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301 ou 3551.8320
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14 - RESCTSÃO.

A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente anunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos dentre aqueles enumerados no art. 78, da Lei ns 8.666/93.

14.1 - A rescisão do contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da Lei ne

8.666/93.

14.2 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a Xl do art. 78 da
Lei ne 8.666193, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do valor do contrato.

15 - DTSPOSTÇÕES GERA|S.

15.1 - A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços deverá iniciar a obra em cinco dias após a

assinatura do contrato, obrigando-se a providenciar imediatamente o respectivo alvará de licença junto
à fiscalização do CONTRATANTE.

15.2 - A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Tecnica (ART)
relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREfuCAU do engenheiro
civil ou arquiteto responsável pela condução da obra e a matricula da obra junto ao lnstituto Nacional do
Seguro Social (INSS).

15.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução
dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

15.4 - O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não
atender às especificaçÕes, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização.

15.5 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE
ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos.

15.6 - A CONTRATADA será única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que se diz respeito às normas de
segurança do trabalho, prevista na legislação federal (Portaria ne. 3.214, de 08.07.78, do Ministério do
Trabalho, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

15.7 - A CONTRATADA,uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e
constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressa do CONTRATANTE.

í5.8 - Caso a CONTRATADA tenha sua sede em outro tr/unicípio, terá o prazo máximo de í5 (quinze)
dias, contados da assinatura do contrato, para instalação de escritório com capacidade técnica, jurídica
e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedora e

o CONTRATANTE.

15.9 - Fica expressamente vedada a sub-contratação, sem prévia, expressa e escrita autorização do
CONTRATANTE.
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15.11 - Aplicam-se a este contrato, as disposições da Lei ne 8.666/93, que regulamenta as licitaçóes e
contratações promovidas pela Administração Pública.

í6 - FORO

Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paraná, para dirimir todas e

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por âssim êstarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e iurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas.

j

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO IlIUNICIPAL

TESTEN4LJNHAS

CONTRATADA

CPF: XXXXXXXX

FAYÇAL I/ELHEM CHAMI,,lA JUNIOR

cPF/MF 033.182.809-09

CARLOS ALEXANDRE BRAZ

CPF/t\rF 030.393.009-89

RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO . OAB/PR N.' 89.542

FISCAL CONTRATO

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS

ENGENHEIRO CIVIL - CREAJPR 152,855/D

15.í0 - A CONTRATADA, por impeÍativo de ordem e seguÍança, obriga-se a pÍomover a sinalização da

obra, colocando no local dos trabalhos, a partir do dia em que estes forem iniciados, placas, tapumes e

placas indicativas da obra, de acordo com o texto e padrão a ser apresentado à licitadora para prévia

aprovação, bem como prover de segurança a obrâ até o recebimento da mesma, sem ônus algum para

o CONTRATANTE.

15.12 - Se qualquer das partes contratantes, em benefÍcio da outra, permitir, mesmo por omissões, â

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condiçôes deste contrato, e/ou de seus
Anêxos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

Edifício da PreÍeitura l\4unicipal de Ribeirão do Pinhal, de _de 2022.
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Ribeirão do Pinhal , t2 dejaneiro de 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer

sobre a FASE tNtClAL do processo licitatório modalidade TOMADA DE PREçOS

OOL|2O22, cujo objeto é a contratação de empresa especíalizada para execução

de obra de microrrevestimento asfáltico a frio em diversas ruas do município

com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas,

cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

Atenciosamente,

Fayça! M.Chamma Junior
- PREGOEIRO MUNICIPAL -

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-mail : pmrpinhal@uol.qonl. br e compras-pmrpinhal@qmail.com
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PAREcEn tuníolco - RSF N" 05

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

OBJETO: CONTR4TaÇÃO DE EMPRESA PARA ExEcUÇÃO oe

OBRA DE MICRORREVESTIMENTO ASFALTICO. MENOR

PREÇO GLOBAL. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO No

OO1 12022. REGU LARI DADE. PROSSEGUIMENTO.

!1. Passo para a elaboração

O llustre Senhor Secretário de Obras PEDRO PRESTES

solicitou contratação de empresa especializada para execução da

obra de microrrevestimento asfáltico em algumas ruas desta

municipalidade.

IV Posteriormente, o Engenheiro Municipal elaborou memorial

descritivo da obra, onde apontou as generalidades do

documento, conceituou e explicou o microrrevestimento asfáltico

a frio, e elencou especificidades técnicas para a execução, como

a obrigatoriedade acerca da rolagem da camada de

microrrevestimento por rolos de pneus. O Engenheiro também

elaborou planilha orçamentária, tendo por fonte a tabela slNAPI e

o DER, onde, ao final, orçou a obra no valor R$ 227 -594,16.

Ademais, citado profissional também colacionou ART da obra'

eor. tignAoffiffio elaborou Projeto, cujas folha 01 e 02 do

1

\tÍ

Na data de hoje - 11.01.22 - foi encaminhado ao advogado

subscrevente solicitação do parecer ora em análise.

'ry*

t.
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documento Micropavimentacão traz as ruas

empreendimento, por exemplo: trechos das ruas

Paraná, Lizimaco Ferreira da Costa, entre outras, totalizando

ârea de intervenção de 13.386,50m2.

Também constam nos autos manifestação orçamentária e

parecer financeiro favoráveis à licitação.

Vl. Tendo em vista os dados técnicos acima, verifico que a

modalidade escolhida está em conformidade com o exigido pela

legislação vigente, já que o valor orçado - R$ 227.594,í6 - não

ultrapassará R$ 3.3000,000 (três milhões e trezentos mil reais).

Sendo assim, a modalidade Tomada de Preço está adequada'

vll. o edital igualmente está adequado, uma vez que ele expõe as

condições necessárias para participar da sessão, e a

documentação exigida para a habilitação. As propostas e o

critério de julgamento - menor preço global (item 07.5 da minuta

contrato) - estão devidamente descritos, bem como a

possibilidade de interposição de recursos, e a exigência de

garantia (item 09.2 da minuta do contrato)'

vlll. Por fim, deve-se observar o artigo 21 da Lei 8.666/93, o qual

dispõe que no caso de licitação na modalidade tomada de preços

deve-se publicar em jornal diário de grande circulação no Estado

e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na

região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido,

alienado , 

*ry, 
podendo ainda a Administração'

2

São ulo,

V

I
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conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros mei

divulgação para ampliar aârea de competição.

tx. Pelo exoosto. oino pela aprovacão da minu do edital e do

ht
de

contrato da tomada de preÇos no ool/2022. tendo em vista a

fundamentação fática e leoal acima.

E o parecer, salvo melhor juízo

Ribeirão do Pinhal, 1210112022

Frizon

J





À.6 TRIBUNADOVALE i QUINTA-fEIRA, 
,I 3 DE JANEIRO DE 2022

ff "r*- *r nry
UJffiilffi

Asfalto do Bairro Vista
Alegre é inaugurado

Emoção e homenagens marcaram cerimônia organizada por moradores; obra encerra 40 anos de reivindicação

\/ nâ Arantes, moladoia e

Uma (êÍi,nônia orga-
nizada pelos moradores
na rua Vieira de Leiria
rnarcou hoje ô inaugu-
rôção da pavimentaçáo
do bairro Visra Alegre,
em Sânto AntôDio da
Platina A obra .onrluidÂ
na primeira semana de

laneiro, Íoi realizada pela

prefeitura municipal e e

resultado da .eivtndtca-

ção dos nroradores que

completavam décadas de
protocolos poÍ pedidos
de melhorias na infraes-
trutura do bairro.

De acordo conr Adrra-

principal mobilizàdora
pelo asíalto no bâirro, os

pedrdos pêla pavimen-
ta(âo oo local tiveranl
inicio ha mais de 40 anos
e inrciaram pela sua fale-
crda mãe Aparecida Ana

de Souza. 'Tudo começou
na decada de 80 e ío-
rám muitos anos de luta
pedirdo socorro pelo

^linr 
D.$r! o - Âú.rsoiii: nosso bairro Essa Íêivin-

dicação começou coú
minha mãe e hoje essê
história se encerra comi-
go, cotr uô resultado de
su(esso. Temos inúíÍrercs
nomes pêía àqradeter,
mâ5 dêdicômo5 nossa
homsnãgern ao prêÍeito
Zezão,,lue aoDcÍetizou
este sonhd', declarou.

As obrâs do lêÍdim
Vista Aleg,e contemtrra
raÊr uma árêa de mâi§
de oito míl metÍos qua-

drôdos de asfalto novo
e quatro mil metros.ie
recape asíáltico, alem
de drenagem. meio-Íro,
sinalização de trànsito e

modiÍi(açôes nas redes
de água e esgoto da 5a-
nepâ r.

A pavimenração con-
templou tfechos das ruas

Sete de Setembro, Jovêli-
na Dias França, Ercilia D.

Neves, Abrlio R Ascenço,
Acelaide B. Daniel, San-

tinaPloséêaruaVieira
de Leinâ, Dírncipal via de
acesso ao Morro do Bim

e que leva esse nome em
homenaqem aos mori-
doÍes e degcendentes
oriundos de Leiria, Por-

tugal, onde há urna rua

de nresmo nome.

0 valo. da obÍa foi
de mais de R$786 mil,
conquistados atravás de
emenda do deputado
estadual Luiz Cláudio
Romanelli.

'' Elaboranlos o proletc
de pàvimenta(áo do Vasta

Alegre do zero sabendo
ser uma reivindicaçàc
ant;qa dos floradores.

AIN

O govemadoí Cailos Mas-

sa Rôtinho lunior ànun(iou

nesta quarta-feira (12) rnu-

danças rc sretariado. Gutc

Silvà deixa a Cas Civil para

wltàr paÍâ a Assembleia Ls
g islôtiva e retoma 5eu manda-

tc conú depltaclo 6tad€1.
Em seu lugar quem assume

o comando da pasta é o 5e-

cretárojoão Cârl6 Onegâ.

orteqa quêjá foi verea.lor

e vice-preÍeito de Jandaia do

Sul, no V3le clo lvaí, trabalha

ha muitos anos com Rati

nho lunior o osteve à írento

dêsoê o rníaio dô gêstào.

da s<retaria de €5lado do
D6envdumento Urbano e

de Obras Públicas, posto que

Gupou em outras duas oca

Congeguimos o recurso
graças ao deputado Ro-

manelli atravÉs do Parana

Cidades e se passou mais

um ano para concluir
essa obra. Me emociona
muito estar aqui hoje,
pois vemos o resullado
de uma administração
comprametida com os
morâdorês . dealarou o

gióes em mandat6 anteriorcs.

A pasta será iide,êda agora

pelo ex-deputado estadual

e s-preíeito ie Pato Branco

Augustinho Zucchi, que fiía-
lizou o inôndato na preíeitura

aom excelente âEliaçáo-

Retomâda dâ economia,

enrprego e olhar sociâl: ãs di-

rêiri?€s clo Govtrn o paÉ 2022

A mudança também.he-
ga à cheíaa de Gatlinete.
Ocupando c carso desde

o início clo mãndato, Da-

niel Villas tsôas assume a

Superintendência de Rela-

çóes lnstitucionais, voltada
pÍin(ipalmente ao diáloqo
com oteraeiro setot O novo

chefe de Gabrnete será Dar

lan Scalco, ex-presideôte dê

Àssoc;ação dos Municíprôs

do Paraná (AMP),.1!ê íoi

prereito professor Zezão.

A cerimônia contou
ainda (om a irenCão
do padíe Marcos Pau-
lo Messias e do pastor
Sergio Crepôldi. Varios
moradores estrveram
presenie5, além dos ve-

íeadorês atuars e de
outíàs legislaturas da
C.imara lúunicipal.

prefeito do município de

Pérola, e que já trabalhava

no Governo do Estôdo, na

Ca5a Civil
''0 orilcipal obtetivo d6

sôs mudançâs é refoí(ar o
atendiínento âo5 municipiG

e íoftal«s o dologo com o
têrceiro *tq o emp@nêdo
e (om os oulros orgãos e

podere do Êstadô", ãÍrmou
o qovernadot "Tenho plenô

confiânça em cada pessoa

que a$!me esses cargô5. Éi_

zqam excelentês tÉbalhos em

seus p6tos àntenoB e 6tão
comprmetidos em hzer uma

gestão modema. traEparede
e que afue em prol dâ popula_

ção paranatre".
Os novos secretários assu-

ll1masfun(ões M s€gunda-

Jeira (1 /).

Govemador Ratinho Junior
anuÍrcEt no secr€üaÍiado

coNsELHo HUNIcIPAL oE ASSISTêNcIA SocIÁL

R[srllc(o].''!! cur2r,

siNr i-al V ü aiq do .!r. üirilh, d( ,{ri'àdt kd . p!^§ F(

Ài*iii 
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DtspENsÀ DE LrcrÍACÀo poR LIMTTE No 001/2022 {pMRc}

Objêto: Aqureiçáô tê loâlha oleada têrfficâ pafâ uso nâs nslluiçôes de êrrsnô dâ rede municipâl
CÔntatânte: PREFEIiUM IJUNICIPÀL DE RIaEIRÁo CLARO
CNPJr 75 449 579/0101-73
Conlrâtado: [1 ANDREÀSSA
CNPJ: ?{l :lals.1 1 ?/0001{r0
Valor Totsl: RS 1. /;'ú 00 nluaro nr I seiecentús e seteôlâ reâ,s)
Fundam6nto Lsgâl: Ailrgo 24 lnoiso ll. da Ls I 666193

Rrberão Claro-PR. l1 «e .laneirc de 2022

Fábio Anaonío Batista da Rose
P..sidú@ éz Cfriú tuma,Mb da Llclbçao

tafii RLâCrylreiEmiiioGomês 13l a6to-CEF &1a.aorl
Fore i13) 353611!10- FA\ {a!)351ô.1212
Eôêr se.cnsdhcÉú!,ibê,.anÉlà,..p, Ç.v r'
BiÂEt8ÂOt§0=1,§IÁ00-ealÁ8Á!À

É\uno u \t. !!:U!_ri§lMhaLl:x,_\1.
úrRrsrÀb., r{. '{k\\À

Joâo Cãrlos Bonato
Prefeito Municipal

TOMAOÀDE PREçOS no_ 001/?022.
5ÔCONIA.Sê ,ilEí( íà PRÊFEITURA IIUNICIPAL DE RIBEIRÀC DO PINHAL - ESTADCDO PÀRANy'.

pro*s§ô lcl3tóriô nâ nlodd,dade lonEda aê Prêçôs do iiF mênoÍ preç. globêl, cup ôbiêlo é â onÍakÊc
& €nlpÍesa esp€clâlizâda pârâ exeaÉo dê cbra de micmrevestimento asíállco â rio em dtoeEâs ílas do
munrcipo com Í..ne.inerlo de natenal e mêo de obrâ de âcoÍdo @m plánilhãs cronqrchô e menr.nal
deslrilivo an€ro êo edital. Avistoia no local da ob.a dÊveJá seÍ âsendada proviamênle êm ale 02 (do6i diâs
anbs da dâlê dà sessào ürm o Engonhêm CÀ,il do m!f,iripD {43)35510301 úu (43)3s518309 Arcâlizaçqo da
Íomadn do Pi)lor soíá ôo da 1OlA2t2!22. a F?ún das A grmmh na sod o da Pííoilura Íúuni.ipal. lo€lizadâ
{t R ,a F r í !n. Í' 983 - Círniio. .m nosso Muilicípio. O vdor loldl cstir6do lam làr onilíalação ssii d'r R§

227.594.16 «luzenlos e v'nie ê sele mil qurnhentcs e r1olenh e quaro éills e dezesseis ceítâws) O edúal

E ,nlógíâ 6stará disponjvd paÍa cnsullâ e íeurada mediãntÉ pagamânlo dê têra no ân@reço suêE junb
ac Selor dê licdáçôes. de seg{4dâ â sen+Iêka, no hcrárD dãs 09h00nnn às I I h 00nm e dãs 1 3h30mrn ás
Í5h30m,n e no €ndêÍáço dehónrco (w*.ieiEdwrnhalprgovbo Rihtào do Pinhd. 12 d€ ianero ds

PREFEITUM MUNICIPAL OE OO PINHAL

mrclPlÔ DE C&BÂR^. pr& & OPJ 75.&.756m0r40, @ rúde @ REMR ô tÁÍ
ilnsuuto r€ua e IêÍ3) ê L,enF e lnsbl4áa. pa.a a atiúdade & Parcdamêôlodó So. loalzadâ s Âvenida

An6niô Mâtu, S/N. Bâ'm Volorantln, na municpiode CaôbsránR.

(0,



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PIN

Contbnne Lei Municipal n." 1.96712018.
(x)4

-feira, l2 de aneiro de 2022Ano V n." 740 -

Projeto/Atividade - 05.1 23.0003.2008 - Atividades da

Natureza da Despesa - 3.1 .90.1 1.00.00 - Vencimentos

Código Reduzido - 01 160 - 00000 - 0000/01/07100100

Valor R$ 3 10.000,00 (trezentos e dez mil reais).

Art. 3,. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ribeirão do Pinhal - PR, cm l2 de janciro dc 2022.

Dartagnan Calixto Fraiz

Gestão Contábil e Orçamentária.
e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
- Recursos Ordinários (Livres).

Prefeito Mun I

[.XTRATO PROCESSO LICITATORIO TOMADA DE PREÇOS N.' OO5I2O2I CONTRATO OOII2O22

E,xtrato de contrato celebrado entre o Municipio de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.064i0001-42 e a

ernpresa R.BEK ENGENHARIA - ElRELt, CNPJ/MF n'35.040.06910001-23. objeto: contratação de ernpresa

especializada para pavimentação asfáltica no Distrito da Triolândia com fornecimento de material e mão de obra,

6c'acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital de licitação da Tomada de Preços n."

OO5l2O2l. Vigência l2 meses. Execução: 180 dias. Valor RS 1.308.226.47. Data de assinatura: lll0ll2022,
RAFAEL JORGE BUENO IASBECK CPF: 084.208.759-10 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n'"

PREFEITUR  DE

RIBEIRÀO DO PI|TNAI
Ê§ÍÁoo Do PÁRÁl{&w

171 .895.219-15

EXTRATO PROCESSO LTCITATORIO TOMADA DE PREÇOS N'. 00612021CONTRATO 00212022

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.064/0001-42 e a

empresa R.BEK ENGENHARIA - E,IRELI, CNPJ/MF n" 35.040.069/0001-23. Objeto: a contratação de

empresa especializada para execução de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares tros

'chos das Estradas Casa Branca e São Francisco, com fomecimento de material e mão de obra, de acordo com

Vemorial Descritivo, Cronograma fisico-financeiro e Proietos de Engenharia anexos ao edital de licitação da

Tomada de Preços n." 00612021. Vigência 36 meses. Execução: 36 meses. Valor R$ 1.125.959,38. l)ata de

assinatura: 1110112022, RAFAEL JORGE BUENO IASBECK CPF: 084.208.759-10 e DARTAGNAN

PREFEIÍURA DE

RtBErRl0 D0 PlllllAL
lsr^oo oo trtlrlW

CALIXTO CPF/MF n." 171 .895.279-15

TOMADA DE PREÇOS N". 00112022

E,ncontTa.se abeTto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto e a
contratação de empresa especializada para execução de obra de microrrevestimento asfáltico a frio etn diversas

ruas do município corn fornecirnento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronogranra e
rucntorial dcscritivo ancxo ao cdital. A vistoria no local da obra dcvcrá scr agcndada prcviarncntc crn ató 02

(dois) dias antes da data da sessão com o Engenheiro Civil do município (43)3551tt301 ou (43)35518309. A

PN.EFETTUR  DC

RIBEIRIO DO PI}IHÂL
ÊsÍÂDo Do FlRlrÀ,w_

das 09h00min na sede da Pref'eitura

Diário Oficial Assinailo Eletronicamente corn Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

clo Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ : 76.96ti.064/0001 -42
Rua Paraná. 9tt3 | CEP: tt6490-000

Contato: (43) 355l -8300

1

I

realizaçáo da Tomada de Preços será no dia: 1010212022, a partir



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO

ConÍbrme Lei Municipal n." I .96712018-
005

-feira, 12 de aneiro de 2022Ano V Edi n." 740 -

DO PINHAL

(www.ribeiraodopinhal.pr. gov.br)

taltotavalor paraunlclM lo oNOSSOClTlCentro p39 tint'Ra uatzada Paraná,locaalMunlcl p
Sdezesseerenove enta elnl tosnhenS inte sete quatroe61 duzentodsera RS 2) qu7 .594, (contratação

de n0taxaretiradae medianteconsultavel pagamentonatal estaráedi paraoVOS íntegra disponíccnta )
elnln0m h00mIASo 09h0dasta- no horáride a sexde CI feira,Sao etor ES,taçõ segundaendereço luntosupra,
2aPinhdobeirãoRin letrônico5h 0minJ e odas h3J AS endereçoOrnin

cle aneiro de 2022. Adriana Cristina de Matos - Presidente Comissão de Li

CÂNTENA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PUBLICO N" 001.2022

-;DENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
CESSToNÁRIo: CÂmnna MUNICIPAL DE RIBEIRÃO Do PTNHAL

pelo presente instrumento, de um lado a pREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO Do PINHAL, CNPJ

n,,76.96g.06410001-12, com sede na Rua Paraná, no 983, Centro, Ribeirão do Pinhal - Pr, CEP n" 86490-000.

representada pelo prefeito Municipal, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, inscrito sob o CPF n"

171.sgl.279-15, residente e domiciliado nesta cidade. doravante denominado CEDENTE. e de outro lado a

cÂnrana múxtctpAl, DE RIBEIRÃO Do PINHAL, inscrita no cNPJ n" 77.778.751/0001-68, cotl sede

na Rua paranâ nn 999, Centro, Ribeirão do Pinhal - Pr, CEP n' 86490-000, representada pelo Presidente do

poder Legislativo Municipal, EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO, brasilciro, inscrito sob o CPF n"

6g6.633.23 9-JZ, residente e àomiciliado nesta cidade, doravante denominado CESSIONÁRIO. nos tenros do

àrt.52da Lei Municipal n" 1.75612016, Estatuto dos Servidores Públicos de Ribeirão do Pinhal. e por força do

princípio 6a cflciônciá (art. 37, caput, CF/1988) c da continuidadc do serviço público (art. 6o, t da Lci Fcdcral no

ir.qszlrgg5), RESSLVEM celebrar o presente Termo de Cessão. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

o presente 1'erTno de Ce S são tem como objeto a CSSAO gratutta do servidor Marcelo Corinth, servidor

público munlclpal da Prefeitura Municipal de Ribe rao do Pinhal PR, ocupante do cargo eÍ-eti VO de contador

c()m horári de 40 horas sem anal S e horário de trabalho das 01h45 m lm às h4 5 mln e daS Jh00horaS AS
carga

de dezembro de 202 hrn de
I 7h0Ohoras, a partrr da assrnatura deste termo com eleito retroatt VO ao dia 04 a

pro ferir parecer contábi em proces SOS licitatóriOS, processos de dispe NSAS e lnexl glbil idades de licitação

de empenhos liquidaçõ9S, ordens de pagamentos, relatorio S contábeis, bem como real tzaÍ demais atosemls sao

especí fiCO S lnerel-l tes ao cargo de contador no alTtb to da Câmara Munt cipal de Ribeirão do Pinha

1.2 O servidor não cumprirá jornada ou carga horária nas dependências da Câmara Municipal, apenas será

convocado parareahzar atos específicos inerentes ao cargo de contador.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2. I O prcscnte instrumento tcrá vigôncia dc 60 (scsscnta) dias ou ató o enccrramento do Proccsso Administrativo

que trâta sobre a contratação de serviços contábeis para a Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, tendo efeito

retroativo ao dia 04 de dezembro de 2021

Diirrio Oficial Assinado Eletronictrmente com CertiÍ'icado Padrão tCP-Brasil. A Prefeitura

clo Município cle Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualiza6o através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPi: 76.96ti.064/000 1 -42

Rua Paraná, 9lt3 | CEP: tt6490-000

Contato: (43) 355 I -13300

I
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comárclo, Indúrrrta ! §?rvlcor

Pregoeiro: Gilvan de Oliveirz-
Informâções: o edital e seus anexos podem ser obtidos iunto ao Pregoeiro na sala

dc licitações da Preleitura de Quatiguá das 08h00min às I lhOOnrin e das I 3h00miIt

às l7h00min, no site da Prefeitura de Quatiguá: www.quatigua.prgov.br, MENU
Licitações, ou solicitado pelo e-mail: licitacao@quatigua.prgov.br.
Outras infomações pelo e-mail: licitacao(gquatigua.prgovbr.

Quatiguá-PR, Gabinetc da Prefeita, cm I 3 dejanciro dc 2022.

Adelita Parmezan de Moraes - Prefeita
3'.t89t2022

t Querêncte do Norte

O EDITAL NA INTEGRA ESTARÁ DISPONiVEL PARA
RETIRADA MEDIANTE PAGAMENTO DE TAXA NO
ruNTO AO SETOR DE LICITAÇÔES, DE
IIORÁRIO DAS OgIIOOMIN ÀS I IHOOMIN E DAS I

NO ENDEREÇO ELETRONICO
RIBEIRÃO DO PINHAL. 12 DE JANEIRO DE 2022. DE
MATOS - PRESIDENTT, COMISSÃO DE LICITAÇÔES.

297512022

I Rto Azal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÁO
O Municipio de Rio Azul, Estado do Paraná! toma público pam o conhecimento
dos interessados, que se cncontrc rctificado o Pregão ELF)TRONICO, n". 0l/2022'
do tipo MIiNOR PREÇO por item/lote, com data de abenura piua o dia 2Ó de

janeiro de 2022, às 08H00min. cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO F-I]TIJRAS E PARCEI-ADAS I)E MEDICAMENTOS PARA A
SI]CRI]TARIA MUNICIPAL DL SAÚDE, TL,NI)O I]M VISIA OS TTENS

FRI-ISTRADOS/DESERTOS NO PREGÀO ELETRONTCIO N' 52l202I,
através da plataform eletrônica BLI-. O início de acolhimenlo das propostas

comerciais ocorerá a panir das l3:30h do dia 1410112022 às 08;00h do dia

2610112022. início da fase de lances às thrs 00min do dta 26/O112022. O Edital e

demais infomações encontÍam-se disponíveis na sede da Prefeitura Mmicipal de

Rio Azul-PR, no Departamento de Licitações, situdo à Ru Guilherme Pereira,

482. mr horário das 8:00h às llh e 45min e das l3h às 17h e nos endereços

elctrônicos http://www.rioazul.pr.gov.br/licitacao e https://bll.org.br/ partir do dia

14 de.laneiro de 2022.
Rio Azul, 13 de janeiro de 2022.

LEANDRO JASINSKI
Prefeito MuniciPal

324612022

NO

AVISO DE ABER'TURA DE LTCI'TÁÇÃO
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO _ N" OOI/2022

O municipio de Querência dc, Norte, Paraná, torna público que realiz.arít

procedimento licitatório na modalidade PRIIGÂ0 EI-EI RONIC0 na seguinte

forma: MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: Registro de preços para €ventual e futura âquisiçâo de gêneros

alimentÍcios, produtos de Íimpeza, higiene pessoal !'utcnsílios domésticos.

ABERTURA: 27 de janeiro de 2022 - 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br

- Preleitura Municipal de Querência do Norte

Querência do Norte-PR' 12 de janeiro de 2022

AL[,X SANDRO FERr\ANDES
PREFEITO

295612022

I Reboaças

I Rolândin
I RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADT: PREGÀO

ELETRÔNICO N" 03/2022 A Comissão Pemanenle de Pregão do Município de

Rebouças-PR, no exercicio das atribuições que lhe confere o Decreto no 02 de

03 de Janeiro de2022,com Fundamentação Legal confome Lei n'8.6ó6, dc 2l
de juüo de 1.993 e suas alterações, Lei n" 10.520, de l7 de julho de 2.002, Lei

Estadual 15.608/2007, Decreto n"10.024 de 20 de setembro de 2019' Lei

Complementares n' 12312006 e 141 12015, torrc público, para conhecimcnto dos

interessados que alterou a data de abeÍura da licitação sob a modalidade

PREGÃo NA FoRMA ELETRÔNICA.o objeto da presente licitação é a

aquisiçâo de um caminião caçamba novo, confome Convênio Plataforma *
Bmsil n" 918889/2021, do Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastccimcnto

e Secretaria de Agicultura Familiar c Coopcmtivismo, cclebrando cour o
Mmicipio de Rebouças- PR. O valor Total destc Prcgão e de RS

607.500,00(scisccntos c sctc mil c quiúcntos rcais) A scssâo pública dar-sc-á

por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endercço

"https://bll.org.br", conforme datas e horários a seguir RIiCHBIMENI'O I)AS

PROPOSTAS: A partir das 08hdo dia 06 de janeiro de 202ZRECEBIMENTO
DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS: até às 09h do dia 26 dc janeiro de

2O22.INÍCIO DA SESSÀO PUBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS IOh dO diA

26 de janeiro 2o22.REFERÊNCIA DII T[,MPO: horário de Brasília (l)F).

Infommos que a integra do Edital encontra-se disponível no DepaÍamento de

Compras e Licitações no endereço, Rua José Afonso Vieira l-opes' n'96,
Centro, Rebouças-PR, CEP: 84.550-000 ou através do ernail
licitacao@reboucas.pr.gov.br, ou no endereço eletrônico "https://bll.org.br" ou

no Portâl da Transparência no endereço eletrônico

http://transparencia.reboucas.pr.gov.br:8091/portâltransparenciâ/licitacoes. Iaço
M*",p"I C*t"* Castagnoli, Rebouças-Pn, t3 de janeiro de 2022. Edina

Cristina Faganeli Borges PREGOEIRA Decreto 0212022

3228t2022

AVISO DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREÇOS N." 03/2022- PMR.
Objeto: Contrataçào de empresa especializada para execução da paYimentaçào

poliédrica através de pedras inegulares, na Estrada do Ceboleiro, em seu trecho

entre a Localidade do Ceboleiro e â ponte sobre o Ribeirão Bandeimntes do

Norte, em Rolândia - PR. Tipo: Empreitada por preço global, tipo menoÍ preço,

por item. Prazo de lxecução: 24 (vinte e qutro) meses, a partir da assinâtum do

contrato. Valor Máximo Total R$: R$ 933.316.36- Entrega dos envelopes: Até
às l3:00 horas do dia 02/FIIVIIREIRO/2022. Inicio da sessão:

02/FL,VEREIRO/2022, às l3:30 horas. Disponibilidade do Edital: Na Prefeitum

do Municipio rle Rolândia. Puaná, localizado na Av. Presidentc Bemardes, 809,

Centro. no horário das 12:00 às 18:00. Ou no sitc:

http://wvw.rolandia.pr.gov.br/. Informações: AtmYés dos telefones (43) 3255-

8615, no horário das l2:00 às l8:00 horas ou através do e-mail:

licitacaoúi;rolandia.pr.gov.br. Rolândia, l3 de Janeiro de 2022.

Josó Augusto Liasch Da Silva
L)iretor De Licitação

3195t2022

AVISO DI], LICITAÇÃO
PRI]GÂO PRESENCIAI, N" O1ó/2022-PMR.
Objeto: Contrataçâo de Instituição Financeira para execução de seruiços

bancários compreentlentlo a anecadação de tributos Municipais, da Divida Ativa

e de outras receitas nrunicipais atraves de boletos de cobrança, confome

descrito no Anexo I, deste edital. Critério de Julgamento: Menor preço por item.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Valor total estimado: R$ 500.000'96.

Entrega dos cnvelopes: Até às 13:00 do dia 0I/FEVEREIRO/2022. Data da

Abertura dos envelopes e Sessão de Lances: 0I/FEVEREIRO/2022, às 13:30

horas. Disponibilidade do Edital: Preleitura do Municipio de Rolândia,

localizada na Av. Presidente Bcmardes, n'809 - Secretaria de Compras e

Licitações, Municipio de Rolândia Paraná, no horário das l2:00 às l8:00 homs

ou através do site wvw.rolandia.pr.gov.br. lntbmações: Através dos telefones

(43) 3255-861-5 e 3255-8616 no horário das I2:00 às l8Í0 horas ou através do

e.mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br. Rolândia. 13 de Janeiro de 2022.

José Augusto Liasch da Silva
Diretor dc Licitação

3260t2022

I salgailo Ftlho

AVISO DE LICIT,

I nibeirao do Pinhal

^VISO 
DE I,ICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N".001/200
ENCONTRA-SE ABERTO NA PREFEITURA MUNICIPÂI, DE RIBEIRÃO
DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ. PROCESSO LICITATORIO NA

MODALIDADETOMADADE PREÇOS. DOTIPO MENOR PRE(]O GLOI]AL,
CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DEOBRADE MICRORREVESTIMT,NI'OASFALI'ICOA T'RIO EM

DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO COM I'ORNECIMITNTO DE MAIERIAL
E MÀO DE OBRA, DE ACORDO COM PLANILHAS, CRONOGRAMA E

MEMORIAI- DESCRITIVO ANEXO AO T]DITAL. A VISTORIA NO I.OCAL

DA OBRA DEVENÁ STN EGTNPADA PREVTAMLN'IE EM AfE 02 (DOIS)

DIAS ANTES DA DATA DA SESSÃO COM O ENGENHEIRO CTVIL DO

MLTNTCiPTO (43)3s518301 OU (43)35518309. A RF.AUZAÇÃo DA I 0MADA
DE PREÇOS SERÁ NO DIA: 10i02/2022, A PARllR DAS 09ti00MlN, NA SEDE

DA PREFEITURA MIJNICIPAL, LOCALIZADA À NU't P,qN-INÁ, N'. q83 -
CENTRO, EM NOSSO MUNICÍPIO. O VAI-OR'I'O'IAL IIS]'IMADO PÂRÂ IAL
CONTRATAÇÃO SERÁ DE R§ 227.594,16 (DUZENTOS E VINTE E SETE MIL

QUINHENTOS Il NOVENTA H QIIATRO REATS ['. DEZBSSEIS CtN tAvOS)'

O Nilunicípio de Salgado Filho toma público para conhecimento dos

interessados que realizarà licitaçáo na modalidade Pregão 01.12022'

cujo processamento e iulgamento daráo na íorma da Lei 8.666, de 21

de iunho de 1993 e alteraÇões.

E



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPTO DE RIBEIRÃO DO

Confotme Lei Municipal n.n 1.96712018.

Ano V n.'758 - S 07 de fevereiro de2022

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO 035/202 1

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N' O161202I

Extrato dc Aditivo Ata Registro de Preços celebrado cntrc o Município de Ribcirão do Pinhal, CNPJ n.o

76.968.06410001-42 e a emprcsa NILTON GALDINO JUNIOR, CNPJ no.79.188.009/0001-28. Objcto: rcgistro

de preços para possível contratação de empresa especializada em serviços de mecânica pesada, por hora

trabalhada para manutenção e recuperação de caminhões, ônibus, vans e maquinários do Departalnento

Rodoviário, Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação. Lote 03 - Valor R$ 1.465,83. Vigência até

22, NILTON GALDINO JUNIOR CPF: 077.209.449-76 e

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171.895.279-15

PNEFIITURA DE

RIBEIRIO DO PII{HÂL
t3Í oo 00 mnlill

"t utt
w-''*Y

W.

I StOZtZOzl. Data de assinatura: 04102120

EXTRATO QUARTO ADTTIVO DE CONTRATO N." 015/18
PROCESSO LICITATORIO _ PREGÃO PRESENCIAL N': OO4/IS

Extrato de aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42
e a Empresa NETVISI - SISTEMAS PARA ORGÃOS PUBLICOS LTDA, CNPJ n'.04.777.052/0001-20.
Objeto: contratação de empresa especializadapara desenvolvimento e manutenção de um novo website para o

município, conforme solicitação do Gabinete. Vigência 2210212023. Data de assinatura:0410212022, JOREL
LrJIZ PRECOMA - CPF: 051.234.319-50 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o l7l .895.2

PREFEITUR  DI

RIBEIRÀO DO PITHÂL
BÍlm oo P t^r^

#Lt

ffi

lL)-t5
".y*

W RIBEIRiO DO PI}IHAL

PREFET.YUR  DE

ESÍ^00 00 PÁRlill

AVrSO DE ALTERAÇÃO DE DATA DA TOMADA DE PREÇOS N',. 001/2022

Tendo em vista o isolamento de dois membros da Comissão Permanente de Licitações em virtude da COVID-
19, o processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto e a

de empresa especializada para execução de obra de microrrevestimento asfáltico a frio em diversas

ruas do município com fomecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e

memorial descritivo anexo ao edital com data de abertura para o dia 1010212022, foi adiado para o dia

1810212022 a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, n'. 983 - Centro,
em nosso Município. O valor total estimado para tal contratação será de RS 227.594,16 (duzentos e vinte e sete

mil quinhentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta
e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira,
no horário das 09h00min às 1 lh0Omin e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico
(www.ribeiraodopinhal.pr. gov.br ).

Ribeirão do Pinhal, 07 de fevereiro de 2022

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de CS

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.064/000 1 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300

4ç_
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A.7 TRIBUNADOVALE I TERÇA-FÉIRÂ.08 DE FEVEREIRO DÊ 2022
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pRErErruM xurlcÍpÂf, DE RrEErR.lo cl,aRo

PIBHRÀOa qno

ATMTO OA AÍÂ DE REGISTRO DÉ PREçOS N'24202 (PXRC)
pREGÃo ELETRôNrco N.oilzo22 (PtRc) - REGtsrRo 0E PREços

CONIRATANTE: MUNICÍPIO OE RIBLIilÔ CLARO. ESÍAOO OO PARANÀ. CNPJ/MF:75 4S 579/MO1'7]

CONTMTAOO| AHvIIALIDA.CNPJ: 42.&5.680/0@l-S
OBJETO: Apossrvê aquisiçáode ÉÍé a Ím de alendêÍ as demándesdos OoFnâme.los, Unidades c SêcÍêlâÍiás

MunDoârs, oêlô Frido & l2 (doze) meses.

vlcÊil ch: 07 de íevercúo & 2022 a 06 de lerercto 4e 2023-
VALOR: RS 27 482,0Ô (vinl. e set, nril qlatr(rnlose dtenlá edois.Êãis).

ReÍ&ClaD.04 dê Fevereirc de 2.022.

sÚuUu DE REQUERIMEXÍÔ DE LrcENÇAAMBIENTAL SIMPLIFICADA

INDUSÍR|A E CERAMICA TORRES. emp€e inscnla no CNPJ 03.471.4S/m140, lmâ pÚblco que

Ch.l. tu o.Ntudqto & Conpd., Lbitrçõ.s e Coolrrto.

do IAT (l.sthlo Águâ c Tc.ra) â LrenF Amblêntal SimPhícadâ. Parã â âlivdâde de EeneÍc,amentÔ

ETMÍO OAÀÍÀ DE REGISÍRODE PREçOS N' 23/2022 {PÚRC)
pREo^o ELÊTRôNtco N'o0u0z (PMRC) - RÊGlôTRo DE PREços

CONIUÍANÍE] MUNIC|PIO DE RIAEIilO CURO, ESTADO DO PAANÁ
CtrPJilF: 75.49.579/0@ 1 -73

COTÍMÍÂOO: J, MMANGONI COMÊRCIAL - IMPORTAçÃO E EXPOR1AçÁO EIRETI

CNPJ: 20.&9.395/0@1 45
@EÍO: A Dosstuelaau§& d. adnro pm óe d€sd laú 32), pârâ sá. lrliza& rcs vêldlc q!€ coop&m
a íôrá múndpal. Fb Frido do 12 (doz€) mes6.
vlcÊNcÁ:07 de bvereúoóe 2022 a 06& íevê,êtode 2023.

VAoR: RS 53 332 m (sôqren1à e rés milrezentos ehnb ê &i§ reai§)

pREpErruu xutítclpAl. DE RTBEInÁo cLARo

kd.ü lubrrd à 
^óúhbqao. 

al..naú
bttu..o & khr&. cdü.ró 4w

F ábio A nto o io BatÉâ da Rosâ
Chet tuDêp.íamento

GUUMEIRYGONÇALVESME empresainsdtanocNPJo5.ST.T520ml-88,1oínapúHl6qucRÉOUER
(lnsliluto Àgua e Tera) a LicenFhbienhl Simplifi€da. para a ãtividâde de Beneíciameoto de M ncÍais

DE REOUÉRIMENTO OE

Mctálcos. local./dda "â Rodo,a PF 218, (M 55.5.

OAJETO: CONIRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIIIãDA EM SoFMARE DE PLATAFORMA WEB

PAM FoRNECIMENTo oE SISTEMA DE GESTÁO PÚBLICAINÍEGMDO, NO MOOO OE LICENÇAS DE

USo. sEM LIM]TE DE USUÁRIOS, INCLUI AINDA SERVIÇOS COMPLEMENTARES NECESSARIOS AO

FUNCIONAMENTO OETALSISÍEMÂ. COMO MIGMçÁO OE OADOS, IMPUNIAÇÀO. PAUMENIAÇÔES

E coNFIGUuÇÔES,ÍREINNENTO DEUSUÀRIOS, SUPOFTE TÊCNICO. MÂNUTENÇÃO CORREÍIVA,

LEGAL E EVOLUTIVA, 8EM COMO HOSPEDAGEM DASOLUÇÁO EM DATACENTER

mERÍUil: 21102/2022 às 14h

LOCAL:AV ARASI- 1 229, CENTRO. CAMEARÁ. PR

DISPONIBILIDADE DO EDITAL:

REOUISITADO GMÍUITAMENTE.PELOE-MAIL:municipioembarâ@gmail.@mePoülT6nspârência.
Cambaú. 07 de ÍeveErô de 2022-

JOSE SAUIí HÂGGI NETO

pREFEtÍuRA truNtctPAL oE RtBEIRÃo cLARo
ESÍÀOO OO PAilNÂ

EIMTo DÀs aras oE REclsÍRo oE PREçosPRovENlENTEs rc PREGÀo PRESENGnL N'00a2022
(PMRC).

cofiuT^NÍE: MUNICTPTO OE RIBEIRÁO CURO, ESTmO m P^RAN^ _ CXPJ/[F' 75.49.579/@01-73

OBJÍO: onc€s§ào â Fs$a Judd € ía mdatidâde p@ào prêsonoal, habiltâda Fra lraôsPío @l6rvo. nâ áíeâ

dê tânsrode esmlar, destinad6 à ronâ ruÉl ê uÍbana do municipio de Rüetráo Clôíô pâía Íestar seMços à

Secrelâdâ Munidpal de Éduéçâô e Cu[uE codorme pe.cu§os, q!ilomâtrâgens e valores máxm6 abaüo dadÔs

bêm mmo nas @ndiws esbblêdda§ pela Lei Munlcipâl n" 143/99 € pelo ReJâmenlo do Tran§pode EsÚlâr
(mp€edêôdo 205 dÉslelNos do âmde 2022

vlcÊNch: 1' de Íflercfto & 2.022 a 31 ôe dezenao de 2-022.

v[ORTOTAL: RS 3,098.578,28 (1Íôs milhk novênb e oilo md qunhanios ê selenb ê olo e vnle c olo]

ÂTA DE REGTSMO OE PREçOs N''2.022
CONTMTArc: ATLRREIM IMNSPORTES ME_CNPJ: 19.339.105000i_06
VruOR: RS 123.E46.24 l@rto eúnte 8tês mil, odo@nlos e quaÉnla 6 so§ r€a6 e vsie e quauocenbv6)

^TAOE 
REGEnO DE PreÇOS N'&2.022

CONTIAOO: 
^PARECIOO 

IRINEU FORMENTINI DA SIVA _ MF _ CNPJ] 15.565.602/m0163
VALOR : RS 98 222.88 Ínovenh c oilo m I duzenbs e vinte e do s rcâis e oitenla e oito cenlavos)

arÂDE REGISTRO DE PREçOS to 7/2.022

COilÍMTADO:C.a.SALVAOOR.ÍuRlSMO_CNPJ: 22.023.807/000i_82

VIOR: R$ 329 089 78 (kezênlos e vnlc e nove m l€ oilenta o novc Ícaise s€lenta e oib cenlãvos)

ÂTÀOE REGISTRO OE PREçOS N'&2.022
CONTMTADO: CELMA ROORIGUES & CIALTOA. - ME- CNpJ ! 1 427.335/0001_07

VALOR : RS 1 4.894.m (enb e quaÉnE e quah oil oúeentos e noveíb e quâko í*is).

ATA OE RE6§MO DE PREÇOS N'9/2.022
CONTRATADO: CLEIÍON IlEl! OE OLIVEIRA-CNPJ 28 289 046/0001'91

VÂLoR: RS80.5S 56 (oilênb mil. quinhentG ê tinta rcais edquenb e *b ceilarcs).

AÍA DE REGI§ÍRO DE PREçOS N'10/2.022
coNTRATmO:CONCSÇÀONARECIDADASILVAMMOS-ME-CNPJ 26.695.762/0m143
VÂLOR: RS 144.055.14 (centoe quâíenlá e quako mi ê cinq!ênta ednmÍeab e quâloízê cenlavo§)

ÀTÂ OE REGISTRO DE PREçOS U 112.022
CONÍMIADO: oIRCEU MANOEL CORRE^ - MEI ' CNPJ 44 607 466/000 1 '25
VALOR : RS 122.778.60 (eflo e vnle e dois mil. selecên16 e selenta e dto Íeâis e sê$enla centavos).

AÍA DE REGISTRO OE PREçOS Nô 122,022
CONÍMÍmO: €UILES ROBERÍO RUSSO _ME- CNPJ 11 387 432/m01_13

VATOR:RS1ffi.153,92(cenloê*rsmL,@ntôecinqúênbokôsÍeâ,scnovênbedoE@nteos)

ATA OÉ REGISÍRO DE PREçOS N'1!/2-022
CONTRAT&O: FAMILIAFERREIMÍNSPORTESLTOA.-ME'CNPJ 11.399.397/m0l'52
valoR I Rt 394.328,16lke.êntÀ§ê novcnb equetro ml, líêzentos cvrn(e e o& rêaisê dêzÊssais entâvo§).

ATÁDE RÊGISTRO DE PREçOS N' t4l2.022
CONTMÍAOOi GENIVALDO PAULO DA ROSA ' ME.CNPJ: 11,387,440DM1-60
VALOR: RS 16.687 74 i.tilo. sêrs nil, seiscentos eoilenia e cte reãis eselentâ êquârocrnbvc)

ÂTA DE RÉGISTRO OE PREqOS N't5/2.022
CoNTUTTo: HEUO PEREIMOA slLvATRANSPORTES - ME' CNPJ. 11 399.W0m1fi
vtoR:Rs197513401ênbênovenbeseiemil olrnheÔtoscrczeÍcãLseouâGnbeniãvGl

ÂrÂ DE EGEnO DE PREçOS Xc ld2-022
coNTuÍEO: J FERREIRA & M. J. FERREIRA LTDA. - CNPJ' I 1.431.27í0001_g
VALOR : RS 1 35.285,24 {ento 6 r nb ê cLn6 mil duz€ntG ê onsnta ê onco r@!s e vinb e quaro cênbvos )

aTA OE REG§nO DE PREçOS N" 1712.022

CONTmÍmOr JOAO fOGAÇA ROSA. CNPJ: 1 1.414.96/0001í0
VALOR: RS 242.553.9 (duzêntos Êquarenb ê dois mil. quinhcnlos c cinquêntâ êrês rea§ c onqualâ ê qoato

ÂTÂ DE RÊGlSnO DE PREçOS t' l8/2-022
COffiUTADO: KLEBER CAMARGO FREÍaMENTOS - ME -CNPJT 23 8& s91/0001'34

VALOR: RS 173.872.80 (@nlo e *lenta e uês mil. oil@nlos e slenla e dois real§ e oiiêntâ Énlâvo§).

AÍA DE RÊG§NO OE PREÇOS TC 192.02
COITMTAOO: L F M SCREPANTÊTRANSrcRIES- ME-CNPJ 19.339.138/000148
V LOR: RS 338.483 70 (ke2entos e knb e dlo mr quâr@nbs e olenb e Es r@is é eldlâ enlavos)

^TÂ 
DE REGISÍRO 0E PREÇOS NÔ 20/2.022

CONRTADO: LEONELCANDIDO DA ROSA TMNSPORTES _ ME ' CNPJ] 81.425.670/0001-51

VALOR: R$ 106 536.04 (cenlo c *is mil. quinhentos e Hnb e sols reais e quato cenbvos)

AIA DE REGIS]RO OE PREÇOS Nô2'2.02
CONTuTmor REGIN&DO COBRÉA _ TRNSPORTE ' CNPJ: 11 427.9310001_53
VALOR: R$ 91.512 00 lnovsotá 6 oh mi, quinhên1os 6 dozo 6as)

ATA OE EGISÍRO DE PREqOS ilr 2212.022

CONÍUÍrcO: SALVAOOR MANOEL CORREÀ- CNPJ 11 424 Wm01_g
vaLoR: R$ 162.2I.S (@nlô o sê§snlâ ê dos mil. dúzônlo§ â hnlâ ê qrâh.€a6 ê cr&úsk e q!ârc e.É!ôs).

cheb b bqd.neõto de Cmprcs, Licit çóes e Contubs

w

Rr&rão CIâD-PR. 1o dâ Fêvêtem de 2 o22.

APREFEITURAMUNICIPALDECNBARÂ(CNPJn."75.442.756/0001 m)-tornapúbli@qu€trarequBíeÍ

ao IAT- lnstituto Àgua s ÍeÍa. aAulorizaçâo FloÍestal para sde de áruores isolada§ e inleruençào em área de

DE REAUERIMETITO OE AUTORIZAçÀO FLORESTAL

Ruâ Pedrc Guilhen, s/n, Bakrc Lâze( Cambará/PR.
36363216842-CNPJ 30 651 666/0001-70, @m ovâlor dê RS26.400,00 (viôteeseismil ê quakocenlos rca s)

cambaÍá.07 de Íêvemirc de 2022-

HOMOLOGAçÀO

Homlqo paÉ tdosos fins de dÍeilo, oobjelodoprMdimenlo licülfro ebTmada d€ Preço n'5/2022

OqEtO: CONTMIAçÀO DE INSTRUTOR DETEC4OO A(S) EMPÍêSA(S)i LAISSACOROENNUZI ZITEI

HAGGI NEÍO_ PREFEITO

avlso DE LlclÍaçÃo REVoGADA

PREGÀO PRESENCIAL T' OINO22

PRocEsso LtctrÂTóRlo t' o7@z
A6pb PâdiciFÉo

O Prefeno Municipal de Tomazinâ. Esbdo do Pa.aná, no uso de suas attbuiç&s legais, bmâ pÚblico pa6

conhccimento dos mleressados que o Prqão Preencbl 01/2022 reíerente a Conl6bçáo dc agéncla de

6m rêmuneração om Frcêntual PÍryrôond aô número. valore§ das Bolsas Auxilio pagas pêb
parâ estágio supêNisionâdo a esludanles de curcos de êducação suFnoÍ (âlé 20 estagiáíios),

médio ê técnrco (âtô 20 eslagiânos), êm êxeÍcicio d€ ativdados nas divecas áreas da adminis[âção

municipal dê Tomazinâ- Paraná, ontormB quantilativos 6 6spBciícaÉes constanlss no Tormo d€

Íomeina,07 de feveíêiódê 2022.

FlÁvto uvtER DE L|HAaNRosso

Refeénciâ e no Edilal lol RÉVOGÀDO. Em Iemp. iníomâ qle o Pregão supracilâdo será .eâlizâdo em dah

TOMMNA

a seÍ pubhcda Íeswiando a Lei 8.688/1993.

MUNICiPIO DE CAMEARÁ, porudor do CNPJ 75 442.756/0001-90, tornâ público que RECEBEU do

lÂT (lnslíuto Água ê TêrG) a Lrêênçâ de instalaçáo, n' 263247, ràlida alé 0710212028 Pata a àtivôadê de

Par@lamentode solo. l@lizada naAvtridaAntónio Mano, S/N, EalroVotoranlin, m municipiode Cambará/PR

PORÍÂRI,A N.ôOI12022

O Exmo. Sr CEZAR BUENO DE MELO, prcsdentê da CâmaÍâ Municipal de Tomâzinâ no uso de suâs

afibuipes legâ§ e 6ns@nle o R4rmenlo lnterno desta Casa. bem 6m á Lq OrcânÚ MunElpâl e â

Resolução n"01/2019.

RESOLVE

Nomeâí, o setoidoí etetivo ÂRIEL RAIMUNoO oO VALE, poüdoí do cPF 351 702 978-58 pâíá êxeÍceí a

ÍunÉo gratifcâdâ dê controladd ntemodâ Câmara Municipal de Tomarna no am de 2022 aplÉndo amdâ o

@nlido no e4rqo 5" rnoso I dâ íesduÉo 01/2019.

M. 2' Eslâ podaíia Isrá seus €fe[N Ískoalivos à 01 d€ ian€Ío dê 2022.

Sala de Se$&s, 10/01/2022.

CEZAR BUEXO OE TELO

PRESIOEIITE

EXÍtuTO OO CONTUTO

Íol{aoÂ DE PREçO N" 05/2022

coNÍRAÍO 1í2022 lD 262022

MUNtcrPto DE cAMBARÁ - 75.42.7s/0001-90

LATSSA CORDENNUZZI Z|TEI 3636321 6&2 - CNPJ 30.651.666/0001-70

oBJETO: CONÍRATAÇÀO DE INSTRUI0R DE TECIÁDO

V[OR:26.400.00 (vinte e seis mile qualmentos íeais)

PWO DE VIGÊNCIAM CONTMTO: 12 (6ZE) MESES.

Pwo oE vtGÊNcÉ DE ExECUÇÀo: 12 MESES

cambârá. 07 de tovêrefo de 2022

JOSE SALIM HAGGI iIEÍO _ PREFÊITO

avlso oEALÍEuqÃo oE DATA DÀTouAoÂ DE PREços no.00112022.

TeídÕ em v6b o isolamento de doÉ mêmbÍc da Comrssâo Pêtmáôênte de Lidbpes em vidudc dâ

o oíocêsso lic{al&ro nâ mdâlidâde Tomadâ de Pre@s, do nP mênor prê@ globâ|, cuJo obielo

a contataÉo de empÍesa especiâlizadâ para execuÉo de obra de micmtrêvestmenlo asÍá[i@ â íiiÔ êm

ruâsdo municipio 6m lornêcimenlo de mâtêiâl e mão de obra, de acordo @m planilhâs, cíonograma

e msmodal dêscrilivo enexo âo êdjlal com dâta de abênuB pâíe o dra 101A22022, Íoi ediado pârâ o die

1810212022 a panÍ das Oghoomin. na sede da Prefêitura Munlcipal, lelizada à Rua Paraná, no 983 - Cênro,

em nôsso Municípo O valor tolal estima& pârâ hl mntEbéo seé de R§ 227 5% 16 (duzenlos ê wnlê ê

sêlê mil quinhntos e noventa e quarc reeis e dez6seis cênEvos). O dital nâ inGgÉ eslaá disFnivel paía

e rettâda mdianl€ pagamênto de Exa f,oederry sutra. junto m SetoÍde lidtaÉês, dê segunda

setraíêfâ no hoério das mhoomio às llhoomln e dâs 13h30min às 15h30min e no endereço elekôni$
.govDí). Rrbotrào do PinMl. 07 d€ lev€rero do 202?. addana Cdsha ds Malos

FÁblõ Àntõôiõ aztktd da Rõs.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
. ESTADO DO PARAATA -

Ao decimo oitavo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, no recinto da

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em sessão pública, sob a presidência da Senhora

Adriana Cristina de Matos, reuniu-se a Comissão de Licitações para proceder o recebímento dos Envelopes

Documentação e Proposta em atendimento ao processo licitatório modalidade Tomada de Preços no 00L12022,

tendo como objetivo "a contratacão de empresa especializada oara execuéo de obra de mrcrorrevestimento

de material e mão de

planilhas. crotoqtama e memoria/ descritivo dnexo do edital'.

Aberta a sessão, apresentou-se como pafticipante interessada no processo licitatório a empresas

ASFALTOPAV SERVIçOS DE PAVIMENTACÃO LTDA.. Registre-se a presença do Senhor DIEGO GONÇALVES

CANEVARL Após a entrega dos envelopes, dentro do prazo mencionado no Edital, foi declarado encerrado o

recebimento de envelopes de outros participantes interessados em participar do presente Processo; Em seguida

procedeu-se à abertura do ENVELOPE No 01 - DOCUMENTACÃO da participante, após a realização da análise,

consütou-se que a Empresa atendeu todas as conoições do Edital convocatório, habilitando-se.

Em seguida, procedeu-se a abertura do ENVELOPE No 02 -PROPOSTA, da participante habilitada, a

saber: R$ 227,352,OO (duzentos e vinte e sête mil e trezentos e cinquenta e dois reais)). Diante do

exposto, foi declarada vencedora do cedame a Empresa ASFALTOPAV SERVIC DE PAVIMENTACÂO

LTDA.

Nada mais havendo a registrar, dou por encerrado os trabalhos desta Comissão de Licitações, cujos

trabalhos eu, Fayçal Melhem Chamma Junior, membro da Comissão de Licitações, lavrei na presente ata que

depois de lida e achada de acordo, vai assinada por mim e pelos presentes na sessão.

\
t\

ItN

c de Motos
Presidente mb

,r5i.A

DIEGo ÇALVES CANÊVÀRI
RG.: 8976232-4 - SESp/pR

C.PF.; 081.840.259_40

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-3300
E-mail: Dmrpinhal(ôuol.com.br

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVETOPES

REF: TOMADA DE PRECOS N. OOI /2022
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DÉctitA SEGUNDA ALTERAçÃo CoNTRATUALASFALTopAv:.:_ElylçosõÉ'ÉÃv-rnaeNrAçÃoLrDA
CNPJ : 1 3.sS9.OZ 2t OOol _t 1

NIRE: 41 206964734

JOÂO fneUCtSCO CANEVARI-.f ú11On brasiterro, naturat do Rio de Janeiro/RJ,nascido em iBt}1l1gTZ. f5do- sob regime Oe comunháo parciat de bens.empresárro. portador do. Rg n. az ozõ_ã ssõln, 
" ,nr.r,to no CpF sob no

3:?#.J:âr,,.1#ilr,"*,:: oomicliaoÀ iàu""ü..àL, reixeira de souza, no 241

9.911Ç{iGi;iliEi;,,"{lf ,::11::.]',1",ü:;,,i"""iff .Í;;?É1"f,*l;=::1 1/03/1992, Solteiro. empresário, portrãor'nãnT A.;i,cpFsobn'oar's+ãz-sgio.o-.ioLnt"ãâo;-d.ilá"R'r'.'cl:"iri:x":JI:rá:?r
Jardim Quebec, cEp 86060_eso 

-ú-ãiià"d".i"""r

3XTffi Ê"Jf^'Çf"';ffi -:'o,".a,i,riÃiiJi,is"rÀi?3lli',i1"Hü1"'31'Ê
fla:ilL?-',:T;:ÊlTri"*,x;i#::tHmHii:gU::mls?:
,',;;?:;,3"*ff :.Tffi'-"':3^:#á'."'.1iJ;':il:::$:;#iJ,ã?ff T"J"ffi '#:mooiricai#;;;i";;,,il;"'::',?1'r:ffi :::ü,,f,:;:r, jl.,iil:o,#ilJ,;
cLÁUSUtn pRtMEtRA: o eldglgço_ da empresa que era Avenida Ayrton Senna
Íâr.':f l"ljl;,ir.,il:1.:1, aosl-eã,'.",'õ[b" ffiry" parhano chp, ao oso_
eu.ocenter, t;ã i iot=áffi á,H,,$;,#ilJl[:.Jill;l*lrriÍi:nLondrina/pR. _q. v,rrr nígrrrÍtopo

CI-ÁUSUU SEGUNDA: o^:nqeleÇo do sócio DIEGO GONÇALVES CANEVARIque era Rua carotina. no res, BairrL: Jr-r;,;o;;"::Ep: 86060-230. na cidade$iài::.JEí?ãà l;ãci"'{üii1,111"i,'oo,o.'zor,Àãi,à'iiãr",ii
ctÁusuu TERCEIRA: 

1:lr-".01 moctificaçáo ora ajustada e em consonânciacomo que determina o art. 2.031 o, l"i 
^ 

;tõli'ojrãór]o" 
sócios RESoLVEM. ooreste insÍrumento aruârizar e con.ár,oã, o *à,r#'ír.]ái tornando assim sem efeito.a partir desta data. as ctáusu-tas 

" .o.oçá., i-oiiüã, ,o .onu.,o primitivo oueadequando ás disposiÇoes da. referida r"r-;; iõ.;ü?002 apricáveis a este iiposocrelário, passa a ter a seguinte reOação.

corsollDAÇÃo DE coNTRATo soclALASFALToPAV:.sJFYt-çosóÉ'ÉÃüüJrãxiAÇÂoLrDA

"' i,i -l'.t trrl lZ! ff :; 
-i,

'toÃo rRn*ctsco .ANEVARI .túwtoR, brasireiro, naturar do Rio de Janeiro/RJnascido em 1\to1t1s72 Tfdq ,oo àõiÃã'â"".colilunnao parciat de bensempresário, portador do nc ,; lã oiõ,ri bltlni? inscrito no cpF sob nô916 285 049-00' residente e oomiciriaJõ i úJü"^à"",i",xeira de souza, no 24r.

' ...,. /
tayÜn a.t
' :- I íl

I

M
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DECTMA SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATUAL

ASFALTopAV _ sERVrços DE ÉÀúúãüÀ&õ'iioa i
CNpJ: í3.3S9.072/OOOí_Zí l

NtRE:4i206964734 \

tn e7

I 3/)
Bairro: Jardim das Mansóe-s, CEp. 86192-295, na cidade de Cambé/pR, DIEGOGONÇALVES CANEVARI,. brasiteiro, nãtriàr iã'-rondrinaipR, nascido em11t03t1992. sorteiro. emoresário, portaoor [Cn;4.ó70 zs2-4 ssp/pR e inscrito nocpF sob n. 081 843 25ô_+o..resioenüã ààriáiráãái Rua Ctevetândia, no 24s.Apto': 70í, BairÍo: Jerdim vitoria, ôÉp-iôà.óàt-ãal êm Londrina/pR; únicossócios componentes da,_socledro. 

"*pr".ará-limitaOa ASFALTOpAV -SERVIçoS DE pAVtMENTAçao r_roÀ, ãá; ã"; Avenida Hisienóootis. n.1601, Edifício Eurocenter sarâ r oos,-Éàtriõ"ir-rã"iÀ Hrgrenópotis, cEp: 86.0í5-010' em LondrinaipR inscrito no-cNpl ."0'.; ,, ãisô à 72fi0o1-7,t ,com registro naJunta comerciar do Estâdo do paraná roÀ NrnÉ-i"-a-i206964734, em sessáo de20t01t2011 e úrtima arteraçáo regiitrada il ;. ]orroeoea em sessáo de
:,?,]jJ?rrr1. 

resotvem, modifióarcu, tánt,ãio õnrii,"", o" acordo com as seguintes

CLÁUSULA pR|MEIRA: Á solie_dadê gjra sob a denominação soÇiat deASFALTOPAV - SERVICOS oe paúrnÉniaóão iroa com sede e foro àAvenida Hisienóooris, n" roor eoiricil'Lü#â; àara r.oos. Bairro Jardim

Ct-ÁUSUle SEGUNDA: A_ sociedade tem como objeto social o ramo de"construçáo de rodovias * r"r-rlãi, ãarii.io=,i'ü"r.J de torraplanagem, obrasde urbanização, ruas, praças e calçâdas, piri*"'ãã.u sinalização em pístasrodoviárias e aeroportos, aluguel a" -râqrir,ã-" e equipamentos porconstruçâo sem operador, excelo andaimes, roiãiao de automóveis semcondutor e serviços de operaçâo " rorn""-iL"-,iü de equipamentos paratransporte e elevação de cargas e pessoas p"ra r"o 
"Ín 

obras,,_

PARÁGRAFO úNlcO: Os sóoos declaram, sob as penas da tei. que a presentesociedade se enquadra na condição o"impÀÉsÀ ót peoueruo poRTE. nostermos da Lei Complementar n. 1ã3. de 12loat2ol-6. --
CLÁUSULA TERCEIRA: E 

-consiituida -por 
prazo rndeterminado. tendo iniciado

"r:-T--r]lri9.y". 
em 1s de.taneiro de zorr,'prOunào iranrer fitiais, escritórios e

:eóXlesentaçÕes 
em quatquer tocâtidade oo páis, pôiàe*oeraçoe;;à ã;ã; d",r;

CLÁUSULA QUARTA: O *pltgt social, totalmente subscrito e integratizado em
Jr::91g9rrente nacionat, é de REr ooo.óqõpo tü, rrr,inao de Reais), divididos emí 000 000 (um Mirhão) mrâs de ns r,oo lurh-"à-g .ráã'uru fica assim diskibuídoda seguinte forma:

s.



^ ^ -D5clll sEc uNDA llIEiAçÃo coNrRAruALASFALTopAV - sERVrÇo_s oç ÉÂüüãri.iffao LrDAGNpJ: í3.3s9.072lOOOr_ã' 
-'-'

NtRE; 4í206964734

c_t-Áusule QUINTA: As cotas sâo indrvisíveis e ntransfendas a terceiros sêm o consentimento do oassegurado. em iquatdadê de c-onctiçÕes a;ü;" oià,t;aqursiÇão. se postas à venda, formalizando, ;-r";;;;;contratual pertinente.

ão poderão ser cedidâs.
utro sócio, a quem fica
de preferência pârâ a sua
a sua cessão, a alteraÇão

PARÁGRAFO pRtMEtRO: 
i1:o-",11rd"..Ooderá prestar garantias de favor a

:"J;T:',,i::1,.,:i:,ãlã§":U:tjgãiã.tiiJ]"ài ã,i=i,,,.ilu.|. o,il.,.l=#ãntã

cLÁusuLA SEXTA: A resnonsabiridade dos sócios cotistas e rimitada e restrita aovator de suas cotas nos termos do a.tis. r.õãiããóiãiso civir respondendo todos.noentanto,sotidariamenteperaintegrãLaÇãío'u".""ir"rur,,roa,",

is[i$i$]eT,ls,^tT,y,]i[rl,Ê,nà""áãitxií8"J,.tri,.ff Ri j?Í,1compete privativa e individualmente o uso O, iiiriá,i a representaÇão ativa epassiva em juízo, ou fora dele. 
"rtrnJo ã-rnll#';:l,caução, podendo p raticai ioàos o, .ró" ná.ãrrà*,"râi::::§"iX :6:[*.,:;sêndo-rhes' no entanto vedado.o uro oo noãã-ià'ã"ã,àãro" sob quarquêr prerextoou modatidade, em operacÕes ou negócios 

"rtr*n* ããtoleto socral. bem como aprestaçáo de riança ou aval_e 
"";;;;ffi;;;,:";o, mesmo em atos derrberatidade ou de favor, írodendo prrrài ôoããrãr'pãrà"t".r.",ro. por procuração.

P,ágrnaSde 7

i
\

53

PARÁGRAFO SEGUNDO: Decraram os sócios administradores, não estaremtmoedido por lei esDecial : n9, condenado o, ãn"ontrar sob efeitos decondenaÉo. a pena ouê vede ainda ;1;;j;;;;r,i"n,". o acesso a caroospúbticos ou crime falimentar 
-oe 

preJarffi;";:;ã,_", suborno. concussão,pecutato. orr uontra a economia popuiar *ntr"'ô ,ir["-rã Írnanceiro nacionaí, contra
ff:tJffii."ri:tsa da concoriência cãnt'àiã A;ã de consumo, a ré púbrica

CI-ÁUSUU OITAVA: Ao terrnsn6 6s cada exeÍcício sociat, em 31 de dezembro. ossóc'os adminisrradores Drestarão .ont,i iriiiril"ir. de sua administraÇão,procedendo à etaboraÇâo oo-inventaiõ.'ãã á;;;; pr.,"r"nrat e do balanço deresuttado econômico. câbendo ao sócio 
", L;;';;pã;;as apuradas.

OTA ITC t
900.000 90% RS900.000.00

cto

JUNIOR
JO O FRANGISCocANEVARI

D EGo GON ALVE cS ANE AR 100.000 ,00 10% R 1
o 00 00 U0 0TOTAL

1 00 00 000 0 100% R 1$ 000 00 000



DECtfA SEGUNDA

^#^:.;6â^"ãi$?,,tii#iá,i,f,q^rJft.qst?,^
NIRE:4í206964734

os quatros primeiros mesês 
_ao termino do exercício social,sobre as contas e designarao administrador, quando for o

cLÁusuLA DÉclul: o.,
r"uo,ã., ãã ,ãrã;;u;;.,f;?;ii:,f :x,.ffi:x3 

uma rerrrada mensara ríturo de .pró_

:1'#!iiiir"*;:'fl '"'m'.5fl :','il::."i,:J.:?rd*adoumdossócios,a

:::i!fi!jrii#,!,":#:;*ri:U,:=,nffi ;:§+Tl,:,:l?rHxi"t.3da sociedade, à data da ,e.orüçao. ,ui,ri;ru #iãi:."r::.lillffiSti:l'jffi:,ál
panÁcnero úNrco: o nq.ê â socieded";ãi;'::fl:,[?T:'ffi1,:j,:rá adotado em outros casos em

3j,f::,Yo.tJf,.".'l,Ti %EG,YI.IPl: 
E,lq.o de omissào do presente insrrumênro

as normas da sociedade #,X,t;:u 
do Códiso Crvir. será ,tiriroã,rrpi"ii;ã,rãl,lli.

;§f,"ffX#l:ffi,L::I"yocaÇáo da reunjão se dará por escrito na
o u o u tro o 

"., 
Á", i", o ã. ;5 ::#,"X,:, /:: :,.ffi :,: XT sá:to.ot "ã 

nl',.1 g,.1 *0,

Xâ,#,:H',o,:.T;[:o;"l,flrorÇa do art 1 a71do códiso c vir. depênderão de

| - A aprovação das contas da administraçáo. peia maioria dos votos presentes:
ll - A designação dos admin
rêpresentativos do capitar ,o'ifliootut 

com maioria absoluta de votos

lll - A destituiÇão dos admini
representativôs do capital .o.",tjioo'"t' 

com maioria absoluta de voto§

lV - O modo de sua remuneração, quando não êstabelecido no contrato, commarona absoluta de votos representativos do capitâ, social;
V - A modificação do contretsociat; :o social, com 7n de votos representativos do capital

Vl - A incorporaÇão, fusâo 
" .: g§:gt-rq".dâ sociedade, ou a cessação do estadode tiquidaçáo, com,Á de votos representrtro. oãffiãf 

..o"i"f 
;

úclÁusutl NoNA: N
os sócios deiiberaram
caso.

ia
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DEC!*çÂ §EGUNDA ALTERAÇÃ0 C0NTRATUALA§FALT§PÂV 
:.9§RVIçO§ óL É*üIúrNríÀôAO LTDACNPJ: Íi.gs$.0z2l0001-zí' -F

NIRE: 4I A0696 iTS4
vll - A nomeaÇão e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas,pela maioria dos votos dos [resentes;

Ikl-**fo de concordata, com maioria absoluta de votos representativos do

PÂRÁGRAF0 TERcEtRo: Ficam dispensados da reunião, sobre as matériasprevista§ no Parágrafo §egundo oeita cráusutá, iã tãão* os sócios decidirem proescrito sobre a matêria onlãto ou áãrü*ruçuo.

cLÁu§uLA §ÉclnâA TERCEIRÀ: Fica eleito o foro da comarça de LondrÍnaipR,para o cumprimentê dos direitos e obrigaçÕ*"oiiunooJl* pr**unte termo.
§ por estarem 

.assim justos e contratados, ravram, datam e assinamrlígitatmente o presente instrumánt",'*ranoraoá-ããuir",:nica, para que varha namelhor forma do direito, sendo a uno, via destinadâ iír*girtro e arquivãmento naJunta Comercial do Estado U* É#*l

I
I

i
{

na 7
NfrLE

§5*

LondrinaipR, 14 de setembro de 2021

ri?'1:

ARI J toR

i1

DIEGO CÂNEVARI

I

i

I

i

I
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digitar
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração )óe_

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu' DAIANE METZGER FRIGHETTO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 050091, expedida em 04t12lzao1,
inscrito no cPF n" 03104225907, DECLAR0, sob as penas da Lei penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

T DENI F|CAçÃO DO(S) ASSIUANTE(S)
CPF N'do Registro Nome

03104225907 050091 DAIANE METZGER FRIGHETTO

Y-
cEaTrrIco o REoISTRo EN 2r/og/2o2r 12;04 SoE No 2azt413:'.',2,t.
PRCrIOCOLo: 2L1|3LB27 DB 2A/O!/2O21.
cóDroo DE vERrFrcÀÇÃo. 1210699{1{8. c!Íp,, DÀ sEDB: 1,33590?2000121-
NIRE: 41206964734, CO,t EFBTTOS DO REGTSTRO ent :^t/O9/2O2L.
ÀBFÀLTopÀv - sERvrÇog DB pÀvuíEr{lÀçÃo trDÀ

LET,IIDRO üÀRCOA RÀYSE'J BÍSCÀIÀ
SEcRETÁnro- GE&Àr,

w. en;treseÉaê11 . pr. Eov . br

IUçFPÂN

À validade deste docuhúto, 6e impleêso, fj'ca êujeito à cdprovaÇão de 6ua âutenticida<lê noÉ reépectivos portaiÉinforendo 6eu6 rêêpeôLi./oe códigoe de vetif icação.
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Processo N". 1 90061 34ZZL2A21 SBIZOZI
lnscrição Municipal: 269467 g

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO OT LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ALVARÁ DE LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO

lmprimir Documento

s.F.A. 228197

t6ol
--1,'

Empresa

RAZãO SOCiAI: ASFALTOPAV. SERVIçOS DE PAVIMENTAçÃO LTDA
Nome Fantasia:

CNPJ: 1 3.359.02 Zt0O01 -7 1

Atividades (cNAE): 
^12]1:1lolconstrução 

de rodovias e ferrovias4213-gl0oobras de urbanização - ruas,praÇas e calçadas4399-1/04serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte eelevação de cargas e pessoas para uso em obias4120-a/o0cônstrução de edifícios 4313-Atooobras deterraplenagemTT32-2l0lAluguelde máquinas e equipamentos para construção sem operador, excetoandaimes7711-0/00Locação de automóveis sem condut orlzll-ltozpintura para sinalrzação em pistasrodoviárias e aeroportos

llffi:if,';i"tÊlÍüLtt§ereço: 
AVENTDA HrcrENopoLrs, 1601, EDIF EURocENTER sALA i00s,

CEP: 8601S010

Área: 128.g2

Local e data: Londrina, quinta, 14 de outub ro de ZO21

Validade:

SECRETARIA I\4UNICIPAL DE FAZENDA

Observação
PRP2157145517 - LIBERADO SOI\,IENTE COMO ESCRITORIO ADMINISTRATIVO:ESTABELECIMENTO ONDE SÃO EXERCIDAS ATIVIDADES MERAMENTE ADMIN ISTRATIVAS,NÃo sENDo PERMlrlDo, ARMAzENAMENTo/ESToeuE No LocAL, - cMC: z6g46ta- Area:null

Código de Autenticidade: ASL2NSLJ

"DrspENSADo cARrMBo E ASSTNATURA, coNFoRME ART.20 Do DECRETo 11ôzr2o2o-,,

Esse documênto deverá permânecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

https:lÂivww'empresafacil'pr'gov'br/sigfaciliprocesso/imprime-modelo/tipo-alva 
rall lcod-alvarah6764944lcoJ)rotocolo/pRp2157145517/

1t2
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Governo do Estado do paraná
Secretaria da Micro e pequena Empresa
Junta Comercíal do Estado do paraná

CE RTIDÃO S ITI,T PLIFICADA
Sistema Nacional de Hegistro de Empresas Mercantis - SINREM

PâBI,Sg

GertiÍicâmos que as iníoÍmaÇoas abaixo Çonstam dos documentos arquivadosnesla Junta Comerciài e são vigentês na data da sua

Objeto Social

Nome Empresartal: ASFALTOPÂV - sEHVçOS DE PAVTMEirrAÇÀO LrDA
Ncturaa Juridie: Socjedade Emprêsária Limitada

NIRE (Sêdê)
4 Í 206964734

CNPJ
13.359.072i0001 -71

Data de Ato Constltutivo
20/o't t2011

Ínício de Ailvldade
15t01t2011

Endereço Completo
HAvenida NqIGIENOPOLIS, 601 EDIF EUROCENTER SALA JAR D005, IM IENHIG OPOLIS Londrina/PR 8601CEP 05-01

Capital Sociat
R$ í..000.000,00 (um milhão reais)
Capilal lntegralizado
R$ 1.000.000,00 íum milháo reais)

Prazo de Durâção
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome
DIEGO GONCALVES
CANEVARI
Nome
JOAO FRANCISCO
CANEVARI JUNIOR

Administrador
S

Administrador
S

CPF/CNPJ
0Bí.843.259_40

CPFiCNPJ
9.l6.285"049-00

Par.ticipação no capital
R$ 100.000,00

Pailicipaçào no capital
R$ 900.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócío
Sócio

Término do mandato
lndeterminado

Término do mandalo
lndeterminado

Dados do Adminislrador
Nome
DIEGO GONCALVES CANEVARI
Nome
JOAO FRANCISCO CANEVARI JUNíOR

CPF
081.843.25940
CPF
916.285.049-00

Término do mandato
lndeterrninado
Térnlno do mandsto
Indeterminado

Alo/êveÍrtog
OO2 I 051 . GONSOLIDAÇÀO DE
CONTRATO/ESTATUTO

/ no Arqulvamento
ElÍa
21t09/2021

Número
20214431827

Situação
ATÍVA
Status

SEM STATUS

Esta certidâo
Se impressa, veriÍicar

Íoi emitida automaticamenre em zafil*,zp, às r 1:47:26 (horário de Brasíria).sua autenticidade no h*ps://wwurr.empreeaÍaãilpr-gorlur, com o código .3AEJFVF.

LEANOBO MARCOS RAYSEL BISCAIA
§ecretário Geral

1de1

j nrot*"ro, .^crr*rrn, *--_l
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÂ9 CADA§TRÁL

Comprovante de lnscrição e de Sítuação Cadastral

Cidadã0,

confira os dados de ldentifrcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunlo à RFB a suaatualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte

-.\

fô
\
t
,
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Aprsvado pêlâ lnstrução Nofinativa RFB no .1.863, 
de 27 de dezembrÕ de 2018

Emitido no dia íg/0í12022 às 17:22:37 (data e hora de Brasília).

.il$ CONSULIAR QSA 5 voruR €I tMpRtMtR

A RFB agradece a sua visíla. para informaçôes sobre política dê privacidade e uso, olhueaqui.

Págína: í/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICÀ

JARDIM HIGIEI{OPOLIS

EDIF EUROCENTÊR SALA IOOS

86.015{r0

(43) 3035-ít0r

20to1i2011

-112.11 "01 deConstrução erodovis ferrovias

lilATRtr CÂOASTRAL t0/0íi ?01 r

ÀgFALTOPAV§ERVICO§ DE PAVIMENTÁCAO LTDA

transporlê ê elevâqáo dê câlgas e pessoê pàta
77..lí4{0 Locaçáo

Aluguel ,

de automóveis §Êm condutor
Tt.32-241 de máquinas equipámentos para conEtrução §em operador, exceio andaimes

206-2 - §eledade EmpEsárla Llmitedâ

AV HIGIENOPOLIS

ü

Passo a p-a§§qp-Alep..lqlEl Consultas CNpJ Estalísticâs parceiíos 
sCtr§!§sNE

fEtr--l
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W RECEITA
É,9TAAU,.L Dp
PÂR'Til&

PARANÁ

Inscrição no CAD/IGMS

90560730-83

Inscrição CNPJ

13.359.072l000',1-71

GOVERNO DO ESTADO
SÊCRÉTARIA DA FAZÊNDA

lnício das Atividades

06t2011

Gomprovante de Inscriçáo Gadastral - CIGAD

.-,Ç
Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial ASFALTOPAV SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA

TítuIo do Estabelecimento ASFALTOPAV SERVICOS DE PAVIMENTACAO

Endereço do Estabelecimento AV HIGIENOPOLIS, í601, EDF EUROCENTER - SL 1005 - JARDIM HIGIENOPOLIS
- cEP 86015-0í0
FONE: (43) 3035-1101

Município de lnstalação LONDRINA - PR, DESDE 1012019

( Estabelecimento Matriz )

Este CICAD tem validade alé 2010312022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
I nternet www.fazenda.or.qov.br

Qualificação

situação etrrr flr![!; 
slMPLEs NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 0s DO MES+2, DESDE

Natureza Jurídica 206-2 - SoCIEDADE EMPRESÁRn LTOA

Atividade Econômica Principal do 4211-1101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo

CPF

CPF

lnscrição

08í.843.259-40

9í 6.285.049-00

Nome Completo / Nome Empresarial

DIEGO GONCALVES CANEVARI

JOAO FRANCISCO CANEVARI JUNIOR

Qualificação

SóClo.ADMINISTRADOR

sóclo.ADMlNtsrRADoÀ

W
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

cAD/ICMS No 90560730-83

Emitido Eletronicamente via Internet
tAlO2l20229t27tO2

Dados transmitidos dê forma segura
Tecnologia CELEPARÜW,

..Éffi
..-ffi

.-.*.*.t[



ReceitaPR - Cadastro de Inscriçôes Estaduais (Paraná)

Cadastro de lnscrições Estaduais 0âtalHorâ Hoçi CEL EPÂR
18t01t2922-17 1328

IE

Ü

lnscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-mail

Atividade Econômica
Principal

Carac{erísticas do
Estabelecimento

Formas de Atuaçâo

lnício das Atividades

Código SRP Atual:

Situaçáo Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-e,
CT-e, NFC-e):

lnformações do Contribuinte

90560730-83 lnscrição CNPJ 13.359.07210001-71

Asfaltopav Servicos de Pavimentacao Ltda

Av Higienopolis, 1601. Edf Eurocenter - Sl 1005. Jardim Higienopolis
86015-010 - Londrina - PR

(43)3035-1101

coM ERCTAL@ASFALTOPAV. COM. BR

4211-1101 - Construcao de Rodovias e Ferrovias

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

a612011

1-2520.2A3 - Desde 0612021

Ativo - Desde A612011

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional- Dia 03 do
Mes+2 - Desde 0612021

fr/laiores inÍormaçôes clique aqui

https://www.arintemet.pr.gov.br/cadiçnrs/_c_cadicms2.asp?eUser:&eCad:&eCNPJ:.,. lE/O112022

Page I of 1

M
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CERTIDÃO POSTTUA COM EFEITOS-DE 
^IEGATIVA 

DE DÉBMOS- RELATIVOS AOS TRIBUTOSFEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIAO

iipj;â:5â..rrr??ôx.sERvrcosDEpAVrMENrAcAoLrDA

Ressarvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas deresponsabiridade do sujeito passivo acima ioentircaoo quã üeãm'a ser apuradas, é certiÍicado que:
1. constam débitos administrados pela Secrelaria da Recelta Federal do Brasil (RFB) comexigibiridade suspensa nos termos oo art. r sr oa lli'nâã ., zz. de 25 de outubro de 1966 _código Tributário Nacionar 1cl'r;- ãu ou;àto À"'r""i.a" judiciar que determina suadesconsideração para fins de certiÍicação da .."SrÁridrO" Íi;""t, ou ainda não vencidos: e

' l,:ffi:ilÊBJl,;crlções 
em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Gerar da Fazenda

f#[: 
disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

Código de control6 da certidâo: ASB2..t OE9.D493.BzZC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este oocuÁeniJ

Esta certidáo é várida para o estaberecimento matriz e suas Íriai§ e, no caso de ente federativo, paratodos os órgáos e fundos púbricos da administraçào i,ãã r'ãt 
"'r*rados. Refere-se à situação dosuJerto passivo no àmbito da RFB e da.pcFN 

";b;;;;;;;;L as conrribuiçôes sociais previstasnas atíneas 'a' a ,d' do parásraro unico oo art. r i ;; ü1r:;;;;, ;e 24 de jutho de í991.
A aceitação desta certidão está,cond,icionada à verificação de sua autenticrdade na rnternet, nosendereços <http://rf[.g6y.gp ou <http://www.pgfn go;.;r;,-" -" '

certidáo emitida qratuitamenre c-o11-bgse na portaria conjunta RFBi'GFN no 1.751, de2/1012014.Emrtidâ às 0B:s2:1e do dia ost1ztzoz1.n"ã 
" 

oà]"-oãã;;,iãll' '
Válida até 07 tO6t2O22.

MrNtsrÉR,o DA FAZENDA

F:$it'"'J"",1,'ê3iâI,0,"t"*"Jfi IÍi,*il.,,,",



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 025525935-06

Certidão fornecida para o CNpJ/tvtF: 13.359.072 tOOO,l-71
Nome: ASFALTOPAV SERVIGOS DE PAVTMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrígações tributárias acessórias.

Válida até 251CI312022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. pr.gov. br

Págire 1 de 1

Emitido via ln,emet P()blica (25/11/2021 15:48:47)
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1sll11202210:37

Fica reservado ao M

,: Süe Oficiêlda Cidade de Londrinâ:: preÍeitura do Municipio de Lond.jna

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDR IN
6qESTADO DO PARANÁ

_ Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação . cerdnciá d" p;;i; Arendimenro

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

No 2364317 12022
Válida por 120 (cento e vinte) dias 

" 
.ont"r. a" data da expedição

certiÍicamos oue náo existe débito vencido correspondente a rmpostos. Taxas,Contribuição de lvtethoria 
" o^rtro. oã,Llar'"iü'ii.liiiijriq, contribuinte e tmobítiário.bem como inexiste Dívida Ativâ, com relaçáo ao abaixo refenoo:

ASFALTOPAV SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA
GPF/CNpJ : 1 3.359.07 2IOOO1 _7 1

constatados em buscas,
geradores já ocorridos.

unicípio o direito de cobrar débitos que porventura venham a serassim como de efetuar ou rever lançamentos 
"oni" f"to"

Finaridade da certidão: DrRErro (Licitação, cadastro, rncentivo à curtura e/ou Espone,Financiamento, lnven[ário, Baixa, Tiansfàrê^tiã1. 
--"" -' "'

Londrina, 19 de janeiro de 2022

A aceitação desta certidão esrá condicionada à verificação de sua autenticidade na rnternel,no endereço <http://www.londrina.pr. gov.b».

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3o do Decreto No 64012015.

Código Validador
3QCssm0Sy0yj

Modelo aprovado pela portaria No 002/2015/GAB/SI\,,IF

https://portál.londriha.pr.gov.br/certidoes_servicos-onlinelce.tidao_negativa_uniÍcadê-e-cêrtidao-positivade{ebitos_com_efetto-dê_negêtiva

1t1
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lAlO2i2O22 14:Og Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRE

Inscrição: 13.359.07210001-71
RAzão Socia!:ASFALTOPAV SERVICOS DE PAVIMENTACAo LTDA

Endereço: AV HIGIENOPOL1S 1601 EUROCENTER SL 1005 / JARDIt4 HIGIENOPOLTS /
LONDRTNA / PR / 8601s-010

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

CÁ,IXÁ

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltpsi//consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregadorjsf
111

:(,r,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValÍdader31/01 /2022 a Ol/ 03 /2022

Certificação Número: 20220131 13512987027880

Informação obtida em 08/0212022 15: 10:51



PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCADE LONDRINA
Enpr€§adG

Ana Trislão
Lourival Danelutti

ftlenils on Donisete ltitacrí

hv erlei Bueno il/oraes
Ozeas Flnheiro de Goes

Ívhrta RochaCAR"I-ÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CER Ã

Fr. 001/001

Gertifico a pedido verbal de pessoa interessada euê,revendo os liwos e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles
NÃo coNsrA ter sido distribuído a qualquer vara desta Gomarca, ãção
AIgUMA dE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDTCIAL ê
EXTRAJUDICIAL em face de:

ASEALTOPÀV sERvIcoS DE PAVTMENTÀCAO LIDA, CNPJ 13.3S9.072/OOOL-7L

CUSTAS: R$ 38,16
Lê 29.9481?A21 - Tab X/l - 14 1 VRC x 0,246 + 1 0%

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a açào supra citada

O referido é verdade e dou fé.
Londrina, 18 de Janeiro de 2022.

Ass inado eletrônicam ente por
EDENILSON DONISETE MACRT

CPF :772.84A.549-72
Dados: 2022-01-1 I 1 3:02:37

DISTRIBU IDOR
lE de ni fs o n (Do nise t e fulacri

Brpregado Jurarrentado

Cmsulte à altflticidade d€sta cstiái:o ffi
httpei//zutenli cicJade.dislribuiddmôim.cmb/indexFftp?ctrI g F

5c 3D497206AF72E81 9s7D{3D 88E648s1

Epedido ptr : LWJJ
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CENTTOÃO NEGATIVA DE PÉgrrOS TRABALHTSTAS

Nome : ASFÀLTOPAV-SERVICOS
CNPJ: 13. 359. 012 / 0001-71
Certidão n": 21AtfiL/2022
ExpediçÃo: L9/Al/2022, às
Validade : L't / 07 /2022 - 190
de sua expediçâo.

DE PAV]MENTACAO LTDÀ (MÀTRIZ E FTLIÀIS)

11:45:34
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que â,srÀLToPÀv-sERvrcos DE pÀvrltrcNTAcAo LTDÀ (uÀTRrz EFrLrÀrs), i-nscrito (u) no CNPJ sob o no 13.359 .072/oooL-lL, NÃo coNsrAdo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis doTrabarho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 201L, ena Resolução Àdministrativa no l41a/20L1 do Tribunal superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dols) diasanteriores à data da sua expedíÇão.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estaberecimentos, agências cu filiais.À aceitacão desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal superior do Trabarho naInternet (http : / /www. tst. j us.br) .
Certidão emitida giratuitamente.

rNE OR!.ÍAÇÃO TMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Deved,ores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasi-nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant.o às obrigaçôesestabelecÍdas em sentença condenatórla transitada em julgado ôu emacordos iudiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previd.enciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinad.os em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério pubrico doTrabalho ou Comlssão de Conciliação prévla.



rfuPODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCADE LONDRINA
EÊFoíedc Jüildlads

Ana Faula Tristão
Lourival Danelutti

Élenlson Donisete Macri
tw erlei Bueno Nhraes

Ozeas Flnheüo de Goes
Marta RochaCARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CER Ão
Fl. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada QUê,
revendo os Iiwos e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles
NÃo coNSTA ter sido distribuído a qualquer vara desta comarca, ação
AIgUMA dE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDTCIAL E
EXTRAJUDICIAL em face de:

ÀsrÀLToPÀv sERvlcos DE PÀvfMENTÀcÀo LTDÀ, CNPJ 13.359.072/OOOL-'1L

CUSTAS: R$ s8,16
Lei20.S4€,l2O21 - Tab X/l - 14í VRC x 0,246 + 10%

Cúsúe a adslicidadê d6la certidáo ffi
htts6:/iatnaticidâde.dsribuidclmdire.mb./ird*php?codi g c

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a açáo supra citada.

O referido é verdade e dou fé.
Londrina, 18 de Janeiro de 2022.

Assinado eletrônicamente por
EDENILSON DOIUS ETE MACRI

CPF :772.840.549-72
Dados : 2022-01 -19 1 3:A237

DISTRIBUIDOR
lE fe ni [s on (Do nis e t e 94. a cri

Brpregado JuranBntado

Epeddo pa : L\IVJJ

5C3D4§)72 D6AF72EE1937D430B8E64ESí



Ministério da lÍdústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria fheciatda Micro e pequena Empresa

Departamenib de Registro Empresarial e lntegração
fr

TERMO DE AUTENTICAÇÃO _ LtvRO DtctTAL
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Dígital com características abaixo,conferido e autenticado por Marcio lntonio Prudente,--sãÉ , ,rt"ntícidade n 1210204144g em25103/2021' protocolo 211319260' Para validação de nriàntiããçao dos Termos, deverá ser acessado o
,??***',:ffi,§|:l}ífr:ilã: oe oãcumentos do Empreendàão,(r, .

Nome Empresarial:

Número de Registro

CNPJ:

v Munícipio:

ldentlÍleção de Empresa

ASFALTOPAV. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA

412069647W

133590720001 71

Londrina

ldentiÍicação de Livro Digitat

DtÁHto

10

01 to1 t2020 - 31 I 1 2t2o2o

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração

Assinante(s)

746771 1 0930

91 628504900

Nome

ELIZABETE MARTINES RINO

JOAO FRANCISCO CANEVARI
JUNIOR

CBC/OAB

PR040258

-JU-.

cERuErco À ÀurE{rrcÀÇÃo EN zs/03/2o21 13:5o:25 soB N.202Lt3L9260.
PROIOCOLO : 21131 9260 D.g, 

-O_r 
/ g / zOZt. CóOteo DE \rEBrFIcÀç.Ào :121020.t1{49. NIRE; 412069elZSi. --

ÀsEÀrropÀv - srRvrços oe pavrÉurnção r,roe
Àlarcio Àntonio pludêntê

nnspong(rar. pEr,À ÀurEurrcÀcÃo
cuRIuBÀ, 25/03/2O2L

,UNTA COMf rcIAL
OO PÂRÂI.JÀ

À validade deate docmento' se iry:ê'.o, fica--eujeito à-coqrrowaçâo dê sua autenticidade noa rêE--.iirnfomando 
""u. í""p"ctiràíããáiõã" de verificaÇão ! noa reaPectívoa portaie

JUNLl
0ô



Pág I

$

o presente termo contém um Livro do tipo DlÁRlo, com páginas numeradas, do no 01 ao n'20g, e servirá para aescrituração dos lançamentos próprios da empresa ASFALToPAV - sERVIÇos DE PAVIMENTAÇÃO LTDA,município Londrina, cNpJ no 1 3.359.07210001-71 , Número de Registro (N,RE) 41206964734.

Termo de Abertura

Nome do Livro: DlÁRlO

N" de Ordem: í0

Londrína,01t01/2OZO

Data do arquivamento dos atos constitutivo s:2OlO1tZO11

Datâ de encerramento do exercício social: 31112t2020

ELIZABETE MARTINES RINO
CONTADOR

cRc/PR 040258

JOAO FRANCISCO CANEVARI JUNIOR
Administrador, Sócio
cPF 9.16.285.049-00



Empresa:
c.N.P.r.:
Insc. Junta
Enderço:
Período:'
CONSOUDADO
Balanço encerrado em: 3tll2l2}2}

ASFALTOPAV-SERWCOS DE PAVITGTTAC/IO LTDA
13.359.07210001-71

Cortercíal: 4t206964734 Data: 20/01y'201 X
Avenida AYRTON SENNA DA SILVÂ, &xr4 40 ÂfiDAR SALA 403, GLEBA PALHANO, LONDRINA/PR, CEp 86050-4600110U2020 a 3t/tzlz}zo

Página:
.ornn Í1 :

nsl#ú'lh
t
I

Página

BAI.ÁNÇO PATRIMOI{NL

Descrição
Saldo Atual

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

orsporuÍvrl
CÁIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

MNCO SICOôB - A6 4355-9 C/C 18909-0
BANCO BRADESCO

nrucnçÕrs RNANcETRÂS ueutDu rMEDrÂTÂ
BANCO SANTANDER

CUENTES

DUPLiCATAS A RECEBER

COMPASA DO BRÁSIL DISTR DE DERIVÂDOs DE PETROLEO LTDÀ
CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS SA
EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIÀs S.A

ourRos cnÉorros
CONTA CORRENTE

ZIRONDi E CANEVARI LTDA

ADIÀNTAMENTO A EMPREGADOS

ADTANTAMENTo or rÉnrls

TITULO DE CAPITALIZACAO

TITULO CAP SÁNTANDER

ESToQUE

ESTOQUE DE MATERI,AIS

Es'TOQUE DE MATERTAIS

DESPESAS EXERCICIO SEGUINTE
DESPESAS DE MESES SEGUINTES

ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR

nrryo r'lÃo-clecuutnr
IMOBILIZADO

COI.4RJTADORES E PERIFERICOS

COMPUTADORES E PERiFERICOS

Móvrrs r urrnsÍuos
t'róvEls r urrNsÍuos

I,IÁqUNAS, EQUIPÀMENTOS E FERRÂMENTAS
NÁqurruns E EQUTeAMENTos

PA CARREGADEIRÂ

veÍcur-os

wÍculos
FORD RÂNGER

CAMIONErE IVECO

2.890.363,870

1.547.416,830

90,695,8sD

150,14D

r50,14D

1.839,42D

1.826,86D

12,56D

68.706,29D

88.706,29D

237.001,99D

237.001,99D

1 1.758,1 1D

31.737,21D

193.506,67D

200.031,78D

185.582,72D

I85.582,72D

6..t49,06D

6.449,06D

8.000,00D

8.000,00D

977.487,50D

9n.487,50D
9n.487,50D

42.t99,-tLD
42.199,71D

42.t99,7lD

1.342.947,04D

1.342.947,MD

1.585,90D

1.585,90D

2.599,00D

2.599,00D

940.564,44D

766.369,00D

L74.195A4D

398.197,70D

129.000,00D

174.197,70D

95.000,00D



Empresa: ASFALToPAV,§ERVICOS DE PAWMENTACAO LTDÂC.N.F.l.: 13.359.07210001-71
Insc. Junta Coinercial: 41206964734 Data: 20/01/2011
Endêreço: Avenida AYRToN SENNA DA SILVA, 830, 40 ANDAR sALÂ 403, GLEBA pALHÂNo, L0NDRINA/p& cEp B60so-460Período: ALfiLlzO2O a 3tlt2!Zo?ü
CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 3t/tZlzOZO

BALAITço PATRIHONIAT

de 209

!

\ 16

Saldo Atual
PASSIVO

PÀSSruO CXRCILANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

GENERAL CÁR AUTO MECANICA EIRELI
DRD CONSUUN ME MATRIZ
CENT&AL DO OLEO LUBRIFICANTES Ê FIILTROS LTDA
FREIOSTOP COMERCXO DE AJTO PECAS LTDA - EPP
ORIGINAL COMERCiO DE ESCAPAMENTOS LTDA
POUI & POI.U LTDA

HORIZONTE COMERCIO DE PNEUS LTDA
Greca Diskibuidora de Asfaftos S/A
BORRACHÀs GUAPORE COM PLASTICOS BORRACHÂS LTD
AEGELMAIER E ZIEGEI.}iAIER LTDÂ
RENOCAP RENOVADOR,A DE PNEUS COMERCIO E SERVICOS LTDA
EEGNINI. ÀUTOS LTDA

uNrAo EQUIPAMENTOS RODOVIARTOS

PEDREIRA EXPRESSA LTDA.

CASA DO ASFATTO DIS, IND, E COM. DE ASFALTO LTDA
COMPASA DO BRÂSIL DISTRTBUIDOM DE DERIVADOS DE PETROLEO LTD
CAMBE BOMBAS HIDRAULJCAS LTDA
]OSE DOT.IGLAS DE OLIVEIRA

AUTO CENTER BANDEIRÂNTES LTDA
UIII&VEST COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA
CIAVENA - COMER'TAL ARAPONGAS DE VEICULO NAOONAL LTDA
PÂPELARIA ART NOVA LTDA

UNIDIESEL COMEROO DE PECAS E ACESSORJOS LTDA
COMERCIO DE RÂDIADORES 5AO FERNANDO LTDA EPP
JOAO DAL BOM NfiO & CIA LTDA. ME

LONDRICÂP COMERCIO DE PNEUS LTDA
EDUARDO ALVARÔ VALVERDE FERRAGENS ME
CMC COMERüO DE MANGUETRAS E PECAS LTDA
G,M. CORDEIRO MECANICA - EPP

ALTA PAULISTA EQUIFAMENTOS AGRICOI,ÀS LTDA ME
DISMAFE FERRAMENTAS LTDA

AURORA TROPICâI DIST.PROD,ALIM. L TDA
ADRI,ANA DE CARVALHO

EMPRÉ§TIMO§ E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS BANCARIOS

EI{PRÉsNMO BANCO 5ICOOB

BANCO BRÂDEsL!

trNANCIAMEIMOS DE VEICULOS/MÂQUI§ÁS

MNCO CATERPILIáR S/A

OBRIGAÇÔEs TRIzuTÁRIAs

rMposTos E Co}ÍTRTBUIçÕES A RECOLHER

IRRF À RECOLHER

ISS RETIDO A RECÔLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OEruCNçõES TRNBALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
oBRTGAçÕES coM o PEssoAL

snúaIos E 0RDENAD0S A PAGAR
pnó-uoonr A pAGAR

PENSAO AUMENTICIA

oBRrGAçÕES SOCIAS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

SiNDICAL A RECOLHER

INSS RFrIDO A RECOLHER

PASSIVO NÃOTIRCILANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCTAMENTOS

FINANCIAMÊNTOS DE VEICULOS/MAQUINAS
COI{SORCIO HAGGI

PARCELAMENTOS DE DEBITOS

2.890.363,87C

7tL.825,75C
459.579,56C

241.962,0W.

1.000.00c

262,25C

1.054,00c

4.241arc,
7.OD4,67C

1.102,55C

261,67C

17.1t5,88C

782,92C

180,00c

2.346,00c

350,00c

4.730,33C

6.810,59C

82.697,94C

94,599,60c

2.300,00c

269,0rc
1.330,50c

425,50C

2.155,20C

433,87C

966,66C

1.0§0,00c

1.125,00C

8.167,3sC

750,00c

200,00c

1.677,Lrc.

726,3w.
100,00c

565,92C

1.180,00c

196.034,z.rc

0,00

135.589,78C

60,444,46C

2L583,32C

21.583,32C

182.075,39C

182.075,39C

2.934,19C

801,16C

178.44ü,UC

70.170,80C

45.254,92C

39.726,22C

5.10S,25C

428,45C

24.91s,88C

t7.977,69C
5.944,94C

383,60C

615,65C

382.736,19C

187,914,70C

187.9t4,70C
7O7,?t1t7OC

194.821,49C

Página: 0200
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Páglna



Página: 0201

Empresa: ASFALTOPAV-SERVICOS DE PAVIüENTACAO ITDAC.N.P.J.: 13.3S9.072/0001-71
Insc, lunta Corhercial: 4L2O6964734 Data: 20/01/2011
Endereço: Avenida AYRT91!.lElNl DA SILVA' 830.40 ANDAR sALA 403, GLEBA eALHANo, LoNDRINA/pR, cEp 86050-460Período: OL/OLIZOZA a 3UL212OZO
CONSOUDADO
Balanço encerrado em: 3ULZIZO2O

BATANçO PATRTiíoI{IAL

PARCELAMENTOS DE DEBITOS

PARCELAMENTO SIMPLES . PARCSN 60
PARCELAMENTO INSS
PARCELAMENTO SIMPLES - PERTSN 150

PATRTMôNro dquroo
CAPITAT SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPiTAL SOCIAL

LUCtos ou pREluÍzos ÂcuMULADos
LUCROS OU PRÜUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO EXERCÍCIO

ocrnleutçÃo DE LUCROS

Página de

*?
Saldo

194.82L,4{.
1.00.277,67C

38.s60,88C

55.982,94C

1.795.801,93C

1.000.000,00c

1.000.000,00c

1.000.000,00c

795.801,93C

795.801,93C

314.229,49C

839.s10.74C

357.938,30D

]UNIOR

CPF: 916.285,049-00

ELIZABETE MARNNES RIN-
COMTADOR
Reg, no CRC - PR sob o No. 04025901
CPF: 746.771.109-30



Empresa: ASFÂLTOPÀV-SERVICOS DE PAVIMEi{TACAO ITDA
C,N.P.l.: 13.359.07210001-71
Insc. lunta Corhercial: 4t206964734 Data: 20/01/2011
Endereço: Avenida AYRTON SENNA DA SILVÀ 83o, 40ANDAR SALA 403, GLEBA PALHANo, LoNDRINA/PR, cEP

86050-460

Período: }LllLlzOzO - 3LlLzlzoZO
CONSOLIDADO

DEMONSTRAçÃO OO neSUlmDo Do EXERCÍCIO ru gLlLzl2OZO

Página 0202

Página 2 209

fr
I
I

Descrição
Saldo Atual

RECEITA BRUTA

RECETTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVÍÇOS PRESTADOS

RECUTA DE LOCAÇóES

rccaçÕ:s

7.326,251,87

2.47t.803,L2

85Á.452,75

(373,746,47)

(373.746,47)

2.952.509,4O

(2.327.680,32)

(802.252,57)
(309.068,05)

(s.029,59)

(s0.188,67)

(36.050,30)

(43.802,86)

(122.915,47)

(s3.337,66)

(1.590,88)

(737,08)

(9.0n,44)
(3.920,72)

(97.349,68)

(12,0e)

3.320,92

(72.493,00)

(L.525.427,75)
(313.968,r8)

(392,80)

(9.164,28)

(68,30)

(13.63s,89)

(68.752,07)

(36.857,03)

(3.6ss,49)

(6.0s3,68)

(2,966,71)

(85,00)

(1.8s3,91)

(1..í40,96)

(1.868,32)

(232.594,06)

(97.737,78)

(59.449,42)

(45.409,13)

(s73.3e1,67)

(6.895,46)

(37.669,05)

(5,623,07)

(s.894,49)

(121.932,60)
(20.983,53)

(8.349,69)

(92.599,38)

8.154,19
0,80

79,02

8.074,37

DEDUçôES

i-1 orouçÕrs DA RECETTA BRUTA

(, rMposros soBRE PRESTAS0 DE SERWÇ0S
(-) srMPt".Es NACT0NAL

RECETTA úqu:oa

DESPESAS OPERACIOHÂIS

DESFESÂS COÍl| PE§SOAL

SAÚ S E ORDENADOS

AVISO PREVIO

FÉRrAs

130 SAúp.19

TiQUETE ALIMENTAçÃO

INSS

FGTS

INDENIzAçÕE5

ÂU}íUO DOENCA/ATESTADO

SEGURO DE VIDA

EXAME OCUPACIONAL

HORÀS EXTRAS

ADICIONAL NOTURNO

{.) AVISO PREVIO REAVIDO

RETIRADA PRO LABORE

DESPESAS ADiIIilISTRÀTIVAS
ru-ueuÉrs E LoCACÕES

unruureruso E REPARO

TELEFONE

DESPESAS POSTA]S E TELEGúFICÂS
UNIFORMES E MATERIAL DE TRÁBALHO

SER\T i PRESTADOS POR TERCEIROS

SEGU\/
ENERGIA ELETRICA

DESPESAS CONDOMÍNIO

DESPESAS CARTOúRIAS

BENS DE PEQUENO VALOR

Áeue e escoro
MATERIAL DE ESCRITóRIO

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPUA
MANUTENCAO MAQUINAS E VEICULOS

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICÀNTES

DESPESAS COM REFEIÇÕES

MATERIAL DE USO E CONSUMO

MATERIAL APLICADO

PEDAGIO

FRETES E CARRETOS

DESPE§As COM VIAGENS E ESTADIAS

MULTAS DE TRANSITO

DESPESÂS FITIÀNCEIRÂ§
]UROS PASSIVOS

DESPESAS BANCARIAS

JUROS BANCARIOS

RECEITÀS FINAI{CEIRAS
]UROS DE APLICAçÕES

]UROS RECEBIDOS

DESCONTOS FINANCEIROs OBTIDOS



Empresa: À§FÀLTOPÀV-SERyICO§ DÊ PÀVIMEilTACÀO LTDÀC.N.P.J.: Ij.359.072/0001-71
Insc. luntã Comercial: 4l?06964734 Data: 20/01i2011
Ender'eço: 

*ffttárr*"N SENNADAátlún, eso,40ANDAR sALA403, GLEBAeALHANo, LoNDRtNÁ/pR, cEp

Período: 0U01/2020 - 3UL2|ZAIO
CONSOLiDADO

DEMONSTRAçÃO DO RE§ULTADO DO EXERCÍCIO EM 3:.l12l2L7lú

Página:

Página 203 de 209

Íq

Saldo ÂtualDESPESÀS TRIBUTARIÁS
IPVAIUCENCIAMENTO/SEGURO OBRIGATORIO
TAXAS DIVERSAS

IOF

RESULTADo uÃo optMctgt{À-

REcErrAs tÃo oprmctoltxs
OUTRAS RECEiTAS OPEFêCICJNAiS

RECEITAS DIVERSAS

OUTRAS RECEITAS

OUTRAS LOCACOES

lucno dquroo oo rxencicro

CANEVARI ]UNIOR
SOCIO, ADMiNISTRÂDOR
CPF: 916.285.849-00

(21.9O0,39)
(14.023,43)

(6.48t,7a)

(1.3e5,26)

499.150,29

350,360,46

6.196,46

344.164.00

839.5r0,74

ELIZABETE MARTINES RiNO
CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. 040ZSBO1
CPF: 746.77L.LA9-3a

0203



Empresa: ASFALTOPAV-SERVICOS DE PAWUENTACAO LTDAC.N.P.l.: 13.3S9.07210001-71
ENdCTCçO: 

ÊE"J',';,|X}|3N 
SENNA DA SILVA, 830, 40 ANDAR SALA 403, GLEBA PALHANO, LONDRINA/PR,

Insc. lunta Comercial: 4L2069U734 Data: 20/01/2011
Realizado em i1 de Dezembro de 2020

DEMONSTRAçÃo Dos LUCROS OU pRE UÍZOS ACUMUTáDoS

Discriminação

Página:

Página

b í

I

LUCROS/PREJUÍZoS Valor
Saldo Anterior de Lucros Aa.tmulados

Ajustes Credores de períodos-base Anteriores
Reversão de Reservas

Outros Recursos

OSaldo Anterior de psuízo Acumutados

G)Ajustes Devedores de períodos{ase Anteriores
f)Prejuízo Lírquido do Ano

TOTAL

3L4.229,49

314.229,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESTINÀçõES
Lucro Líquido do Ano

Transferências para Reservas

Dividendos ou Lucros Distribuídos, pagos ou Credilados
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital
Outras Destinâções

TOTAL

LUCROS OU PREJUÍZOs AOjMULADOS

FRANCISCO CANEVARI JUNIOR
sooo, ADMINISTRADOR
CPF: 916.285.049-00

ELIZABETE MARTINES RINO

839.510,74

0,00
(3s7.938,30)

0,00

0,00

481.572,44

795.801,93

CONTADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. 04025801
CPF: 746.771.109-30



Emp.esà: ASFALTopAv,sERvIcosDEpAVIMENTACAoLTDÀ
C.N.P.I.: 13.359.07210001-71
Endereço: AvenidaÂyRTON SENNÂ DA SILVA, 830, 40 ANDAR SALA 403. GLEBA PALHANo, LoNDRINA/PR, CEp

EãlJojj;ooooorrrrrro2o 
- 3t/121202D rnsc. Junta Comerciat: 412o6s64134 Data: 2o/otl2or1

DEMoNSTRAçÃo Dos FLUxos DE catxa pELo MÉToDo DTRETo Er,t
31 DE DEZEMBRO DE 2O2O

ATIWDADES OPERACIOÍ{ÀIS
Valores Recebidos de Clientes
Vâlores pagos a fornecedorês
Valores pàgos a empregados
cAIxA GERADo pEtAs oeERAçÕES
Tributqs pagos

FLUxo DÉ cAIxA AI,TTES DE mNs ExTRÁoRDINÁRIos
Outros recebimertos(pagamento) líqu jdos

cAlxA LÍeurDo PRoVENIENTE DÀs ATIVTDADES opERACIoNÀls

Aumênto nas Disponibilidades

DISpoNIBtLIDADES _ No ItrtÍcIo oo prúooo
DISpoNIBIUDADES - No RNIL oo penÍooo

3.229 .359,82
(1.271.196,50)

(427.521,O9

L524.642,23

(270.981,13

1.253.661,10
(1.186.823 ,37)

66.837,73

66.837,73

23.858,12

90.695,85
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NOTAS EXPL'CATI vAs DEMON ES CONT EIS EM 3'.1112t2020

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL:

o objeto da sociedade é â prestação de serviÇos de construçáo de rodovias e ferrovias.

NoTA 02 . APRESENTAÇÃo DAS DEMoNSTRAÇÓES coNTÁBEIs

As demonstrações Íinanceiras, em seus aspectos mais rerevantes, Íoram eraboradas de acordo com aspráticas contábeis, observando os princípios Íundamentais de contabilidade em sua elaboração e adotândo oconcêito' conteúdo, estrutura Ê nomênclatura das demonstraçÕes contábeis disciplinadas pêlas normas
brasireiras de contabiridade, conforme Lei No. 6.404/í 976 ârterâda pera Lei No. 1,1 .638/2007.

NoTA 03 - PRocEDIMENToS CoNTÁBEIS

Denlre os principais procsdimentos edotados pare a elaboração dâs demonstraçóe§ contábeis/ÍinanÇêiras
rassaltamos:

a) REGTME DE A'URAÇÃO DAS RECEÍTAS: A empresa apura suas receitâ§ pero regime contábir de
coMpETÊNctA.

b) FoRMA DE TRIBUTAÇÂo: A pessoa jurídica enquadrada no regime especial uniÍicado de tdbutação para
as microempresas e empresas de pequeno porte, denominado ,,srMpLES NACT.NAL- conÍorme LEr
complementar 12312006 e arterações, reguramento do imposto de renda DECRETo 3.000íg99.

c) ATrVo .TRCULANTE: Registra as disponibiridades (caixa, bancos conta movimento e apricações
flnanceiras)' os títulos negociáveis (como duplicatas a receber), e outros créditos de realização a curto prazo,
como adiantamento a fomecedores e empregados.

d) ATrVo NÃo .TR.ULANTE: Demonstra as contas de bêns e direitos, que serão ou poderáo ser
movimentados após o término do exercício seguinte.

e) PAsslVo .TR.ULANTE: Neste grupo, são evidenciâdos todos os compromissos e obrigações de curto
prazo da empresa, compreendendo; fomecedores, empréstimôs e Ínanciamenlos, sarários, encargos sociais
e demais obrigaçôes.

f) PAsslvo NAo cIRcULANTE: compreende os valores exigíveis a rongo prazo, após o término do exercício
seguinte.



Página

PAGINA 2

a) CAPITAL SOCIAL: O capital sociat da sociedade é de Rg 1.000.000,00 (um milháo de reais), divididos em1 000 000 (um mirhão) quotas, no varor de 'r,00 (um rear) cada uma, totarmente integrarizadas.

b) LUCROS OU 
'REJUÍZOS 

ACUMULADOS: A empresa apurou um rucro ríquido no exercÍcio deRS 839 510,74 (oitocentos e trinta e nove mir, quinhento§ e dez reais e setenta e gutro centavos).

NOTA 04 . PATRIMONIO LíQUIDO

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA CONTADOR

ANGELICA ZIRõNDI CANEVARI
SOCIO, ADMINISTRADOR
CPF: 031.730.989-78

ELIZABETE MARTINES RINO
CONTADOR
CRC: PR-0402S8/O-1
CPF: 746.711 .109-30
RG:49135462-pR

Ía
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Termo de Encenamento

Nome do Livro: DlÁRlO

N" de Ordem: 10

o presente termo contém um Livro do tipo DlÁRlo, com páginas numeradas, do no 01 ao n.20g, e serviu para
escrituração no período de 01la1l2020 a 31t1212O2A, da empresa ASFALTopAV - sERVIÇos DE
PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Londrina, 3111212020

ELIZABETE MARTINES RINO

CONTADOR

CRC/PR 040258

JOAO FRANCISCO CANEVARI JUNIOR
Administrador, Sócio
cPF 916.285.049_00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
secretaria Especiar de Desburocratização, Gestão e Govemo Digitar
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacionat de Registro Empresarial e lntegraçáo

209

ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa ASFALToPAV - sERVIÇos DE PAVíMENTAÇÃO LTDA consta assinado
digitalmente por:

TDENTT FICAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF Nome

746771 1 0930 ELIZABETE MARTINES RINO

91 628504900 JOAO FRANCISCO CANEVARI JUNIOR

JUNTA COMÉRC}AL
OO PÀRÂT§A

cERrrrrco À àsrENEre.aÇÃo sM 2s/0s/2021 L3:s0:11 soB N"
20211319260.
PROTOCOLO: 211319260 DE OL/03/ZO?L NIRE: 11206964734.
ASFÀÍ.!oPÀV - SERVrÇoS DE pÀVlt,tEllrÀçÁo LIDA

Marcio Àntonio Pmdêntê
nrspoxsÁwa PErÀ ÀúTENTrcÀçÃo

crrRrrrBÀ, 25/03/2021

,lÍ1.'L

*# íL»_



Emprcsa: ASFALTOPAV-SERVICOS DE PAVIMENTACÂO LTDA

Inscrição: 13.359.07210001-71
Endereço: Avenida AyRToN SENNA DA SILVA, 830, 40 ANDAR qALA.t03, GIEBA PAIHANO, LONDRIWP& CEP 86050460

Período: 0110t12020-3U1a2020
Insc. Junta Comercial: 4t2069e4734 Data: 20101/2011

coEFrcrEMEs DE ANÁLISÉS ÊVt 3L I 12 I 2O2O

Página:
Número

0205
0010

Resultado

0,00Índice'de Licuiaez eelat
Passlvo Circulante + Passivo Não{lrculante 7 LL.825,75 + 382.736,19

Índice de Liquidez CorÍênb Ativo Grculante t.r47.4L6,83

75!.825,
Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral Aüvo

a

2.890.363,87

ffi ,736,19

1,4!

2,17

0,80

2,64

0,61

0,38

"' 
1186

0,38

0,25

0,28

t,

'r{,29

382.736,19
Prazo Passivo Não{rculante

'I

Grau de Endividamento Passivo Circulante + PassÍvo Não{irculante

Margem Operaciônal, :.,r.
-839.510,74

-3.326.255,87
Receites de Vendas

MaÍgem Líquida Lucro/PrejuÍzo Úquido

Rentàbilidade do Âtivo .

2.890,363,87
Ativo

Lucro úquldo
-420 (1 n 7á

Passivo Total Passivo Total

Índice de Imobilizaçáo do Aüvo Não-Orculante

2.890.363,87

t.342.947,04

Prazo Médio de
-29,30

venda
-2.952.509,40

Recebimento

\(r

FUt{i

1r rnnrl lGriríÚo IrÊ ,r§tÀt
c,r,M^ti(.A tlt [OrlD!tiNA Pn'

ÀU'TE NTIC

íE Iüftii j' llA -PIC

I I t, lar] .r,-{,li 8:)i1ô

AÇAÜ

iírJ/f'R 2 1 JAN. 2022

tNÍt I(»ocÔPIÂ í RtPnor

I in8o Vila GuiÍnarlle§ IaI

r.tl

x,li) r

Ériz.1?e"t#diffi.i/$lno

ca(wrr:$e'30
/

Ís*

Terceiros

de Endividamento Passivo grculante + Passlvo Não{rq.llante 7 !!.825,7 5 + 382.736, 19

7L1.825,75 + 382,736,19

{39.510,74

-0,47
Rentabilidade do

0,75



Empesa: ASFATTOPAV-SER\ICOS DE PAVI]I{ENTACÂO LTDA

C.N.PJ.: 13.359.07210001-71
Endereço: Avenida AYRTON SENNA DA SILVA, E30, 40 ANDAR SA[-A 403, GLEBA PALHANO, LONDRINA/PR,

CEP 86050.+60

Insc. Junta Comercial: 4L206964734 Data: 20l0ll20tl
Realizado em 31 de Dezembro de 2020

DEITIONSTRAçÃO DOS.IUCR.OS OU PRE'UÍZOS ACUMUIÁDOS

Valor
Discriminação

LucRos/PRE UÍzos
saldo Anterlor de Lucros Aqrmulados

Ajustes Credores de Períodos-base Anterlores

Reversão de Reservas

Outros ReGJrsos

(-)Saldo Anbrior de Prejuízo Acumulados

C)Ajustes Devedores de Períodos-base Ânteriores

G)Prejuízo Uquido do Ano

TOTAL

374.229,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3L4.229,49

DEsrrxAçõEs
Lucro Uquldo do Ano

Trônsferêndas para Reservas

DMdendos ou Luoos Distrlbuídos, PagG ou Gedltados

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital

Outras Destna6es

TOTÂL

OU PREJUIZOS

0,00

0,00

0,00

.938,30)(357

839.510,74

795.801,93

481.572,44

ELIZABETE RINO

no - PR sob o No. 040258O1
109-30

Reg.
CPF:

je
Éex Ê

FUHÊ5OSr

de É nrnnocuçÂo AUTINT|CÁ Do
I ÁPR15tNIADO N!S'I t TABI.TIONATO

. TEÍ,r {1.1i

AÇÃ

, iltáoE o ryâtÕ pÉ Hq"A! t.oN'E r(FaÊ itíA .PR
t)COMrltir-â [oNt)fitRÂ .pR 33?4-8586

A U E.T Inü C 0

VilaTlago Gul ma rães tpliTa 11o

21 )AN, 2A22

l0 otrrGt

rtt

'\rJ"'



entreea: '1 esmttoplv-sER\Írcos DE PAvrt{ENrAcAo LTDA

C.N.P.J.: 13.359.07210001-71

lssc."lúnú €omercial: 41206964734 Data: 20l0Ll20LL
Endercço: Avenida AYRTON SENNA DA SILVA, 830, 40 ANDAR SAI-A «)3, GTEBA PAIIANO, LONDRINA/P& CEP 86050460

Peíodo: 0Ll0Ll2020a3llt2l2020
CONSOUDADO

Balanço encenado em: 3t11212020
BALANçO PATRIMONIAL

Página: 0205

Saldo AtualDescrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DlsPoMvEu

2.890.363,87D

1.547.416,83D

90'695,85Dt..
150,14D

150,140
CÂDG

. CADGGERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO BRADESCO

ARONDI E CANEVARI LTDA

ÕEsTIANCERASLIQUIDSIMEDIATA ;"' 'r' . : 88'706'29DAPLICAÇ vltsDlAlA ,. t' ;' : 
g8.706,29D

BANCO SANIANDER

1.839,42D

1.826,860

12,56D

237.001,99D

237.001,99D

193.506,67D

200.031,78D

185.582,72D

185.582,72D

.- I .6.,149,06D

6.449,06D

8.oo0,ooD

8.000,00D

CUENTES

11'758'11D

37.737,zLD

ourRos cnÉonos
CONIA CORRENTE

ÍMJLO DE CÂPTTALIZÂCAO

TMJLO CAP SANTANDER

971,487,sOD
DE MATERWS

DESPESAS DGRCICIO SEGUINTE

ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR

IMOBILIZADO

- COMruTADORES E PERIFERICOS

COMPUTADORES E PERIFERICOS

174.195,44D

398.197,70D

129.000,00D
17Á 107 7nn

95'000,00D

,7tD

42.199,7LD

1.342.947,04D

1.34?.947,O4D
:...,r... . 

1.585,90D

1.585,90D

2.599,00D

2.599,00D

944.fi4,44D
766.369,00D

veÍculos
vrÍo;r-os
FORD RANGER

CAMIONETE IVECO

A
E

AUT
STÁ
b

E

N
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od,

o
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T.nPÍe§a: ASFALTOPAV.SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA

C.N.F.J.: t3.359.07210001-71
!:sc.'Juntá Comercial: 4L2069&734 DaEj. z0l0ll20tL
Endereço: Avenida AYRTON SENNA DA SILVA, 830, 40 ANDAR SAIá 403, GLEBA PALHANO, LONDRINIy'P& CEP 86050460

Período: 0tl0tl2020a3ULZl2020
@NSOUDADO
Balanço enenado em: 3t11212020

Página 0206

Saldo Atual
Descrição

PASSIVO

PASSIVO CXRCULANTE

GENERÀL CAR AUTO MECANICÂ EIREU
I DRD coNsuuN'l"tE l'!ÂTRrz

CENTRAL DO OLEO LUBRIFICANTES E FIILTROS LTDA

' .',,-:'':.' ÉÊosi,ôpcçiúERdpbr,ÂiJrorPEcÂs.LTDA- EPP

ORIGINÁL COMERCIO DE ESCAPAMENTOS LTDA

, , :' ,: " ';'' Íliiii'g"i f,reÀ.:' il:, r '

HORIZONTE COMERC]O DE PNEUS LTDA

ereca ôgiOuidon de Asfaltós S/Al

BORRACHAS GUAPORE COM PLASTICOS BORRACHAS LTD

RENOCAP RENOVADORA DE PNEUS COMERCIO E SERVICOS LTDA

2.890.363,87C

7tL.825,75C

459.579,56C

241.%2$OC

1.000,00c

262i25tr.

1.054,00c

4.24,.,20C

1,004,67C

1.102,55C

261.,67C

17.115,88C

782,92C

180,OoC

2.346,00c

,:i ,350;0OC
4.730,33C

b.aro;sgc
82.697,94C
g+.ssg,60c

2,300,00c

269,00c

1.330,50c

,,,'425r50C
2.155,20C

."i:;:I§Íirc
966,66C

-,. !050,90C
1.125,00c

,, g.rezpSc
750,00c

: 200,ü)C
1.677,10c

72630C
100,00c

r,:,: . 555,92C

1.180,00c

BEGNINI: AUTOS L.ÍDA

uNlAo EQUIPAMENIoS Ro9oyl Bl9!
PEDREIRA DqEE9SA L:r.EÀ

col,lmsl oo ry4s1L DISIRIzuIDORÂ DE DERIVADOS DE PErRO-EO LTD

CAMBE BOMBAS HIDRAUUCAS LTDA

JOSE DOIJGI.AS DE OLIVEIRA

AUTO CENTER BANDEIRAI{IES LTDA : ,.

cxÂvENA - COMERCIAL ARAPONGÂS DF VEICULO NACIONAL LTDA 
:i.,

UNIDIESEL COMERC]O DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

f. : . ,.'.': ,, ioúencrorERADrADoRBsAore$qnoor-m*rpp ":. .,"." ',,, ,:',;

JOAO DAL BOM NETO & CIA LTDA - ME

'.].....:,,.:....'...t.oruoúcnpcoMERCxooÉrurqsme
EDUARDO ALVARO VALVERDE FERRÂGENS ME

G.M. CORDEIRO MECANICA - EPP

RICOLAS:LTDAME ', . r'i r' ' '" 'r "'".' 'ALTA PAUUSTÂ EQIJIPAI'ÍENTOS AGI-- - "

DISMAFE FERRAMENTAS LTDA

ADRIANA DE CÂRVALHO

CASA DO ASFÂLTO DIS. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA

FINANCIAMENTOS BANCARIOS

.;.-,,,-:;ti:,,r:,i",,, ":.,íÍP6É91q@.bfi!ógCooa-..'l
BANCO BRADESCO

TRABAI}IISTA E PREWDENCXÁUA

BANCO CATERPILLAR S/A

OBRIGAÇõES TRiBITÁRIÂ5

IMPOSTOS E CONTRIBUIçÓES A RECOLHER

ISS RETIDO A RECOLHER

196.0?4,24e
0,00

1is.599,78c
60,444,46C

21;583;32C

21.583,32C

182.075,39C

182.075,39C

2.834,19C

801,16C

:,r78.44g,A4C

70.170,80c

!i'4s.à§4;9zc
39.726,22C

, :- s:rd,zsc
428,45C

24.915,88C

17.971,69C

382.736,rgc
.:787,gL4,70C

!87.9!4,70C

E ORDENADOS A PAGAR

iNSS A RECOI.}IER

SINDICAL A RECOLHER

K
: PRO'Ir{BORE A PAGAR

PENSAO ALIMET\mCIA

5'944'94C

383,60C

i 615,65C

PASSIVO NÃO-CIRCU LANTE

RNANCTAMENIOS DE VEICULOS/MAQUINAS

I a aure ruTtcÁÇÁo Iffi

BALANçO PATRIMONIAL

_3e*,
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F,nrFrea.; ASFALTOPAV-SERVICOS DE PAVIMENTACÂO LTDA

C.N.F.l.: 13.359.0721040].7t
Ipc.-Junta'&nrercial: 41206964734 Daál 201 0tlàOtl
úOereço: Avenida AYRTON SENNA DA SILVA, 830, 40 ANDAR SALA 403, GLEBA PALHANO, LONDRINÁy'PR, CEP 86050-460

Pericdo: 01.10U2020a3UL212020
CONSOLIDADO

Balanp encenado em: 3Ut212020
BAIÂNçO PATRIMONIAL

Pá9ina: 0207

qr)

Saldo AtualDescricão

PARCEUMENTOS DE DEBITOS

PARCEI-AI'4ENTO SIMPIfS - PARCSN 60

PARCEI.A}4ENTO SIMPtfS - PERTSN 150
55.982,94C

1.000.000,00c
CÂPITÂL SOCIÁL

CAPITAL SO(]AL
1.000.000,00c

LUCROS OU

DO

ACUMUIâDOS

]UNIOR

CPF:

{út
ELIZABETE MARTINES RINO
@NIADOR
Reg. no CRC - PR sob o No. 04025801
CIF:746.VL.1Çt9-30

Lel:
I

deÍ

FUHe503e

3e Tabelionato de Notas
de Londrina-pR

Marino Sontos Vieiro
Escrevente

Loodrinr/f,R

Ttt: Ía3)

AÇÃ

lr A FII Ittl|AfB rrc à§tá! à Lt Nt) R -PnIYACOMARCA DI LON D Â-N 3324 8586

UA ET N T C 0

la Guima rá es Tatrlil!o

21 tAN. 2022
pttt (

NAL NtSIt rAEil.roNAIO^utÊ,,tIlc_Á 
Do

t

100.277,67C

1.795.801,93C

839.510,74C

35/.93880D
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Estsdo doParaú

Arefeituro gylunicipaf [e (Primeiro fe fuí.aio

§EGBÃTJLBIA DU OBBA§ f, flNGflNHA&IE
Rua Onze, 674 - Primeiro de Maio - Paraná - CEP 86.140-000

Fone: (43) 3235-7122- Fax: (43) 3235-1722

e-mail: prefeitura@primeirodemaio.pr.gov.br - enAenharia@orimeirodemaio.pr.sov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio-PR inscrita sob C.N.P.J.:76.245.059/0001-01
ATESTA para os devidos fins que a empresa ASFALTOPAV SERVIÇOS DE

PAVTMENTAÇÃO LTDA; inscrita sob C.N.P.J.: 13.359.07210001-71 executou com êxito os

serviços abaixo relacionado para o Município de Primeiro de Maio-PR.

DADOS DA OBRA:

Objeto da obra (descrição dos serviços realizados):

- EXECUçÃO DE PAVIMENTAÇÃO flpO MICRO REVESTTMENTO ASFÁLnCO Á
FRIO COM A EMULSÃO UOOIFICADA POR POLíÍI'ERO.

Quantihtivo da obra (mz):

- Contrato: 142.191,19 m2 / Aditivo Contratual: 14.854,89 m'.

Total: 157.046,08 m2.

Endereço da obra:

- Diversas ruas do município de Primeiro de Maio-PR conforme contrato.

Endereço do contratante:

- Rua Onze,674.
GREL.PR

O SELO DE AJTENTICIDADE FOI

AF1YAttp tt.C úLnfiIe pOLXA

Data de início:

- 23t09t2015.

A AUT
rsrÁ

t i\ T o
N o I o

3e be lion d e Nota S

P

7 fl



_li T,'tíll l,iarXÂíQ ílt |,trtÊ! êt

É.UT'ili',lTl

Tla8o Vllá 6ú

rrfiiilA rril
1.t?A{5llb

o

l-loNÂTo

O 
'.io 

lo FUNARPTN
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Estada do Paratuá.

Arefeituro gvlunicipaf [e Srimeiro fe fuÍaio

SflC&UTA&IA Df, CItsts&§ fl f,N@flNHAzuA
Rua Onze, 674 - Primeiro de Maio - Paraná - CEP 86.140-000

Fone: (43) 3235-1 122-Fax. (43)3235-1122

e-mail: prefeitura@primeirodemaio.pr.qov.br - enqenharia@primeirodemaio.pr'oov-br

Data de conclusão:

- 03/05/2018.

Dados do contrato:

- 5612015.

ART NO:

- 20154187650

ART VINCULADA:

- 20181998037.

Valor Total Obra:

- R$ 1 .616.999,38

Engenheiro Civil Técnico Responsável da contratada pela obra:

- Edmilson Betioli CREA-PR 117.42-D.

Engenheiro Civil Fisca! Responsável da contratante pela obra:

- José Gonçalves Neto /CREA:PR-66.230/D

Assinatura

Neto
José Civil
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Cetüdâo de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 3O de outubro de 2OO9

Pág,^/k

certidão d" A"íJ qJ
Técnico 

I

275012018 '

cERTlFlcAMOs, em cumprimento ao disposto na Resolução n' '1.025, de 30 de outubro de 2009,do confea, que consta dos assentamentos deste Conseúà-1"giànrl de Engenharia e Agronomiado Paraná - crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissiJnár eüürr-sor.r eÉrrô[t iefárente à(s)Anotação(ôes) de Responsabiridade Técnica - RÉt auaixo discriÀinada(s):

CREA.PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná

Conselho Rcgional de Engenharia e Agronomia do paraná

0800 04í 0067
www.creaçt org.br

Profissional: EDMILSON BETIOLI
Registro: PR-11712tD
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP:'t701389045

NÚMCrO dA ART: 20154í87650 SitUâçãO dA ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRNSERVIÇO

Iff"l;â§],ân]j:,?:,'ífl:serviço- negistÀJa ;m: 28tost2o1s aaúaaa e,*- 03/0sr20rs iorma ae resistro: rniciar

EMPTCSA CONtrâtAdA: ASFALTOPAV. SERVIçOS DE PAVIMENTAçÃO LTDA . EPF

CONtTAIANtE: PREFEÍTURA DO MUNICíHO DE PRIMEIRO DE MAIO CNPJ: 76.245.0591000í{1
Rua: RUA ONZE No:674

Complemento: Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO

Cidade: PRIMEIRO DE MAIO UF: pR CEp: 86140_000

Contrato: 5612015 celebrado em 23/09/20.t5

Valor do contrato: R$ í.429.021,46 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito público) brasileira
Dimensáo: 142.191,19 Unidade de Medida: M2

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS RUAS DO MUNICíplO No: S/N
Bairro: BAIRRo NÃo INFORMADo

Cidade: PRIME|RO DE MAto UF: pR CEp: 8614G.000
Coordenadas Geográfi cas:

Data de início: 23lA9l2O1S Conclusão efetiva: 03/05/201 I
Finalídade: Outro

Proprietário: 
CpF:

Atividade Técnica: Tioo de conkato: PRESTAÇÃo DE gERVtços, Atividade Técnica: ExEcuÇÃo DE oBRA ou sERv!çoTÉcNlco, Área de iompetência: slsrEMAs-DE TRÃtgnonlÊ-s, rip" ãã-ouiãls"rviço: ARRUAMENTo, serviçocontrarado: ExEcUçÃo DE oBRAs DE pAvtílrENiÀçÃo
Observações:

Eáif#t# 
DE PAVIMENTAÇÃo rlPo MtcRo REVESTMENTo ASFÁLrco Á rRro coM EMULSÃo MoDTFTcADA poR

Verso da ART:
DIVERSAS RUAS DO MUNICíPIO

GREA.PRI Coa.dào rqlqt d. t6#hHs



Cerüd:i.r de Àcêrvo Técnico - CAT
Resolução nc 1.025, de 30 de outubro de 2OO9

Pági

CREA.PR Certidão de Acervo
Técnico

275012018

ltt
ConsraE Regional de Enqênharia e AgÍonomia do paraná

l:T:|.] "d:lTl_r9tB:es803z^ 
srruaÇá_o da ARr:BAtxA poR coNcLUSÃo DE oBRATSERVtÇorpooeAHl:ARtdeObrêouServico Registrada em: 09/0512018 Baixada em: 10/05/2018 F;rma de registro: lnicialParticipaÇão tecntca' lndrvidual

Empresa contratada: ASFALTOPAV - SERVTÇOS OE pAVürtENTAçÂO LTDA _ Epp

CONTTAIANIE: PREFEITTJRA DO MUMCÍHO DE PRIMEIRO DE MAIO CNPJ: ?6.245.059/000í.,('í
Rua: RUA ONZE No: 674

Complemento: Bairo: BAIRRO NÃO INFORi,TADO

Cidadei PRIMEIRO DE MAIO UF: pR CEp:86140_000

Contralo: 56/2015 celebrado em 23109/20.15 Vinculado â ART| 201í187650
Valor do contrêto: Rg 187.977,92 Tipo de contratante: pessoa Jurídica (Dkeito público) brasileira
Dimensãoi 157.&16,08 Unidade de Medida: M2

Açâo lnslitucionãl:

Endereço dâ obrâ/sarviço: DTVERSAS RUAS DO MUNtCIptÕ N.: S/N

Bair.o] BAIRRo NÃo INFoRMADo

Cidade: PRIMEIRO DE [,tAtO UF: pR CEp: B614G0OO
Coordenadas GêográÍicas:

Dáta dô iníciot 23/09/2015 Conôlusào êÍôtivê: O3/OS/2018

Finalidade: Outro

Propdeláriot CpFl
Ar,vidêde Técnica: Tipo de conrrâro: pREsraç_Ão oE sERvrÇos, Arividade Técrica: ExEcuçÀo oE oBRA ou sERvlÇo
I:9.IS9 ry:"-r_:.9'.To:Gncia stsrEMAs'DE rnrnsponies, ripo J.buiãrse.viço: aniuaMENÍô. serv,ço 'uontraradoi ExEcuÇAo DE oBRAs DE pavtMENTAÇÃo

Obsêruações:
EXEcU_ÇÁo DE PAVII.'IENTAÇÃO rtPo tvtcRo REVEsIMENTo ASFÁLIco À FRto cotl EMULsÀo MoDIFtcADA poR
POLII\,4ERO

Verso da ART:
D|VERSAS RUAS Do MUNtcípto

cERTlFlcAMos, Ínarmenre, que se encontra vincurado à presente certidão de Acervo Técnico - cAT,conforme selos d€ segurança A 057323, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, , quu.n ãü"
a responsabilidade pela veracidade e exatidão dâs inÍormações nele constantes.

CeÍtidão dê Acervo Técnico no 2750/2018
211O1120221Ot38

ACATàqual o atestado está vinculado é o docúmento que A CAT peÍderá â validadê no câso dê modifcaçáo doscomprova o registro do atestâdo no crea dados técnicos qualitativos ou quantitativos n"r" iÀn$JàÀ

A cAT à q,rar o atestâdo estâ vincurado consrituirá prova da 
em razáo de substituiÉo ou anulação de ART'

cápacidade técnicosrofissjonal da pessoa juÍidica somente A autehcidadê ê a validade desta certidão deve sêrse o responsáver têcnico indicêdo estiver ou venha a ser confirmadê no site uo creà-ÉR, ;;- ;;;;r.ç.integrado ao seu quadro técnico por mero de decraraÇão https://www.creaar.org-br, informando o número doentregue ho momênto da hãbililação ou da entrega das protocolo:1973j;/201ã.
propostas.

A cAr é várida em todo (eniróno nacionar. ê.tá§f"É:3:,';:"t:,,:;::T:j:lH:f,jr:.]#iri::l1:,1:
ação penal.

Consêlho Rôgional dô Engânharia ê Agronomia do paraná

CREA.PR0600 n4í 0067
wúw.croâ-pr.org.br I
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMTA DO PARANÁ

certidão de Registro de pessoa Física e
Negativa de Débitos

o conselho Regional de Engenharía e Agronomia do. paraná-cREA-pR, certifica queo(a) profissional abaixo encontra-íe regularmeÃte reglstriáora) nos termos da Lei Federalno 5'194/66 possibilitando-o(a) a exe.ãer sua profissão no Estado do paraná, circunscritaà(s) atrtbutção(ões) constantes de seu regístro.

Certidão no: 143O4O I ZO2L
Va lidade :. 3 L I 03; / ZO22

Nome CivÍl: EDMILSON BETIOLI
Ca*eira - CREA-PR No :pR-1t742/D
Regístro Nacional : 1701389045
Registrado(a) desde : 06/07/tg12
Filiação : FORTUNATO BE"TIOLI

LOURDES DEMAZZT BFNOLI
Data de Nascimento : L9/O7/L959
Cafteira de Identidade : 1.624,742
Naturalidade : MANDAGUARIIpR

Título: ENGENHEIRO CIViL
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA
Data da ColaÇão de Grau : t6/01/L982 ,iptomação : .6/AL/L982Situação : Regular
Atribuições profissionais :

Resolução do confea N.o 218/1973 - Art. 7o de 29/06/1973 do coNFEA.Decreto Federat N.o 23.569/1933 - Art. 28o ae njti/tgZS
Lei Federat N.o 5.19411966 _ Art. to de 24/L2/fiá6-'

observações: Possui competência profissional para as atlviaaoes do art.7o da Lei FederalN'o 5'194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do oecreto Federal N.o 23.569/1g33 edo aft. 70 da Resolução do Confea N.ítZrclrc15.

Responsabi lidade Técnica/euadro Técn ico :
52737 - ASFALTOPAV - SERVIÇOS DE PAVIMENTAçÃO ITOE - EEE
CN Pl ; 73359072000 1 71
Desde: 28/05/20t9 Carga Horária; 2 Horas Unidade: HORA/DIA

7A76 . EDMILSON BETIOLI ENGENHARiA CIVIL EPP
CNPI: 02056209000100
Desde: L7/LL/2O2O Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade reratíva ao exercício de 2021.Nâo possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até apresente data.

CPF : 33106835915

Para fins de: LICITAÇÕES

https ://creaweb,crea-pr.erg,brlç€nsultasicertidae.asp 
?SE ssAo=dbe0o4sl Bâo4467bghia74dhogad8a47&eooREGTo=273Ê7&rretscrridao=1 

&F.,



2511112O21,13:59
CREA

. Para fins de: LtrCf,IAÇõES

Certificamos que rase ecur:aim) alteração(ões) nos elementos contidos neste docu .tu*esta Certidão perderÉ sr,Ea validade para todos os efeitos.A autenticidade desta eertidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR(http://www.crea- pr.org. br), através do protocolo p,o j442L9|ZAZL , ressaltando aimpossibilidade de execução de qua isq uer servíços ou obras sem a pa rticípação efetiva deseu(s) responsá vel(eis) técnico(s).

Emitida via Internet ern 2Sl11 lZOZL 15:00:03

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
àJ;§ff:T&oo;tutn"u,lotu'ento constitui-." 

",n .ri-" piãri=to 
""'àããià" 

penat Brasiteiro, sujeitando o auror à

https://creaweb'creapr'org'brlconsultas/certidaojuridíca'asp?EMPREsA=601 
704&FTNALIDADE=4&sEssAo=4a br322da39z*41Í2bb0e2aÍc{1Bcc 2t2
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scu novo coÉrftr26rciro os p"rigos dê
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Cada acidentc é unra lição que dcve ser aprcciada' !t&
eviar maiorcs desgÍaças.

Todo o acidentc tem uma causÍr quc é prcciso ser pesqui-
sada, para evilar a sua rePetição.

Sc você for acidentado, ProcuÍE logo o socorro médico
adequado. Não deixc quc "cntêndidos" c "curiosos" con-
coÍr,rm para o agravamcnto dc stn lcsão.

Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços de

eletricidade.
Procure o socoÍTo médico imcdiato, sc você for vítirna dc

um acidÊnte, aÍnarúrã scrá tardc dcmais.
As máquinas nfo respcitam ninguém; mas você devc res-

peiú-las.
Atenda às recomendações dos Mcmbros da CIPA e dc

seus mestres e chefes.
Conheça semPÍc Írs regrars dc segurar4a da seção onde vo-

cê trabalha.
Conversa e discussão no trabalho prcdispõcà a acidentcs

pela desatenção.
Leia e reflita s€mPÍe os ensinamentc conúdos nos carta-

zes c avisos sobre prevcnçáo dc acidcntcs-
Os anéis, pulseiras, Sravalâs e manBas compridas úo fa-

zem partc do seu uniforme de trabalho.
NÍantenha rmpre as guardas prolctoras das máquinas tnt

devidm lugares.
Pare a ááquina quan& tiver que conserú-la ou tubrificl-

la.
Habitue-sc a trabalhar protcgido contÍa 6 midcarec' tàÊ

equipamentos de proteção adequados a seu scÍviço'
Conle4a o rrnoejo dos exúntorês e dcrnais dirycàic&

çombatc ao fogo existentes em seu local dc trd,&' V"?
podc tcr necessidade de usá-los algum dia-
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COÍ{SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E ÂGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa furídica e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

CeÊidão no: 15938/2O22 Validade: 3I/03/2022

Razão Social: ASFALTOPAV - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO lrOn - epp
CNPI:13359072000171
Num. Rêgistro: 52737 Registradã desde : 26/0112012
Capital §ocial: R$ 1.000.000,00
Endeteço: AVENIDA H]GIENOPOLIS, 1601 SL 1OO5 JARDIM HIGIENOPOLIS
Município/ Estador LONDRINA-PR CEP:86015010
Objetivo Social:
Construção de rodovias e ferrovias, edifícios, obras de terraplanagem, obras de
urbanização, ruas, praças e calçadas, pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aerôpôrtos, aluguel de máquinas e equipamentos por construção sem operador, exceto
andaimes, locação de automóveis sem condutor e serviços de operação e fornecimento de
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não pôssui débito(s) refêrente a processo(s) de fiscalização e/ou dÍvida ativa até a
presente data.

REsPoNsÁvEL(Ers) TÉcNrcos PELA MATRTZ - cNpJ: 133s9o72ooo171
1- EDMILSON BETIOLI
Carteira: PR-11742/D Data de Expediçáoi 06/07/1.982
Desdei 26/O7|2OL2 Carga Horária: 6:0 H/D Até:27/05/2019
Desde: 28105/2019 Carga Horária: 2: H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Aft.28o

Titülo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.19411966 - Art.70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.19411966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/t933 e
do art.70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

. Para Íins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
( http:././www.crea-pr. org.br), através do protocola n.o 412q212c22, ressaltando a

hhps://creôweb.crea-pr.org.brlconsultas/certidaojuridica.asp?El\,,lPRESA=60170a&FINALIDADE=4&SESSAO=c1c7dd21 db2647a0b0'106203c59a... 1/2



oa1o212Ú2214,53 CREA

impossibilidade de execução de qu
seu(s) res pon sável(eis) técnico(s).

aisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de

? J,OO

Emitida via Internet em 08/02/2022 15:55:29

Dispensa-se a assinatura nestê documento, conforme Instrução de Seíviço No O02/2Ot4
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Erasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penâ|.

https://creâweb.6rea-p..org.br/consultas/certidaoiuridica,asp?EMPRESA=601704&FINALIDADE=4&SESSAO=c1c7dd21db2647a0b01A62O3c59a...212



Âsrn
oecunlçÃo PAVIMENTA

AO
MUNtctpto DE RtBEtRÂo Do ptNHAL pR
ATT - SEToR DE LICITAÇÔES

Ref: TO ADA DE eneçÂo oo zozz.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que consideramos em nossa proposta a relação de
máquinâs, equipamentos' instaraçÕes ê aparerhamento bem como ÍeraÉo nominar do pêssoar
técnico especializado, consideredos essenciais para a consecuÉo do objêto desta ricitaçáo, com
declâraÉo formal do licitantê da sua disponibilidade parâ tento;

E, por ser a expressão fael da verdade, firmamos a presente

Ribeiráo do Pinhat 18 de Fêverêiro dê 2022

D|EGO GONÇALVES CANEVART

CPF: 081.843.259-40

ASrdtToPÂv 5EÊ,':ç0S Di nVtlmilçÂO Um.
DIEGo GoNÇALVES oAN;V..RI

BG.: 8976232-4 - SESP/PR
C.PF.: 081.844.259-40

\\

l-r g. s s g. oz z / ooo L-7a1
ASFALTOPAV SElVlçOS DE

PAVIMENTAÇAO LTDA.
AV HtctENópous, 1601- sAt-A toos

EDIF. EUROCENTER

. JD. HTGtENópous - cEp 86015-o1o

l_ LoNDR|NA - pR J



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
Bua Paraná, na 983 | Ribeir'áo do Pinhal I Estado do Panana

Fone/Fax (43) 3551-8300 | (43) 3541-830íi
CNPJ 76. 968. 064/0001 -42

urwv. ribeiraodopinhal. pr. gov. br

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Objeto: a contratação de empresa especializada para execu'.ão de obra de
microrrevestimento asfáltico a frio em diversas ruas do município com
fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e
memorial descritivo anexo ao edital.

Atestamos para fins de participação na licitação modalidade Tomada de Preços
no 001/2022 que a empresa ASFALTOPAV SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ/[\IF, sob no í3.359.07210001-7í, sediada na Avenida Higienópolis
1601, Sala 1005, Jardim Higienopolis, CEP.86.015-010 na cidade de Londrina -

Paraná, através de seu responsável técnico, Sr. EDMILSON BETIOLI, Engenheiro
Civil, inscrito no CREA-PR, sob no 11.7421D, visitou o local onde ocorrerá r instalaçâo
da obra referentes aos serviços, materiais e infraestrutura necessária.à à e.recução dos
serviços objeto da presente licitação.

Ribeirão do Pinhal-PR, 20 de Janeiro de 2022

le?

ÀP

'4[

: i,.,.

üfr

I

,iil$

,ffi

'\)
VI IOUEIRA SANTOS

CREA 152.855/D - PR

tICO PELO lirUrurCÍprO

AçAO LTDA

CIV
EL TECN

ASFALToPAV SERVIç0s
PJ/MF ns 13 .o72 I 0OO1 -71

EDINI OLI

iffi

E Ll EA-PR 11.742 lO

RESPO



Âsrnro
PAVIMENTAÇAO

DEC LARACÃO DE PLENO ATEND IMENTO

AOS REOUISI TOS DE HABIL rracÃo

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceÍtar as condiçôes constantes desta
Tomada de Preços acima citado e seus anêxos, e que atendêmos plênamênte aos requisitos
necessários para habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotaçao e entrega de serviços tidos
como de primeira qualidâde, de âcordo com as normas reguladoras vigentês no país.

E, por ser a expressâo Íiel da verdadê, firmamos a presente

Ribeirão do Pinhal 18 de Fevêreiro de 2022

ÂsidllopÂv sEÂ'.:ç05 DE mt,HEr{IÂ(Ao tI0A.
DIEGo GoNÇALVES CANÊV..HI

BG:8976232_4 - SESp/pR
u.i,.F.: 081.943.259-40

DIEGO GONçALVES CANEVARI

CPF: 081.843.259-40 lE.ssg.oz 2/ooor-tTl
^'r'frl'^?Ifr Yfr'fJf3'^:'
AV. HtctENó?ous, t6o1 _ sAtA loos

d''"' 1[ii,tã,.},i[ü1"$,,',*

F
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ANEXO IV

AO
MUNtcrPro DE RtBEtRÃo Do ptNHAL pR
ATT. SEToR DE LICITAÇÔES

Ref: TOMADA DE PREçÃO 001t2022.

Prezados Senhores:

I \ §

N



Âsrn
PAV!MENTAçA

oectanlÇÃo oe pteruo coruxeclruento

Eu, Diego Gonçarves cenevari portador do RG: 8.976.232-4 e cpF: 081.843.259-40
residente na rua creverândia n 245 Londrina-pR representante regar da empresa AsFALTopAV
SERVIÇOS DE PAV|MENTAÇÃO LTDA CNpJ: 13.359.07 21OOO1-71 tocâtizada na Avenida
Higienópolis n 1601 sara 10os Jardim Lirian , Londrina-pR, ínreressada em participar da
TOMADA DE PREÇOS no oo1t2o22, do MuNtcípto DE R|BE|RÃO DO ptNHAL, declaro. que

3

e

edital e seus anexos,

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Ribeirão do Prnhal 18 de Feverei de 2022

DIEGO GONÇALVES CANEVARI

CPF: 08í,843.259-40

as êc

tsiÂtT0pAv 5EÂ'.:(0s EE nvilEilTÂçÃo LIDA.

i)rEGo GoNÇALVES CANàv',Rt
::',0.: 8976232-4 - SESPiPR

l.PF.: 081 .843.259-40

I-r g. g s g. oz z / oooL-741
ASFALTOPAV SEEVIçOS DE

PAVIMENTAçAO LTDA.
AV. HtGtENóPoLts, 1601 - SALA 1oo5

EDIF. EUROCENTER
JD. HtGTENóPolts - cEP 86015-o10

l_- - 
loHontNA - PR J

t
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r§iÁ[TüpÂl, sifil,iç0s DE ml,ilEiffÂçÂo IIDA.
DtEGo Gorvçnlves CerueuiRl

RG.: 8976232-4 - SESp/pR
C.p.F. : 0Bí.849.259-40

DIEGO GONÇALVES CANEVARI

CPF: 081.843.259-40

Âsrnrr

i"tE.ssg .ot2loooL-fr|
,: : FALTOPAV SERVIçOS DE

't'AVtMerurnçÃo LTDA.
:'?. rtrGiENÓPOLIS, 1601 - SALA 1oO5

EDIF. EUROCENTER
_ .tD. ritctENÓpoLrs - cEp 86015-010
!: l"oNDRtNA - pR - _J

ANExo V PAVIMENTAçÃO.

oeclaRncÂo oe grunÇÃo necuuanpeRlnre o
Mr{lsrÉnto oo rnaeALHo

Eu, Diego Gonçalves canevari portador do RG: 8.976.232-4 e cpF: 0g1.843.259-40
residente na rua Clevelândia n 245 Londrina-PR representante legal da empresa a
ASFALTOPAV sERVIÇos DE PAVIMENTAçÃo lron cttp.t' ls.gsg.otitoool-71 tocatizada
na Avenida Higienópolis n 1601 sala 1005 Jaràim Lilian , Londrina-pR interessada em participar
da TOMADA DE PREÇOS no 001/2022, do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do paraná,

presa (ASFALTOPAV SÉnVrçOS OeP4Vll4El.lTAçÃolroncrupl:@naAvenidaHigienópolisn1601
sala 1005 Jardim Lilian , Loldrina-pR,encontra,-se,em sl
do TrqDllhg qo gue ie refere a observânCi
Constituicão Federal.

DECLARO, PORTANTO, para Íins do disposto no ínciso V do art. 2Z daLei no g.666, de
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1g9g, que esta empresa
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e Íassinalar
com "X". conforme o casol:

( X ) - não emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçâo de aprendiz.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Ribeirão do Pinhal 18 de Fevereiro de 2A22

nI

CF. Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll - proibição de trabalho notumo, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquertrabatho a menores de dezesseis anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

.r-.at-

)

\



PAVIMENTA, )ü,

ANEXO VI

DECLARACÃO DE rNeXSrÊnCn oe rEto tmpeomvo. pessAoo. ltuet ou
SUPERVENIENTE.

Eu, Diego Gonçalves Canevari portador do RG: 8.976.2324 e CpF: 0g,t.g4A.2S9-40
residente na rua Clevelândia n 245 Londrina-PR representante legalda empresa ASFALTOpAV
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ: 13.359.072na01-71 tocatizada na Avenida
Higienópolis n 1601 sala 1005 Jardim Lilian , Londrina-PR, interessada em participar da
TOMADA DE PREÇOS no 001/2022, do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO Do ptNHAL, dectaro" sob
as Denas dâ Lei oue. em relâcão à empresa mencionada acima inexiste fato imoeditivo.
Dassado. ítual ou §uoervêniente. para licitar ou contratar com a Administração pública.

E, por sêr a expressão fiel da verdade, firmamos a presente,

Ribeíráo do Pinhal 18 de Fevereíra de ZO22

D|EGO GONÇALVES CANEVART

CPF: 081 .843.25940

Âsrn

fTE.gsg .otz/aooL-7T1
ASFALTOPAV SESV|ÇOS DE

pAVTMENTAÇÃO r-TOn.
av. Hre rrt.tóporrs, isot - sÀe roos

EDIF. EUROCENIIr
ro. ure rrruópoLrs - cEP lísors-oro

L LoNDRTNA - PR J

ÁstdrTopÂt, §EBt':ços EE myHEilrA(Ao [Im.
D,EGo GolÇalves CANEur,Rl

RG": 8976232-4 - SESp/pR
C.PF.; 0Bí.849.259_40

3
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Âsrnr
PAVIMENTAçAO

i loT

ANEXO VIII

MOD LO DE DEcuaRncÃo DE FATO PERVENI ENTE

A signatária da prêsente, em nome da proponente, a êmpresâ ASFALTOPAV
sERVtÇOS DE pAVtMENTAÇÁO LTDA CNpJ:13.359. 072tO@1-71 neste ato rêpresentada pêlo
senhor (a) Daego Gonçalves canevari portador do RG:8.976.232-4 e cpF: 081.843.259-40
rêsidente na ruâ clevelandia n 245 Londrinâ-pR dêclara ôoncordaÍ com os têrmos da LicitaÇão
Modalidade ToMADA DE pREÇos oo1t2o22, e nos respêctivos enexos e documentos, que o
mesmo acatará integralmêntê qualquêr decisão quê venha a sêr tomadâ pêlo licitador quanto à
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido ás condiçõês estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de executar o contido previsto.

o signatário declara também, rotar concordância com a decisão que venha a ser tomada
quanto a ad.iudicação, objeto do pÍesente Edital.

Declara ainda, para todos ôs fins de dirêito a inexistência de Íatos supervenientes
impeditrvos da qualiÍicação ou que mmprometam a idoneidade da pÍoponente nos termos do art.
27 , ar|. 32, parágrafo 20 e art. 9z da rêi no 8.666/93 dê 21 de junho de 1993, e suas alterações.

E, por ser a expressâo Íiel da v6rdade, firmamos a presente.

Ribeirão do Pinhal 18 de FeveÍeiro de 2022

,sidLI0PÂ!, SEÂ','tt0S EE mffi{EilIÂçA0 m.
,.r,EGo GoNÇALVES CANÊv^,Rt

3 8976232_4 _ SESP/PR
r. P.F.: 081.843.2S9_4o

DIEGO GONÇALVES CANEVARI

lTs.gsg.ozz/ooot-i17
ASFALTOPAV SERVICOS DE

envruerurnçÃo r_1oa.
AV HtGtENópoUs, 1601 - sAtA loos

EDIF. EUROCENTER

. JD. HtGtENópoLts - cEp 8601s-o1o
l_ LoNDR|NA - pR J

CPF: 081.843.25940

I
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Âsrn
PAVIMENTA

ANEXO X

AO
MuNlctplo or RraetRÂo Do pINHAL pR
ATr - sEToR DE LtctrAçÕes.

Declaramos para os devídos fins de díreíto, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS no 00112022, instaurado por esta prefeitura,
que não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 30
grau com (cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal
efetivo ou em comissão ocupante de cargo {Político, direçáo, chefia ê assessoramento}.

Na hipótese de não representara realidade do que acima declaro, valerá como confissáo
de eno substancial à mínha pessoa, consídero-me, portanto, como íncluso no artígo 29g do
Código Penal (declarafio falsa ou díversa do que deverá ser escrita, com o fím de criar
obrigações).

E, por sêr a êxpressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Ribeirão do Pinhal 18 de Fevereiro de

A$d$opAr, 58ff r :f05 EE mt,ffi EilIAçÂo [Im.
Dreeo Goruçnlves CANEV,IRI

RG.: 8976232-4 - SESp/pB
C.p.F.: 081.849.259_40

DIEGO ÇALVES EVART

''rl 
§

*]rt:

E3.ssg .o7zloooL-iTl
ASFALTOPAV SERVTçOS DEpAVIMENTAçÃO [ro*.
,+v. ure reittópoLls, 1601_ sAtAloos

EDIF. EUROCENTER

, JD. HtctENópolts - cEp 86015-010
l_ LoNDRINA _ PR J

0

CPF: 081 .843.25940

I
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DECLARAçÃO
PAVIMENTAçA

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÁO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LICITAçÔES

Ref: TOMADA DE PREçÂO 001/2022.

Prezados Senhores:

Dêclaramos para os fins de djreito, na qualidêde dê proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade ToMADA DE pREÇos N.o oo1tzo22, instaurado pelo Município de
Ribeirão do Pinhal, que recebemos todos os documentos convocâtórios da licitaçáo em epígraÍe
tomando conhecimento de todas as informaçÕes necessárias e que o responsávêl técnim da
empresa visitou o local da obra, estando ciente das condições locais para o cumprimênto do
objeto da licitação.

Dêclara ainda, que se nossa êmpresa for dêclarada adjudicâtória do objêto:

a)- manteremos na obra, na qualidade de corrêsponsável na gerencia dos serviços, o Engenheiro
Civil, sênhor EDMILSON BETIOLI inscrito junto ao Conselho Regional dê Engênhariâ,
Arquitetura e Agronomia CREÂ,/CAU sob no 1 í 7.42-D.

b)- Disporêmos de pessoal técnico necêssário parâ a execuÉo dos servtços;

c)- Disporemos dos equipamêntos necessários à exêcugáo dos serviços,

E, por ser a expressão flel da veÍdâde, firmamos a prêsente

Âsrn

lTg.ssg.ozzlooot-ta1
ASFALTOPAV SEBVIçOS DE

pAvtMÊN}ÂçAO LTDA.
Av. 

'{rGiNÓPOLrq:1501- 
SAIA 1005

EDIF. EUROCENTER
JD. HTGTENóPoLls - cEP 86015-010

L LoNDRTNA- PR J

Âs;AtToiN 5Êiir:ç05 cE mviitEilIÂ(A0 IDA
DIEGo GoNÇALVES oANEVI,RI

BG.: 8976232.4 - SESp/pR
C.PF.: 081.843.259-40

DIEGO GONÇALVES CANEVARI

CPF: 081.843.259-40

I

-t

Ribêirão do Pinhal l8 de FeveÍeiÍo de 2022

I
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AO
y!}tc-f!o oe RreelRÃo oo ptNHAL pR
ATT - sETon oe lrcrÀóoel "'"^L, n

Ref: TOMADA DE PREçO W1r2022.

Prezados Senhores:

tis.gsg .atz/aoo1-7Tl
ASFATTOPAV SERVICOS DE

PAVTMENTAçÃ0 fron. -
av. xte trruó.polts, 1601 _ sArA 1oo5

EDI-F. EUROCENTER

d 
HrGrENó"Bil?;i*Êf; ols'olo

JARDIM LILIAN

E QUE OS

ruas do município com

TAMBÉM A DISPONIBILI DADE DURANTE TODO PERÍOOO DE EXECUÇÃO ON OBRA O NOSSOIVIL EDMIL§ON BETIOLI

0E mll,Í,tÊilrAçi0 mÂ.
CANEVÁRI

RG.:8976232.4 - SE§P/PR

,' -1

lDEGO

ITEM

DUP

MODELO

pÁ CARREGADE IRA

IVECO/DAILY35Sí4

MODELO 924H

[4ARCA

CATERPILLAR

IVECO 2A11/2012

201,na$

1

2

3

1

1

1

1 1 1 40 vt/ú í990/1990
4

1

+ USINA RoIVIANELLIOPERAC.

HR 7OO
CAR/CAIÚ

Ã

31.320 CNC 6X4 + UHR 700/I 2A09t2010

L 13',17 M. BENZ 1986/í986

C.P.F,:08Í .843.259.40

LONDRINA-PR í8 DE FEVEREIRO DE2A22.

(

QUANTIDADE VEiCULO
ANO DE
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Âsrn
PAVIMENTA

Londrina-PR, 17 de fevereiro de 2022.

P̂reÍeitura do Municipio de Ribeirão de pinhal- pR

Tomada de preços No 001/2022.

Srs.

A empresa ASFALToPAV sERVIÇos DE pAVtMENTAÇÂo troR (matriz e fitiais) inscrita no
cNPJ/MF sob o no 13.359.072,0001/7í, neste ato representada pelo sr. Diego Gonçalves canevari
portador de cédula de identidade no 8.976.232-4 cpF no 081.g43.2sg-i0, oeciara que, ass
analisar as condições desta licitaçâo, com as quais concorda, pro@e executar os serviços objeto
da carta convites supra refeído, no Município de Ribeirão do pinhal-pR, pelo valor globãl de:

VALOR GLOBAL TOTAL:

R$ 227,352,00 (DUZENToS E VTNTE E SETE MtL TREZENTOS E CTNQUENTA E DO|S
REArS).

PROPOSTA VALIDA POR 30 DIAS DE SUA APRESENTAÇÃO;

A prefeitura Municipal de Ribeirão do pinhal-pR

I,TDA,

ÍTe.zss.otzlooot-íÍl DIEGo GoNÇALVES v.'.Rt
RG.: 8976202.4 - SESp/pB

C.PF.:081.843.2S9_40

l.ti

,\SFALTOPAV SERVICOS DE
:nvruerurRçÃe [roa.

.". Hrcreltópol.ts, 1601- 5â!A loos
EDtF. EURocENÍtR

, .tD. HtctENoPOUS _ CEP 86015_010
!_ LONDRTNA - PR I

Londrina-PR, 17 de Íevereio de 2022.

CARTA PROPOSTA

7'

?- Atenciosamente

\



PLAN rrHA ORçAME NTÁR|A PAV|MENTAçÃO - MTCRORREVESTTMENTO ASFÁInCO
BAIRRO: CENTRO

Tel.: (43) 3ss1 - 8300 / (43) 3ss1 - 8303

e-mail: pinhalengenharia@outlook.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI DO PI

Rua Paraná 983 - Centro
Data Base: DER-PRJaneiro 2027- SEM DESON BDI 2L,07%

,l SERV|çOS PREUMTNARES É 2.ts720

7 4813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA TN. 22T, ADESIVADA (4X2M) M2 8,00 295,00 357,15 2.857,2O

2 MTcRoRREvEÍtuenro nsrÁllco n$ x2t,494,8{)

2.1 562620 DER Microrevest.asf.a frio e=15mm(sem fibras), excl.fornec.emulsão M2 13.386,50 3,97 4,80 64.253,20

2.2 589180 DER Fornecimento dê emulsão asÍáltica RC-1C-E com polímero T 40,16 3.295,64 3.990,03 150.239,50

Rnrço ururÁnro
QUANT SUBTOTAL TOTAL ITEM

stM 8Dl COM BDI

O

L- a

'/t :óoteo toNTE

TOTAL CERAT: R§

PTAN|THA ORçAMENTÁR|A

DESCRT6O 006 SERV|çOS uNtD.

-

227.352,A0

DO PINHAL.PR, 17 DE FEVEREIRO DE 2022

JoÃo vrroR stq,uEtRA saNTCrs E'ARTÃ'(IN.AN C.A,LIXTC' FRA]Z
PREFEITC' Â'tL' NICíPAI,ENGtINHEIRC) CIVIL

GREA: PR - Lí52.A53/O

DrEco Goruçnlves
RG.: 8976232-4 - SESP/PH

C.P.F.: 081 .843.259-40

{T*.gsg .otz/oooL-7T1.
,I Í TALTOPAV SERVIçOS DE

,',AVtMENTAçÃO [rOe.
Ht§tENÓPOUS, 1601- SALA 1oO5

EDIF. EUROCENTER

, lD. HtGIENÓpOt-ts - cEp 86015-010
t_ LoNDRINA - PR J

ITDA.
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DER-PR Janeiro 2021 - SEM DESONERA

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

o

I{5I--ALTOPÂlI

DIEGo GoNÇALVES

RG.: 8976232-4 - SESP/PH
C.PF.: 081.843.259-40

BDt=27,07%

RIBEIRÃO DO PINHAL-PR, 17 DE FEVEREIRO DE 2022

lrs.asg.ozzlooo:"-77,
ASFATTOPAV SERVICOS DE

eavruerurnçÃo [roR.
AV HTGtENópoLts, 1601 - sAt-A toos

EDIF. EUROCENTER

. ro. xre rrtópolts - cEp 85ots_o1o
!_ LONDRTNA - PR I

LIm.

pREFEtTURA MUNtctpAL DE RtBEtRÃo Do ptNHAL

PLANTLHA oRçAMrrurÁntn pevrvetrAÇÃo - MtcRoRREVEsIMENTo ASFÁLT|co
BAIRRO: CENTRO

Tel.: (43) 3ss1 - 8300 / (43) 3ss1 - 8303

e-mail: pinhalengenharia@outlook.com

Rua Paraná, 983 - CentroI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

ltc

ATA DE REUNIÂO DE ABERTURA DOS ENVETOPES

Ao décimo oitavo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, no recinto da

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em sessão pública, sob a presidência da Senhora

AdÍiana Cristina de Matos, reuniu-se a Comissão de LicitaÇões para proceder o recebimento dos Envelopes

Documentação e Proposta em atendimento ao processo licitatório modalidade Tomada de Preços no OOLI2O22,

tendo como objetivo "a

em un de

edita/'

Aberta a sessão, apresentou-se como pafticipante interessada no processo licitatório a empresas

ASFALTOPAV SERVIçOS DE PAVIMENTAçÃO LTDA.. Registre-se a presença do Senhor DIEGO GONÇALVES

CANEVARI. Após a entrega dos envelopes, dentro do prazo mencionado no Edital, foi declarado encerrado o
recebimento de envelopes de outros pafticipantes interessados em participar do presente processo; Em seguida

procedeu-se à abertura do ENVELOPE No 01 - DOCUMENTACÃO da particlpante, após a realização da análise,

constatou-se que a Empresa atendeu todas as conoições do Edital convocatório, habilitando-se.

exposto, foi declarada vencedora do ceftame a Empresa ASFALTOPAV SERVI DE PAVIME ACÃO

LTDA,

Nada mais havendo a registrar, dou por encerrado os trabalhos desta Comissão de Licitações, cujos

trabalhos eu, Fayçal Melhem Chamma Juniorr membro da Comissão de Licitações, lavrei na presente ata que

depois de lida e achada de acordo, vai assinada por m;m e pelos presentes na sessão.

Adri e Motos
Presltle nte

DIEGo ES CA
HG.: 8976232.4 - SESp/pR

C.PF.r 081.843.259-,10
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Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8300
E-mail : pmlplnhal@uol.com. br

REF: TOMADA DE PRECOS N" 001/2022

Em seguida, procedeu-se a abertura do ENVELOPE No 02 -PROPOSTA, da participante habilitada, a

saber: R$ 227,352,OO (duzentos ê vinte e sete ,ril e trezentos ê cinquenta e dois rêais)). Diante do
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PEEFEITTIRA MIII\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO
-ESTADO DO PARAIUÁ .

Ribeirão do Pinhal ,O2de março dé2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer

sobre a FASE FINAL do processo licitatório modalidade TOMADA DE PREçOS

OOtl2O22, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução

de obra de microrrevestimento asfáltico a frio em diversas ruas do mqpicípio

com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas,

cronograma e memorial descrítivo.

Atenciosamente,

lY

!l

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

In

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA MU]VCIPAL DE RIBEIRAO DO
. ESTADO DO PARATUÁ -

PARECER JURÍDICO-RSF N" 7812022

TOMADA DE PREÇOS No 00112022

OPERAÇÃO: Contratação.

OBJETO:Contratação de empresa especializada para execução de obra de

microrrevestimento asfáltico a frio em diversas ruas do município, com fornecimento de

material e mão de obra.

Trata-se de Processo de licitaçáo realizado na modalidade Tomada de Preço tendo por

objeto a contratação acima citada.

Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente

analisou, pormenorizadamente, o certame, assim faço reÍ-erência a tal peça, a fim de evitar

repetições desnecessárias (vide parecer jurídico RSF n" 0512022).

VeriÍlca-se que a legislação regente Íbi devidamente observada, tendo sido a empresa

ASFALTOPAV SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA vencedora do certame

realizado. conforme Ata de Reunião de Abertura dos envelopes anexa, havendo, inclusive.

prazo de 05 (cinco) dias para eventuais questionamentos e esclarecimentos a quem interessar.

Pelo exposto, restrito aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a conformidade da

Tomada de Preços com a Lei que a rege, OPINO pela Homologação da presente "fomada de

Preços.

Ressalto, por Íim, que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta conduçãtr

do processo administrativo submetido a exame. sendo de sua inteira responsabilidade a

observância às normas legais de regência.

É o parecer

Ribeirão do Pinhal - PR, 04 de março de 2022

Santana Frizon
'R 89.512

iil

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

(43) 3ss1-8307.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, 04 de março de 2022.

Prezado Senhor,

Cu mprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso parecer do processo
licitatório, modalidade ToMADA DE pREços ootlzozz, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para execução de obra de microrrevestimento asfáltico a frio em diversas ruas
do munícípio com fornecimento de material e mão dê obra, de acordo com planilhas, cronograma e
memorial descritivo..

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

ln

Rua Paraná 983 - Centro - CEp: 86.490-OOO - Fone: (43)35518301.
E-mail: p4rp nhal@uol.com.br e comoras.Dmroinh al(asmail.com

I'

Atenciosamente,
\

t
\

Ir\

^N N \

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

( . rli r):



PREFEITIIRA MLINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PROCESSO TOMADA DE PRECOS.

PROCESSO No. OOL|2022

OBJETO:- Microrevestimento asfáltico

INTERESSADO: MUNICÍPTO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANA

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 -

trtÃo
srM / pÁcrrunITEM QUESTOES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E PROCEDIMENTOS A

SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

S 0101 CONSTA OFICIO DE SOUCTTAÇAO DO OBJETO/SERVIÇO?

CONSTA DEMONSTRAÇAO DETALHAMENTO DO OBJETO? S 02a0402

EXISTE INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA? S t203

EXISTE INFORMAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS? S L404

05 HOUVE PROCEDIMENTO ]URIDICO? S 39a4t

S 0106
HOUVE AUTORIZAçÃO PARA REALIZAÇAO MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS?

S t6a3707 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDIIAL E ANEXOS?

S 16OB
o EDTTAL CorurÉu coNTEM rNDrcAdo PRECISA SUFICIENTE E

CLARA DO OBJETO DA LICITAÇÃO?

S 1609
O EDITAL PREVE QUANTO AO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES?

HORA, DIA E LOCAL?

16S10
O EDIIAL PREVE AS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO DOS

CONCORRENTES?

S 17a1811
O EDITAL PREVÊ OS REQUISITOS RELATIVOS A APRESENTAÇAO

DAS PROPOSTAS?

S 20,21L2 O EDITAL PREVE NORMAS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS?

S 18,1913
o rorrr rnz prerudo QUANTo A HABILITAçÃO :URÍOICA -
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGUIáRIDADE FISCAL?

S 2tt4 O EDITAL PREVE NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA

NECESSÁRIA?

S ,r,fr/15
o EDTTAL pRÚÊ NORMAS DE CONTRATAÇÃO DO OBJETO

LICITADO?

Rua Para
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

ffi





PREFEITUAA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

16 O EDITAL NORMAS DE PAGAMENTO? S 16

t7
NISTRATIVAS PARA CASO DEADMI

LTAS?

INADI INMPLEM NTOE CLUIN INDO D E PERCENTUALDrcAÇÃo
PARA MUDE

O EDITAL

S
35,36

18 o MODELO DO CONTRATO AN EXADO NO EDITAL? S 31a37

19 NO
DOOFICIAL MUN

HOUVE PU DO AVISO DE
S 42a47

20
OS ORIGINAIS DAS PROPOSTAS
INSERIDOS AO PROCESSO?

COMERCIAIS FORAM
S 113 a 115

2t DOCUMENTOS DE S 51 a 110

22
FOI REDIGIDA ATA DA BLICA DA TOMADA DE

REGISTRANDO AS FASES? S 116

23
HOUVE PARECER JU ICO FINAL RELATIVO A TOMADA DE

S 118

24 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NU DE PAGINAS? S 01 a 119

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio a
esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVOúVEL à hómologação do ceftame, tendo
em vista que o Processo Licitatório Modalidade Tomada de preços no- OtlZO22, esiar em
conformidade com o_s preceitos da Legislação vigente, devendo ser encaminhaào para o prefeito
Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 0B de março de 2022.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEp: 86 .490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINTTAL

- ESTADO DO - LR,\NÁ -

TERMO pE HOMOLOGAçÃO

Homologo a decisão da Comissão Permanente de Licitações, que adjudica a contratação

de empresa especializada para execução de obra de microrrevestimento asfáltico a frio
em diversas ruas do município com fornecimento de material e mão de obra, de acordo
com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital e de acordo com a

realização de Licitação na modalidade Tomada de Preços p.o OOL|2O22, ao
proponente:

Ribeirão do Pinhal, 0B de março de 2022.

DARTAGNAN
PREFEITO UNICIPAL

LOTE EMPRESA CNPJ VR TOTAL
01 ASFALTOPAV - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO LTDA L3.359.0721000L-7t R$ 227.352,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

A
1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO - IN,INÁ -

ADJUDICAçAO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Tomada de Preços
OOU2O22, para a a contratação de empresa especializada para execução de obra
de microrrevestimento asfáltico a frio em diversas ruas do município com

fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e

memorial descritivo anexo ao edital, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa
abaixo relacionada:

Ribeirão do Pinhal, 0B de março de 2022.

DARTAG
PRE MUNICIPAL

LOTE EMPRESA CNPJ VRTOTAL
01 ASFALTOPAV - SERVIçOS DE PAVIMENTAçAO LTDA 13.3s9.0721000L-7L R$ 227.352,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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J PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N.' 034t2022 -TOMADA DE PRECOS N." 00,t/2022.

CONTRATO PARA EXECUçÃO DE OBRA QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE RIBEIRÂO
DO PINHAL E A EMPRESA ASFALTOPAV - SERVIçOS DE PAVIMENTAçÃO LTDA NOS
TERMOS ABAIXO.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paraná, ne 983

-Centro-CEP.: 86.490-000, inscrito noCNPJ/MFsob no 76.968.0641000142, neste ato rêpresentado
peloPrefeitoMunicipaI,oSenhorW,braSileiro,casado,portadordoRG
n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e
funções, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa
ASFALTOPAV - SERVTçOS DE PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNpJ/MF n" 13.359.07210001-71,
sediada à Avenida Higienópolis n." 1601 - sala '1005 - Edifício Eurocenter - JaÍdim Higienópolis CEP
86.015-010, na cidade de Londrina - Pa"aná, Telefone (43) 3035-1101 - email tojLQ@asf?ltopav tqi! br
e cômercrai@asfaltoôav com br nêstê ato representada pêlo Senhor JOÃO FRANCISCO CANEVARI
JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua Manoel Teixeira de Souza n.o

241 BaiÍo JaÍdim das Mansões - CEP 86. 192-295 na cidade de Cambé - Paraná, portador da cédula
de identidade ne 42.670-8 SSP/RJ e do CPF/MF nq 916.285.049-00, doravante denominada de
CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o seguinte:

01. OBJETO DO CONTRATO.

A execução do objeto deverá obedecer rigorosamente às especificaçÕes técnjcas e projetos que
integram os anexos do referido Edital.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES.

03. PRAZOS.

O objeto deste Contrato será executado no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da autorizaçâo
do inÍcio da obra, e assinatura do presente contrato, com vigência de 12 (doze) meses e sua
inobservância ocasionará a aplicaçáo das penalidades previstas neste mesmo instrumento.

04. PREÇOS.

O CONTRATANTE pagará pelo total da obra a importância de R$ 227.352,00 (duzêntos e vinte e sete
mil trezentos e cinqüenta ê dois reais), quantia essa fixa, abrangendo todas as obras e serviços
relativos ao objeto do presente Contrato, bem como, as despesas com fornecimento de materiais, mão-
de-obra, encargos sociais, ferramentas e equipamentos, assistência técnica, administração, beneÍícios,
despesas gerais, êtc., e mesmo aquelas não especificadas, cujo ônus será de exclusiva e única
responsabilidade da CONTRATADA. O pagamento será feito, por solicitação da CONTRATADA, êm ate
05 (cinco) dias úteis após o término de cada etapa do serviço, baseado exclusivamente em medições

Rua Paraná983 -C€ntro- CEP:86.49&000- Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.S6a.O64/0001-42
Enclereço eletrônlco www.ribe!IC9d9p!!t4LpLS9 - E-mâil prypi]1hal@uol.com.bt e cqmp.âs pmminhal@glllail.com

Constitui objeto deste contrato a contrataçáo de empresa especializada para execução de obra de
microrrevestimento asfáltico a frio em diversas ruas do município com fornecimento de material e mão
de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao êdital de licitação da
Tomada de Weços n.o 00112022.

Para todos os eÍeitos legais, para mêlhor caracterização do objeto contratual, bem assim para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigaçÕes ora contraídas intêgram este contrato, como se
nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o Edital do Processo Licitatório e a proposta da
CONTRATADA,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL

. ESTADO DO PARANA -

dos serviços executados, mediçÕes estas realizadas de acordo com o cronograma físico-financeiro
devidamente aprovado pelo Departamento de Obras e Engenharia.

Não poderá a CONTRATADA pleitêar quaisquer acréscimos de preços sob alegação de falhas,
omissÕes ou inexequibilidade de quâlquer parte do projeto, entendendo-se previsto no preÇo total,
constante na proposta o custo dos sêrviços ê modificaçôês que forem imprescindíveis à execução da
obra.

4.'l - PaÍa custeio das despesas resultantes da presente licitação, serão utilizados recursos oriundos
das Fontes de Recursos abaixo:

06 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VIAÇÃO
OO1 _ DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VIAÇÃO
15 452.0004 1003 TNVESTTMENTOS - OBRAS E MODERNTZAÇAO URBANA
44,90,51,00,00 _ OBRAS E INSTALAÇÔES
0141 0-000 e 01420-00504

05 - FORMA DE PAGAMENTO.

O pagamento do preço contratado será efetuado mediante cotas parciais, baseadas em etapas
efetivamente executadas, conforme o estabelecido no cronograma fÍsico-financeiro, após aprovação, e
atestado do Setor Competente.

A Contratada se obriga a recolher, a tÍtulo de garantia, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor estipulado para a obra.

Tal recolhimento deverá ocorrêr junto a Tesouraria da Administração, em moeda corrente, títulos da
dívida pública pelo seu valor nominal, fiança bancária ou seguro garantia, até o ato que antecede o
pagamento da primeira medição.

As faturas/Notas Fiscais serâo pagas após o visto da fiscalização, comprovada a efetiva e adequada
execuÇão dos sêrviços a que se referirem, mediante autorização da Administração Superior do
CONTRATANTE, bem como deverâo vir acompanhados das CNDS FGTS, INSS, CNDT e das guias de
recolhimênto dos encargos sociais: GRPS e FGTS e tributos: lSS, referentes ao mês, e da cópia dos
recibos de pagamento dos funcionários utilizados na obra, neles devendo constar o pagamento das
horas extras caso haja.

O pagamento da última paÍcela será efetuado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento
provisório de todo o objeto da licitaçáo, bem como do habite-se emitido pela preÍeituÍa e do CND do
CEI da obra emitida pelo INSS, por uma Comissão especialmente designada pela administração, a
qual adotará o procedimento abarxo:

a) Verificar se tudo foi executado de acordo com as disposiçÕes do Edital, do Contrato, pro.ietos e
especificaçôes gerais;

b) Notificar a empresa contratada das irregularidades observadas;

No Caso de inexistência de irregularidades será preparado o Termo dê Recebimênto Provisório e
liberada a última parcela do pagamento;

Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisório, sem que se revelem vícios ou defeitos em toda
a obra, a comissão de recebimento expedirá o Termo de Recebimento DeÍinitivo;

Rua Paraná 983- Centro- CEP:66.49&000- Fone: (43)355ra301. CNPJ: 76.S6a.O64/0001-42
Endereço el€Lõnico www ribeirâôdopinhâl pr qqy-br - E-mail pnrrpinhal@uol com br e Çqipras pmrpinhql@qmaiL.com



5.1 - O pagamento será eÍetuado de acordo com o contido no cronograma físico-Íinanceiro e mediantê
fatura emitida pela empresa executora, após devidamente vistoriada pelo CONTRATANTE, conforme o
seguinte quadro:

5.2 - Com base nos certificados emitidos pela fiscalizaçáo, a CONTRATADA encaminhará à
CONTRATANTE, mediante protocolo, a falura/nota fiscal, à qual deverá estar anexada cópia do
certificado de afenção (vistoria) respectivo.

5.3 - Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a existência do
correspondentê Certificado de Aferição.

5,4 - À CONTRATADA fica vedado negociar, efetuar a cobranÇa ou o desconto de duplicata(s) através
de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, cobranças em carteira simples, ou seja,
diretamente no CONTRATANTE.

5.5 - O CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importância que, a qualquer titulo, lhes
seiam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato;

5.6 - No caso da execução não estar de acordo com as especificações técnicas e demais exigéncias
fixadas neste contrato, o CONTRATANTE fica desde já autorizado a reter o pagamento em sua
integridade, até que sejam processadas as alteraçÕes e retificaÇÕes determinadas, aplicando-se à
CONTRATADA a penalidade prevista na Cláusula 1 3.1 .

5.7- Durante o período de retenção, não correráo juros ou atualizaÇões monetárias dê natureza
qualquer, sem prejuÍzo de outras penalidades previstas neste.

- DA FRA DEEDAC P

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÇão, o mais alto padÍáo de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, rêceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÇão ou na execuÇâo de
contrato,
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais ê não-competitivos;
d) "prática coêrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedadê, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuÇão
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocullar provas em inspeçÕes ou Íazer
declaÍaçÕes falsas aos representantes do organlsmo flnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÇão seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipótêse de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÇão sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

Rua Parahá 983 - CêntÍo - CEP: 96.490-000 - Fone: (43)35514301. CNPJr 76.968.064/0001-42
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parte ou integralmente, por organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execuÇão do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

07-MARCASEPATENTES.

A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infraÇões âo direito de uso de marcas, patentes

ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos a terceiros,
obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATADA o dirêito de continuar no uso dos produtos
objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes das providências que forêm
tomadas para tanto.

08 - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO.

A CONTRATADA não poderá transferir o prêsente contrato, no todo ou em partê, nem poderá sub-
contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado
por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

09 - RESPONSABILIDADE.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste contrato e,

consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execuÇão
dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar paro CONTRATANTE ou para terceiros.

9.1 - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pelo
CONTRATANTE, para execuçâo dos serviços, náo se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de
ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

9.2 - A CONTRATADA e tambem responsável por quaisquer diÍerenças, erros ou omissôes nos projetos

e desenhos que lhe forem fornêcidos, ainda que relativos à quantidades.

9.3 - Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o CONTRATANTE,
pêrante a qual a única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATADA.

1O - ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO

O CONTRATANTE indicará o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos

O acompanhamento de execução ou a sua fiscalização pelo CONTRATANTE, não exclui ou reduz a
responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificaçÕes e demais normas técnicas para a
perfeita realizaÇão do objeto contratual.

11 - RECEBIMENTO OO OBJETO,

O ob.jeto contratual será recebido provisoriamente pelo CONTRATANTE ate que a fiscalização
corroborê o recebimento, o que se fará dentro de 15 (quinze) dias contados da data de comunicação
escrita de seu término.

'11.1 - Durante o período de 90 (noventa) dias da data de expediçáo do termo supra, a obra ficará sob
observação, de modo a se verificar o cumprimento das exigências construtivas.

11.2 - Esgotado o prazo acima previsto e uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos
termos contratuais, as obras serão recebidas definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo
CONTRATANTE, mediante Termo adequado, assinado pelas partes.
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12 - GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇOES.

Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do CONTRATANTE, a empresa
CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 12 (doze) meses, por quaisquer defeitos, ainda
que resultantes dos materiais empregados quer sejam eles de natureza técnica ou operacional,
obrigando-se, às suas expensas a eÍetuar reparaçôes e/ou substituiçÕes que se fizerem necessárias
para o perfeito cumprimento do contratado.

12.1 - Se a CONTRATADA nâo executar os reparos e/ou substituiçôes nos prazos que lhe forem
determinados pelo CONTRATANTE, este, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e
risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos encargos.

12.2 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do
receblmento da obra, a reparar às suas custas, qualquer defeito, quando decorrer de falha técnica
devidamente comprovada na execuçâo dos serviços, sendo responsável pela segurança e solidez dos
trabalhos executados, conforme preceitua o at1. 1.245 do Código Civil Brasileiro.

12.3 - Na hipótese da CONTRATADA deixar de prestar a assistência referida, quando solicitada, e o
CONTRATANTE tiver que se valer de serviços de terceiros, aquela incidirá em multa na ordem de 20%
(vinte por cento) do valor referente aos serviços prestados, sem pre.iuízo no disposto na Cláusula 1 'l .1 .

13 - PENALIDADES.

13.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execuçáo do contrato, tendo-se por base o cronograma físico
que integra este, a CONTRATADA incidirá em multa na ordem de 1,5% (um e meio por cento), sobre o
valor total deste ajuste, por dia dê atraso.

13.2 - As evêntuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente não terão caráter
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação
de possÍveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a
declaração da rescisáo do pacto em apreço.

13.3 - A inexecução total deste contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e
contrataÍ com qualquer ente da Administração pelo prazo desde já Íixado de 18 (dezoito) meses,
contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o
valor do contrato.

í3.4 - Será possibilitada defesa à CONTRATADA antes da imposição das penalidades elencadas nos
itens precedentes.

13.5 - Os valores pertinentes às multas aplicadas sêráo descontados dos créditos a que

CONTRATADA tiver direito ou cobrados .judicialmente.

a

14 - RESCTSÃO.

A inexecução total ou parcial destê contrato, além de oôasionar a aplicação das penalidades
anteriormente anunciadas, ensejará, também, a sua rescisáo, desde que ocorram quaisquer dos
motivos dentre aqueles enumerados no art. 78, da Lei na 8.666/93.

14.1 - A rescisão do contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da Lei ne

8 666/93

14.2 - Se a rescisáo da avença se der por qualquêr das causas previstas nos incisos I a Xl do art. 78 da
Lei ne 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do valor do contrato.
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15 - DTSPOSTçOES GERA|S.

15.1 - A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços deverá iniciar a obra em cinco dias apôs a
assinatura do contrato, obrigando-se a providenciar imediatamente o respectivo alvará de licença junto
à fiscalização do CONTRATANTE.

í5.2 - A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA,/CAU do engenheiro
civil ou arquiteto responsável pela conduçáo da obra e a matricula da obra junto ao lnstituto Nacional do
Seguro Social (INSS).

15.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução
dos serviÇos contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

15.4 - O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não
atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização.

15.5 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE
ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execuçâo dos serviços contratados,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamaçáo que possa surgir em decorrência dos
mesmos.

15.6 - A CONTRATADA sêrá única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguÍo de acidentes do trabalho
ou quaisquêr outros encargos previstos em lei, em especial no quê se diz respeito às normas de
segurança do trabalho, prevista na legislação federal (Portaria ne. 3.214, de 08.07.78, do l\4inisterio do
Trabalho, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicaÇão de multas por partê do
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicaÇão das sançÕes cabÍveis.

15.7 - A CONTRATADA,Uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e
constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e aprovaÇâo expressa do CONTRATANTE.

í5.8 - Caso a CONTRATADA tenha sua sede em outro Municipio, terá o prazo máximo de '15 (quinze)
dias, contados da assinâtura do contrato, para instalação de escritório com capacidade técnica, jurídica
e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vêncedora e
o CONTRATANTE,

15.10 - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e seguranÇa, obriga-se a promover a sinalização da

obra, colocando no local dos trabalhos, a partir do dia em que estes forem iniclados, placas, tapumes e
placas indicativas da obra, de acordo com o texto e padrão a ser apresentado à licitadora para prévia
aprovaçáo, bem como prover de segurança a obra até o recebimento da mesma, sem ônus algum para
o CONTRATANTE.

'15.1í - Aplicam-se a este contrato, as disposiÇôes da Lei nq 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contrataçÕes promovidas pela Administração Pública.

í5.12 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissoes, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condiçÕes deste contrato, e/ou de seus
Anexos, tal fato nâo poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou preludicaÍ esses mesmos
itens e condiçóes, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

16 - FORO.
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15.9 - Fica expressamente vedada a sub-contratação, sem prévia, expressa e escrita autorização do
CONTRATANTE.



PREFETTURA MUNTC!PAL DE R!BEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paíaná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outÍo, por
mais privilegiado que seja.

E, por assim êstarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico êfeito, perante as
testêmunhas abaixo assinadas.

Edificio da Prefeitura Municipal de Ribeiráo do pinhal, 08 de maço de 2022

DARTAGNAN LI
PREFEITO M N AL
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JOÃo FRANcISco CANEVARI JÚNIoR
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ORDEM DE SERVI COS íADITIVO)
TOMADA DE PREçOS 001.12022- CONTRATO 03412022.

Autorizo a empresa ASFALTOPAV - 5ERV|çOS DE PAVIMENTAçÃO ITDA CNPJ ne 13.359.07210001-71., Telefone

(43) 3035-1101 - email ioao@asfaltopav.com.br e comercial@asfaltopav.com.br a iniciar os serviços abaixo. A

Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFETTURA MUNICIPAI DE RIBEIRÃO DO PINHAI CNPJ:

76.968064/0001--42 - Rua Paraná - 983 - Centro. Deverá estar indicado no corpo da nota número do banco,

conta corrente, número do pregão e lote para que seja efetuado o pagamento. A nota deverá ser encaminhada

no e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com

IOTE 01 - MICRORREVEST!MENTO ASFÁTTICO

vAroR Rs 85.036,41

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO
NESPOITISÁVET PELO ACOMPANHAMENTO: JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS. _ ENGENHEIRO CIVIL
TOCAL DE ENTREGA: CONFORME PLANILHA.

OBS: ANTES DE lNlClAR OS SERVIçOS COM O RESPONSÁVEL.

DARTAGNAN CAL]XTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAT.

CIENTE:

CORINTH CATARINO
NTABIT FlNANCEIRO

I

ITEM QTDE DEscRrçÃo

01 01

Contratação de empresa especializada para execução de obra de microrrevestimento asfáltico a

frio NOS ESTACIONAMENTOS AO REDOR DA PRAÇA com fornecimento de material e mão de
obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551,8315 ou (43)3551-8320
E-mail: omrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

04Ano V n.'JJ8 - Sexta-feira, 1l de de 2022.

DECRETA.

ARTIGO 1o. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor de R$
552.000,00 (quinhentos e cinqüenta e dois mil reais), com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias,
na seguinte dotação de despesas:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.
Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.
Projeto/Atividade - 28.843.00L4.2006 - Gestão de Precatórios.
Natureza da Despesa - 3.3.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais.
Código reduzido'- 01101 - 00303 - 0303/01/02100100 - Saúde - Receitas Vinculadas (8.C.29100 - 15%).
Valor R$ 552.000,00 (quinhentos e cinqüenta e dois mil reais)

ARTIGO 2o. Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito Suplementar, os cancelamentos de
S7,
dõtações orçamentárias que abaixo seguem.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.
Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.
Projeto/Atividade - 28.843.0014.2006 - Gestão de Precatórios.
Natureza da Despesa - 3. 1 .90.91 .00.00 - Sentenças Judiciais.
Codigo reduzido - 09999 - 00000 - 0000/01/07 100100 - Recursos Ordinários (Livres).
Valor R$ 552.000,00 (quinhentos e cinqüenta e dois mil reais).

ARTIGO 3o. Este decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Ribeirão do Pinhal - PR, em 11 de março de 2022

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito M
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EXTRATO PROCESSO LICITATORIO TOMADA DE PREÇOS N'. 001/2022CONTRATO 034t2022.

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 e a empresa
ASFALTOPAV - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJÀ4F n" 13.3s9.072t0001-71. obieto:
contratação de empresa especializada para execução de obra de microrrevestimento asfaltico a frio em divérsas
ruas do município com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial
descritivo anexo ao edital de licitação da Tomada de Preços n." 00112022.Yigência 12 meses. Execução: 90 dias.
valor R$ 227.352,00. Data de assinatura: 0810312022, JoÃo FRANCISCO CANEVARI JLTNIOR CpF:
916.285.049-00 e DARTAGNAN CALIXTO FRA CPF^4F n! 17 1.895.279-1 5

EXTRATO PROCESSO LICITATÓnro PREGÃo ELETRÔNICo N'. 006tz0zz CoNTRATI 03st2022

PRIFIITUR  DI
RIBEIRÂO DO PIIIHAL
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diarioof,rcial

CNPJ: 76.968.06410001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300
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EXCETENTíSSIMO SENHOR PREFETTO MUNICIPAL, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ.

Ref. Aditivo. Contrato de Prestação de Serviços n" 034122.

Cumprimento V. Excelência a fim de solicitar aditivo contratual referente ao Contrato

de Prestação de Serviços n" 034122.

Tendo em vista que o engenheiro municipal, ao elaborar o respectivo projeto, não

observou o estacionamento em volta da praça Eramo Cordeiro, solicita-se o aditivo contratual

do Contrato de Prestação de Serviçosn" 034/22, referente àTomada de Preços n" 01,/22.

Tal aditivo justifica-se haja vista que somente o arruamento ao entorno da praça

Erasmo Cordeiro foi objeto dos serviços, deixando de fora o estacionamento.

por fim, frisa-se que o art. 65, parágrafo 1 da lei n" 8.666/93 permite citado aditivcr

Cordialmente,

Ribeirão do Pinhal-Pr", !2 de maio de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINF.IAL
_ ESTADO DO PARANA -

OFíCIO NO. 025/2022lSETOR DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO/SECRETARTA
MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E OBRAS

Ribeirão do Pinhal, 19 de Maio de 2022.

Ao llmo. Sr.

Cícero Rogério Sanches

Secretário Ad ministrativo
Prefeitura Municipalde Ribeirão do Pinhal
Ribeirão do Pinhal/PR

Referêncio: Controto de Prestação de Serviços n" 034/2022, Tomada de Preços n" 007/2022.

Cumprimentando-o cordialmente, o Setor de Engenharia e Planejamento desta Secretaria de

lndústria, Comércio e Obras vem, pelo presente, em resposta ao questionamento verbal efetuado

pelo Setor de Compras e Licitaçôes, no que se refere ao aditamento do Contrato de Prestaçâo de

Serviços n' 03412022, referente à Tomada de Preços n' 00112022, nos termos do projeto e planilha

de aditamento de serviços em anexo, que os mesmos respeitam ao Art. 65 da Lei Federal n'

8.666/93, onde

§ íe O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acrésclmos

ou supressões que se fizerem nas obras, seruiços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, e, no caso pafticular de reforma de edifÍcio ou de equipamento,

até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

Tal se dá pois o aditamento em questãopertaz apenas 24,99o/o de acréscimo em relação ao

valor global original. É oportuno salientar que a anotação de responsabilidade técnica (ART) em

anexo, correspondente ao serviço supramencionado, deverá ser paga antes de encaminhada ao

emitir PARECER FAVORAVEL ao aditamento de serviçosNestes te , é a presente

em questão ndo Parecer JurÍdico , a documentação em questão poderá ser anexada

ao processo lici rio em questão e emitida de serviço.

Sendo que tinha a informar, reite os de elevada estima
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,Banco do Brasil

G3351 141

Emissão de comprovantes

BANCO DO BRASIL 09i45.5o
oaot

0S:4+r0

19/os/2022
065240652

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: PM RIBEIRAO PINHAL .ICMs

AGENCIA: 9652-]- CONTA: 11.565-7

CAIXÂ ECONOMICA FEDERAL

70 49 0 8729 0 41070 717 2 400222631229 29 9 02000000 0 887 I
BENEF ICIARIO:
CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

NOME FANTASIA:

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

cNPl : 76.639 .384/ooot-Sg
BENEFICIARIO FINAL:
CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

CNPI : 76.639 .384/OOOL-'g
PAGADOR:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO

CNPI : 76.968 .064/OOO7-42

NR, DOCUMENTO

DATA DE VENCIMENTO

DATA OO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUI,IENTO

vAlon togRnoo

51.901
t8/06/2022
79/05/2022

88, 78
88, 78

========= ==

NR,AUTENTICACAO 9.014,6F5.688.8F4.908

=== ====== ===== == = == === == === ====== == ======-======
central de Atendimento 8B

4OO4 OOOL Capitais e regioes metropolitanas
OSOO 729 0OO1 Demais localidades.
consultas, informacoes e servicos transacionais.

sAC BB

0800 729 0722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de
produtos e senvicos.

ouvidoria
o8O?, 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

atendimento a Deficientes Auditivos ou de FaIa

o8a0 729 AO88

Infonmacoes, reclamacoesrcancelamento de cartao,
outros produtos e senvicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: J4980706 DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ.
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Beneficiário

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR
ãndereço do BeneÍiciário
DOUTOR ZAMENHOF,35,-ALTO DA GLORIÁ/CURITIBA

Pagâdor

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINH

Endereço do Pagador

Sacador/Beneficiário Final

lnstruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário)
Guia referente a ART 1720222631221
NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO

t'Â

UF

PR

UF

Carteira
RG

CPF/CNPJ

76.639.384/0001-59

CEP

80030-320

CPF/CNPJ

76.968.064/000142

CEP

00000-000

CPF/CNPJ

Data DocuÍ|eÍrto
1910512022

Ag.iCoC. tseneíiciario

0373/0081294

D1 de Processarreíllo
19105t2022

Nurr LJocunrenlo

20222631221
Aceite

SIM
Espécie

OUT

Nosso Ni;mero

14010172022263122-1
Valor do Documento Vencinrento

R$ 88,78 18106t2022
Autenticação l\4eânica - Recibo clo PagâdorSAC CAIXA: 0800 726 0'101 (infomaçô€s, reclamações, sugestÕes € elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de Íala:0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

ww.caixa.gov.br

\um. Documento
20222631221

Especie Doc.
OUT

Aceite
SIM

Uata do Processamento
19t05t2022

larteira
R,G

Especie Moeda

R$

f,tde. Moeda Valor

104-0 1 0490.81 290 4301 0 .1 17240 02226 .312292 9 90200000008878

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE 1810612022

DOUTOR ZAMENHOF,35,-ALTO DA GLORIAJCURITIBA PR 80030-320 0373t0081294

19105t2022
14010172022263122-1

) Valor do Documento

88,78

Guia referente a ARÍ 1720222631221

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO Outras

Mora/Multa/J uros

Outros

CA'ffiA
-59

PagadoT: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINH

Endereço: ,,-l
'Beneficiário Final:

UF:

CPF/CNPJ:

76.968.064/000142

CEP: 00000-000
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ARr de obra 
", J:tt{,il'j

172022263122J
Complementar à 'í

,r'
1. Responsável Técnico

JOÃO VITOR SIQUEIRA
Título profissional:

SANTOS
.

ENGENHEIRO CIVIL

Contrato

P ITURA MU DE RIBEIRÃO DO PINHAL
RUA

PAÇO M DO PINHAUPR 86490.000

Contrato: nu Celebrado em: 1910512022

Tipo de contratante: Pessoa J

co (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço

,O, S/N

CENTRO. RIBEIRAO DO PINHAUPR

1410212022 Previsão de término: 19/0

lnfra-estrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Coordenadas Geográficas: -23,406258 x

Cartei

CNPJ: 76.968.06410001 42

leira

RUA

cNPJ: 76.968.06410001 42

Quantidade

3389,46

Unidade

M2de orçamento, Fiscalização:de obra, Projeto, Projeto arquitetônicol de pavimentação asfáltica para

aiividades técnicas o profissional deverá

- 
--.- 4. AtividadeTécnica
Elaboração

IElaboração
urbanas

- 5. Observações
TRATA-SE DE
CENTRAIS

7. Assinaturas

ME ROPAVTMENTAçÂO) ASFÁLTICO

por JOÃO VTTOR S|QUEtRA SANTOS,

área restrita do profissional com uso de

e hora 09h02

ENTO DE VIAS URBANAS

8. lnformações
quando qultadâ, conforme lníormagões

ou conferência no site

deste documento pode ser verificada no
ou www.confea.org.br

da via assinada da ART será de
contratante com o obJetivo de documentar o vÍnculo

\

C RAcesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0057
Cont.ltu i.erôn.l & !.r..hrb

Nosso número: 24LOLO172022263L221

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAT - CNPJ:
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- Valor da ART: RS 88,78

AautenticidadedestaARTpodeserverificadaem https://seruicos.crea-pr,org.br/publico/art
lmpresso em: t9/0512O22 09:02:53

www,crea-pr.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI ]HAL
prAN 

I LHA oRçAM ENTÁntR Rorlvo - M tcRoRREVEsn M ENro RsrÁllco
BAIRRO: CENTRO

Tet.: (a3) 3ss1 - 8300 / (43) 3ss1 - s303
e-mail: pinhalengenharia@outlook.com

Rua Paraná, 983 - Centro

RTBETRÃo Do 18 DE MAIO DE 2022
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Data Base : DER-PR Janeiro 2O2L - SEM DESON ERAçÃO BDI: 2t,o7yo

1 sERVrçOS PRELTMTNARES

1.1 4813 SINAPI PLACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA (4X2M) M2 320,00 387,42

RS s6.808,12

2.7 562620 DER m(sem fibras), excl.fornec.emulsão M2 3.389,46 3,97 4,80 L6.269,47

2.2 s89180 DER forrulimento de emulsão àttica RC-1C-E com polímero T 70,t7 3.295,64 3.990,03 40.578,61

\

,N



1910512022 14:27

PLANILHA

Gmail - PLANILHA

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhayü* Gmaíl

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para : joao@asfaltoPav.com. br

19 de maio de 2022 14'.27

AJC JOÃO FRANCISCO
BOA TARDE
coNFoRME SOL|C|TAÇÃO DO SECRETARTO DE ADMTNTSTRAÇÃo E EM yLRJyP_E DO PROJETO lNlClAL DA

Íp oo1t2o22 NÃo TER ôorureuplADo oS ESTACIoNAMENToS DA PRAÇA ERASIMo

CORDEIRO,SOLICITAMOS QUE VOSSA SENHORIA SE N/ANIFESTE SOBRE O ADITIVO D824,99O/O,NO VALOR

DA OBRA,CONFORME PLANILHA ORÇAIVENTARIA EM ANEXO.
AGUARDAMOS RETORNO O MAIS BREVE POSSíVEL.
ATT.
DEPARTAM ENTO D E COIVI PRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LlClrAçÃo
PREFEITURA MUNIC]PAL DE RIBEIRAO DO PINHAL. PARANA

TELEFONE (43) 35s1 -8320

,T)
PLANILHA ORçAM ENTARIA MIcRORREVESTIMENTO.pdf
272K

https://mail.google.com/mait/u l0t?ik=o54}4c4o."gu1gw=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-6136583844'126799306&simpl=msg-a%3Ar-61 3 111
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANÁ -

oDo

PARECER IURÍDICO RSF z63lzz

Tomada de Preços n" otf zz- Contrato de Prestação de Serviços n" o34lzz

EMENIA: ADITIVO CONTRATUAL. TOMADA DE PREÇos No orf zz'

JUSTIFICATIVA APRESENTADA PELO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

DEFERIMENTO. PERCENTUAL DE 24,85o/o QUE SE ENCONTRA DENTRO

DOS eARÂMETROS PREVISTOS NO ART. 65, PARAGRAFO ro DA LEI N'

S.e66lgt. ADITIVO TOTAL DE R$ 56.566,o2'

O Secretário de Administração solicitou aditivo contratual do Contrato de

Prestação de Serviçosn" o34lzz, a fim de incluir pontos onde não foram contemplados

no projeto original, utilizando-se como iustificativa "tendo em vista que o engenheiro

municipal, ao elaborar o respectivo proieto, não observou o estacionamento da praça

Erasmo Cordeiro(...). Ato contínuo, verifica-se que no ofício n" oz4lzozz do Setor de

Engenharia, o respectivo engenheiro municipal manifesta-se favorável ao aditivo,

inclusive apresentando planilha orçamentária, bem como micropavimentação'

Passo para a análise.

Verifica-se que no contrato original de prestação de serviços n" o34lzz o valor

geral da obra era Rg 227.594,16:

PREFEITuRÁ MUNIcIPAL oE RlSElRÃo oo pINHAL

ptaxrxl onçanrrtrrÁnu mvtlternçÃo' mtcRoRREvEsnMErÍO ASf ArÍco
8ÀRnO: CEi{TRO

Tel.: {43} 3ss1 ' 8300 / {43) 1551 ' E303

e'mâil: pinh.lengenhâria@ostlook @m

Rua Paraná, 983 _ Centro

2021 - SEMD.tô Ba* :

Rua Paraná 983 - Caixa Posta l: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43)

11

2.1

lS t.@938

i3 22ar9a&

I

I

.,&
187.1:kl 3)C,&ffir,'mff;.813

'uqM
tffiUaE^*Ál@

3,9t €4 ls9,2art 386,9ãMi.ro.e!.!t..í s t'o ê.1Émlt.ô ribr.!i.,a167t crÊ
3 9a.a3 1P 139 tlÍ L7,16 3 299,ú;

9A91&a cÊi

E-mail : pmrpinhal@uol.com. br

7aa'.

-8307.
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PR E FEIT URA M I]TV CIPAL DE RIBEIRÃO DO
. trSTADO DO PARA]UÁ -

posteriormente, com o aditivo solicitado, verifica-se aumento para R$ z84J6o,tz,

o que totaliza majoramento contratual de R$ 56.566,o2. Em percentual houve

acrescimento de 24,85o/o.

Ademais, consta no documento anexo ao ofício no oz4lzz do Setor de

Engenharia que a área aditada corresponde a 3.389,46 mz'

Dessa forma, verifica-se que tal aditivo encontra fundamento no art. 65,

parágrafo r da lei n" 8.66619j, inexistindo qualquer óbice legal para a avença'

Deve-se observar, no entanto, necessidade de emissão de Anotação de

Responsabilidade Técnica, Parecer orçamentário favorável, bem como dotação

orçamentária.

É o parecer

Ribeirão do Pinhal - PR, 17 de maio

Rafael Frizon

úmento Juridtco

CABlPR s9.542

Rua Paraná 983 - Caixa Posta l: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

PII\THA/,,,/,/





prANttHA ORçAM ENTÁntn pavlrueruraçÃo - M ISRORREVESTIM ENTo asrÁlrlCo
DO PINHALPREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI

Rua Paraná, 983 - Centro

BAIRRO: CENTRO

Tel.: (43) 3s51- 8300 / (43) 3ss1- 8303

e-mail: pinhalengenharia@outlook.com

21-,O7YoBDI:
se : DER-PR Janeiro 2O2t' SEM DESONEData Ba

ns 3.099,36
SERV|çOS PREUMINARES1

3.099,35320,00 387,47M2 8,00
pLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA (4X2M)

Microrevest.asf.a f rio e=16mm(sem fibras), excl fornec'emulsão

ASFÁrTlCO

SI NAPI1.1 48L3

nS 224.494,80

4,80 64.255,202 07M2 13.386,50
DER2.L 562620

160.239,603.990,03?.295,64T 40,76
Fornecimento de emulsão asfáltica RC-lC E com polímero

589180 DER2.2

õ:

:1.-

RIBEtRÃo Do PINHAL-PR,21 DE DEZEMBRo DEzozt

JoÃo vlroR slQuElRA sANTos
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: PR - as2.as5/D

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO IVTUNICIPAL

.t)

QUANT. SUBTOTALUNID..ITEM FONTE. SÊM:.BDI

PLANILHA

DEScRTçÃo Dos,sERVlços

2
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A = 6 552,00m'

PLANTA BAIXA - TRECHO O1

ESCAU INDICAOA

-' :l EMPREENDIMENTO

ÁREA DE |NÍERVENÇÁo t3 s650 d

M CRORREVESÍIMÉNTO AS'ÁLT CO

2t3

IVIICROPAVI [,'IENTAÇÃO

l

.:

PLANTA BAIXA - TRECHO 02
ESCALA INOICADA

4 = 6"$f,d,50m'z
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2310512022 15:08 Gmail - PLANILHA

W#e &rnarâ Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinha ,cotT]ts
ln
lrl*

PLANILHA

diego@asfaltopav.com. br <d iego@asfaltopav. com. br>
Para: compras.pmrpinhal@gmail.com
Cc: joao@asfaltopav.com.br, tais@asfaltopav.com.br

23 de maio de 2022 15'.04

Boa tarde,

Em nome da empresa Asfaltopav Serv. De Pav. Ltda manifestamos interesse no aditivo contratual em quanüdade
de 24,99% no valor da obra, porém tendo em vista o desequilíbrio financeiro em relação as altas de insumos
iremos solicitar um reequilíbrio econômico financeiro.

'*- Por favor nos passem o e mail do jurídico.

Atte

De: J oão Fra ncisco Ca neva ri J u n io r <joao@asfaNtopav. corn. bn>

Enviada em: sexta-feira,20 de maio de 20221,1,:21

!- Para: diego@asfaltopav"corn.br
Assunto: ENC: PLANILHA

fTexto das mensagens anteriores ocultol

https://mail.google.com/mail/ul0l?ik=O54B4c4O""gr;s\M=pt&search=all&permmsgid=msg-Í%3A1733641215989351697&simpl=msg-f%3A1733641 ... 111

-"/



M&mail

241A512022 16:13

PLANILHA

Gmai| - PLANILHA

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinha

diego@asfaltopav.com.br <d iego@asfaltopav.com.br>
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Cc: joao@asfaltopav.com. br, tais@asfaltopav'com' br

Boa tarde segue em anexo a solicitação do reequilíbrio econÔmico financeiro

Grato

Atte.

24 de maio de 2022 15.35

Diego G. Canevari

ASFALTOPAV SERVTçOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA

C.N.P.J. : 1 3.359.07210001'7 I I l. E. : 905.607.30-83

Comerçra!-(43 )3035- 1 1 0 1 / Cel : (a 3 )-9998a-2179

Av. Higienópolis,'1601- sala 1005

86.015-010

fixr*w&íí,,t,',
ba, 'v."'Lai

lTexto das mensagens anterrores oculto]

,,YÀ
PREFElTURA469.pdf
970K

https://mail.google.com/mail/u l0t?rk=O54}4c44cc&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1733733753210882385&simpl=msg-f%3A1733733 111
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sourcmacÃo or neeoutt-ígnlo ecoxÔtl,ltco Fl r'nNcet nQ

ASFALT9pAV SERVTÇOS DE pAvlMerurnÇÂO LTDA- EFP, pessoa jurídica de direito

privado, devidamente inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o na

1g.3,1g.OTA0001-71, com sede á Av. Higienópolis 1601 sala 1005, neste ato representada por

seu sócio administrador o sr. Diego Gonçalves Canevari, administrador, brasileiro, solteiro,

inscrito no cadastro de pessoa física sob o no 081 .843.259-40, vem por meio deste resuerer ü

reestabetecimento do equilíbrto econâmico frnanceiro, da obra abaixo relacionada:

CONTRATANTE: PREFEITURA Mt,NlClPAl- DE RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

oBJETo DA oBRA: OONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÂO

DE oBRA DE MIoRoRREVESTIMENTO ASFALTICO A FRIO EM DIVERSAS RUA§ DO

MUNICíPIo CoM FoRNECIMENTo DE I\íATERIAI. E TUÃO DE OBRA, DE ACORDO COhII

PLANILHAS, CRONOGRAMA E ÍVIEMORIAL DÊSCRITIVO ANEXO AO EDITAL.

TOMADA DE PREçOS: aü12022.

VALOR TOTAL: R$ 227 .352,04

ASFALToPAV sERVIços DE PAVIMENTIçÃo uroa.
Av. Ayrton Senna da Silva Tel./Fax (43) 3035-11CI1 Londrina'PR

Ôt'tp.t - 13.359.07?J0001-71 lnsc. Est. 905'607'30-83

. / .J...:

Ftr"
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Da Legalidade do Pedido:

Diante da alta imprevisível dos insumos desta obra durante o período em que se executa, a
ernpresa ASFALTOPAV SERV!ÇOS DE PAVlMeNfnçÃO LTDA requere aa mwmcípta a
reestabelecimento do equilíbrio econômico Íinanceiro do valor contratado, reequilíbrio esse que
será aplicado somente sob a metragem á executar do contrato.

Os insumos utilizados na obra e os devidos consumos estâo descritos na planilha orçmentária
elaborada pela FreÍeítura Municipal de Ribeirão do Pinhal conforme descríção resumlda
abaixo.:

EMULSÃO A§FÁLNCA:

1.1 R$ 3.990,03 valor pago pCIr tonelada de emulsâo asráltica no período da licitação.
1.2 R$ §.990,00 valor pago pela contratada no período da execução da obra conforme nota

fiscal em anexo.

Cálculo de valores de insumos descritos na Flanilha orçamentária:

RS 3.990,03 (valor tonelada período da licitação) X 10,17 Toneladas = RS 40.578,6'!

RS 5.990,00 (valor tonelada atual) X 10,17 Toneladas = R$ 60.918,30

DIFEREI{çA TOTAL DE R$ 20.339,69 , 3.389,46 M' {metragem eetipulada na adtt*va
contratr.lal) = R$ 6,00

REAJUSTE DE VALORES

Reajuste Total de R$ 6,00 (SEIS REAIS) no preço contratado por metro quadrado de acordo
corn lnformação da planilha orçamentária.

mars,

Londrina-PR, 24 de maio de 242?

DIEDfr

[,P.t.:il81.843.259-40

fi.ü,: 8.978.232-4

ASFALTopAV seRvrÇos DE pAumErdrnçÁo lroa.
Av. Ayrton §enna da §ilva Tel./Fax (43) 3035-1101 Londrina-FR

CNPJ - 13.359"0720001-7'l lnsc. Est. 905.607.30-83

Àl?r



PRgFETTUBA MT]]VICIPAL DE EIREIBÃO DO
- ESTADO DO PARA]UÁ -

Ribeirão do Pinhal ,27 de maio de2A22

Prezado Senhor,

cumprimentando-a, venho pelo presente encaminhar a vossa senhoria a

solicitação de reequilíbrio econômico financeiro de RS 6,00 (seis reais) por

metro quadrado da empresa abaixo para análise, parecer e readequação da

planilha orçamentária caso seja possível tal reajuste.

EMpRESA: ASFALTOPAV - SERVIçOS DE PAVIMENTAçÃO LTDA'

CN PJ : 13.359.0721 OO0t-7 L.

CONTRATOz O3412O22

OBJETO: contratação de empresa especializada para execução de obra de

microrrevestimento asfáltico a frio em diversas ruaS do município com

fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma

e memorial descritivo anexo ao edital de licitação da Tomada de Preços n.e

00112022

Atenciosamente,

Ad de Matos

ISSÃO DE LICITAçÃo -

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/PR 152.8ss/D

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:

E-mail:
B6 .490-OO0 - Fone: (43) 3s518301/8320

-
t"ffi

Â



09t06t2022 16 49 Gmail - PLANILHA

Ribeirão do Pinhal <compras.M*rwau&
JÍ

PLANILHA

diego@asfaltopav.com.br <d iego@asfaltopav.com. br>
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

9 de junho de 2022 16.28

De: d iego@asfaltopav.com. br <diego@asfaltopav.com.br>
Enviada em: terça-feia,24 de maio de 2022 15:36
Para:'Ribeirão do Pinhal' <cornpras.prnrpinhal@gmail.com>
Gc: 'joao@asÍaltopav.com.br' <joao@asfaltopav.com.br>; 'tais@asfaltopav.com.br' <tais@asfaltopav.cam..br>

Assunto: RES. PLANILHA

_-. Soa tarde seg,le em anexo a solicitação do reequilíbrio econômico financeiro.

Grato

Atte.

Diego G. Canevari

ASFALTOPAV SERVIçOS DE PAVIMENTAçÃO LTDA

.v C.N.P.J.: 13.359.07210001-7 1 I l.E.: 905.607.30-83

C o merci a I : (4 3 ) 3 0 3 5- 1 101§cl--(a 3 )-999842L7 I

Av. i-'{igrenópolis, 1 601- sala 1 005

86.015-010

hxYnww'--'; ".,.

': -t""-r;

De: Ribeirão do Pinhal <cornpra§.pmrpinhal@gmail.com>
Enviada em: segunda-feira, 23 de maio de 2022 15.11

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=05484c40..9u1",,ry=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1735186630769202565&simpl=msg-f%3A17351 86 112



091061202216:49

Para : diego@asfaltopav.com. br
Assunto: Re: PLANILHA

BOA TARDE

[Íexto das mensagens anteriores oculto]

il-exto das mensagens anteriores ocultol

ffi PREFElTURA469.pdf
970K

Gmail - PLANILHA

.iD_

https:/i mail.google.com/mail/u/0/?ik=054B4c4o..grig\ i/=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A17351 86630769202565&simpl=msg-f%3A1 7351 86 2t2
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souc[lcÃo oe mroutLÍento ecoxÔtulco F'tuANcelnq

ASFALTOnAV SERVIÇOS DE PAVtMentfnçÂO LTDA- EPF, pessoa jurídica de duett"t*

privado, devidamente inscríta no cadastro nacional de pessoa jurídica sob a nq

19.959.072t0001-71, com sede á Av. Fligienópolis 1601 sala 1005, neste ato representada p*r

seu sócio administrador o sr. Diego Gonçalves Canevari, administrador, brasileira, çoltarr*,

ünscrito no cadastro de pessoa física sob o no 081 "U3.259-40, vêm por rneio deste rc§Wmk
re*çtabelecÍmento do eauilíbrio ecOnômiça frnanceiro, da obna abaixo relacionada:

COhTTR.ATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL-PR

OBJETO DA OtsRA: CCINTRATAçÃO DE EMPRESÂ ESPECIALIZADA PARA ExE*UÇkC)

DE oBRA DE MIoRoRREVESTIMENTO ASFALTICO A FRIO EM DIVERSAS RUAS ÜÜ

MUNIC|PIo cCIM FoRNECIMÊNT0 DE MATERIAL E MÂO DE OBRA, DE ACORDA C*TV'

PI.ANILHAS, CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRITIVO AhIEXO AO EDITAL.

TOMADA DE PREçOS: 001 12022.

VALOR TOTÂL: R$ 227.352,00

ASFALToPAV sÉRvlços DE PAVIMENTnçÂo lroe.
Av. dyrton SEnna da Silva Tel'/Fax (43) 3035-1101 Londrína-PR

ôrup.1 - 1 3.359.0720001 -7 1 l nsc. Est. 905.607. 30-ô3

,fr
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Da Legalidade do Pedido:

Diante da alta imprevisível dos insurnos destra obra durante o período em que se exeryuta, u

empresa ASFALTOPAV SERVIçOS DE PAVlMeNfnçÃO I-TDA requere ao municípi* ,a

reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do valor contratado, reequllíbria ea*e quw

sená aplicado somente sob a rnetragem á executar do contrato.

Os insumos utilizados na obra e os devidos consumos estâo descritos na planilha arçarnent&ria
elaborada pela Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal conbrme descri$o resumida
abaixo.:

ENilULSÃO ASFÁLNCA:

1.1 RS 3.990,03 valor pago por tonelada de emulsão aefáltica no período da licitação
1.2 R$ 5.998,00 valor pago pela contratada no período da execução da obra conforme nry!"u

fiscal em anexo.

Cálculo de valores de insumos descritos na Planilha orçamentária:

R$ 3.990,03 (valor tonelada período da licitaÉo) X 10,17 Toneladas = R$ 40.578,ô1

R$ 5.990,00 (valor tonelada atual) X 10,17 Toneladas = R$ 60.918,30

DIFEREI{çA TOTAL DE RS 20.339,69 , 3.389,46 Mr (metragem estipulada na aúa1*iz*m

contnatual) = R$ 6,00

REAJU§TE DE VALORES

Reajuste fotal de RS 6,00 (§El§ REAIS) no preço contratado por rnetro quadrado de açurrL*
com informação da planilha orçamentária.

l-ondrina-PR,24 de maio de 2*22

[lr§0

f;.P.t.:fi81.843

ASFALToeAV sERVrÇos DE pAVtMENTnçÃo uron.
Av. Ayrton Sênns da Silva Tel.lFax (43) 3035-1101 Londrina-PR

CNPJ - 13.359.07?J0001-71 lnsc. Es{. 905.ô07.30-83

R.E.:8.378237'4

§,Êr,n mais,
1

k,de
\

\
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Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhaWW *mail
&t

PLANILHA

diego@asfaltopav.com.br <d iego@asfaltopav.com. br>
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

10 de junho de 2022 12.03

Bom dia segue em anexo a N.F. solicitada para comprovar o desequilíbrio financeiro, sempre usamos esse pedido e
sempre deu certo.

Para nós o valor dos insumos subiram muito, sem o reequilíbrio não temos interesse no aditivo contratual.

O cálculo está muito simples só pedimos reequilíbrio na emulsão e a quantidade de emulsão está descrita na
planilha de serviços e o preço pago na tonelada também.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

'€]
\/ i' \

PV.EP.2022.0027-00 (ASFALTOPAV-S ERVICOS D E PAVI M ENTACAO) ( I ). pdf
164K

https://mait.google.com/mail/u/Ol?tk=05484c40."6uis,!v=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A17352605236279847S2&simpl=msg-f%3A1735260 111



WEomgssp ,oli"', fi4,PROPOSTA PV.EP.2022

Curitiba, 20 de abril de 2022

A ASFALTOPAV-SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA

Alc

Conforme sua solicitação segue orçamento para fornecimento dos materiais abaixo descritos

l. ltens:

EMULSAO ASFALTICA COMPAFLEX ITIPO RC1C E

Preço FOB p/ tonelada
(cinco mil novecentos e noventa reais)

Rs 5.990,00

ll. Validade da proposta: 10 (dez) dias.

lll. Prazo de Pagamento: Antecipado.

lV. Local de Retirada e Prazo: Retirada no canteiro da obra COP L0 - Bom Sucesso / PR, mediante pedido

antecipado de até 72horas, e mediante disponibilidade do produto na Petrobras/SA.

V. Reequilíbrio Econômico-Financeiro: lndependentemente da validade da proposta, havendo alteração nas

bases produtoras dos preços dos asfaltos à Distribuidor através da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS,

haverá majoração dos preços ora apresentados em igual índice.

Vl. Os preços ora cotados contemplam os diversos insumos eventualmente necessários ao fornecimento do(s)

produto(s) objeto da presente licitação tais como: asfaltos em geral oriundos da refinaria Presidente Getúlio

Vargas em Araucária-PR (produzidos pela Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS), produtos químicos, fretes de

translado de matérias primas, seguros, estocagens, cargas e descargas, aquecimento necessário à obtenção

de temperatura de descarga, energia elétrica, taxas, impostos e contribuições (PlS, COFINS, lSS, ICMS), mão

de obra, pedágios, incidentes na operação por ocasião da elaboração desta proposta, sendo destacados

quando da emissão do(s) documento(s) fiscal(is) pertinente(s).

Compasa do Brasil

Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda

Suiane Abagge

Comercial

COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ' CNPJ/MF . 01.382.02210001-26' INSCR. ESTADUAL: 901 .30363-03

CREA-PR: 42278 . CRQ: 2135 . Rua Nunes Machado,l 045 . Rebouças . CEP 80250-000 . Curitiba - PR . +55 41 3888 5800 ' comercial@compasa.com.br
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PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE LONDRI
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N'2765308 I 2022
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e lmobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

ASFALTOPAV SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ : 1 3.359.07210001 -7 1

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 10 de junho de 2Q22

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
no end e reço < http ://www. lond ri na. p r. gov. b r>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art.30 do Decreto No 640/2015.

Gódigo Validador
3RA0eC6Sn0W

Modelo aprovado pela Portaria No 002/201S/GAB/SMF

JJJ
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.3s9.072/O0OL-77

Razão SociAITqSTNLTOPAV SERViCOS DE PAVIMENTACAO LTDA

Endereço: AV HIGIENOPOLIS 1601 EUROCENTER SL l00s / IARDIM HIGIENOPOLIS /- LONDRINA / PR / 8601s-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade : 25 / 05 / 2022 a 23 / 06 / 2022

Certif icação N ú mer o: 20220 5250 tI32263 9 6 1 89 2

Informação obtida em 70/06/2022 1.4:50:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicronada a verlflcação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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centrpÃo NEGATTvA DE pÉertos rR.,aBALHrsrÀs

DE PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E E]LIAIS)Nome : ASFALTOPAV-SERVICOS
CNPJ: 13. 359. 072/ 0001-71
Certidão no : 18586283/2022
Expedi-ção: L0 / 06 / 2022 , às

Validade z 01 /12/2022 - 180

de sua expedição.
oitenta) di-as, contados da data

1 A . ç1 .11_La. Ji-. I /

(cento e

certifica-se que ÀSEÀLTOPÀV-SERVICOS DE PÀVIMENTÀCAO LTDA (MÀTRIZ E

EITIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 13.359.072/OOOL-]L, NÃO COUSta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arLs . 642-A e BB3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o 72'440/20LI e

13.461/20:-1, e no Ato 0|/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http z / /www. tst - jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e iuridicas
inadimplentes pêrante a Justiça do Trabatho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judrciais trabalhrstas, inclusive no concernente aos

reCol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição legal, cont. j-ver f orça executiva '

llrirriclas e sugestões: :ndtGl-s"' jrls'br

ffi



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

j"tr
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 026975477-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.359.07210001-71
Nome: ASFALTOPAV - SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Éstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 08/'l012022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
unrrnry.faze nd a. pr. gov. br
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Emitido via lnternet Pública (10/06/2022 14:51:43)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASFALTOPAV-SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ : 13.359.0721000í -71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 1'1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 17:20:58 do dia 0610612022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0311212022.
Código de controle da certidão: BGAD.930D.85E6.8684
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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)18tOgt2O2O SEI/DNIT - 3209843 - lnstrução de Serviço

serviço a ser desmembrado: capa de Rolamento - Preço Unit: R$ 390.000,00 / km

Extensão da Obra: 90 km

Área total a ser pavimen tadat 646.200 m2

Espessura do pavimento: 8 cm

Taxa aprovada no projeto executivo(traç o\: 5,2o/oton' CAP / ton' Massa

Densidade do traço: 2,35 ton./m3

"1fl

l) Determinando o preço referencial de aquisição do CAP 50/70:

Preço Ref, -
Preço ANP Distribuidor. (1 + BDI Referencial)

1- (rCMS+PIS+COFINS)

HI
arlD

Âgcnclô Nâctonàl 60 Paroroo,6ô3 Nâttíã1 c bxlcom&Jst'vll§

Supertnter*ancia de tlcíe'3 da Concorrênc'ra, Estudo§ e Rcgulação Ecoúmica

psEço MÉt»o MEH§AI P0HDÉRÀDO ptÂTlcÂDo pElos DISTRIBUIDORÍ5 OE PROOUTOS ASrALnco§ (Rs/x6)

L,51464 (1 + 0,15)
Preço Ref. - 1- (0,18 + 0,0065 + 0,03)

Preço Ref - R§ 2,22315

2) Determinação da taxa de utilização do insumo asfáltico:

Quantidade total de massa em volume: 646'200 x 0,08 = 5l '696 m3

Quantidade total de massa em peso: 5 1'696 x 2,35 = I 2 l'485'6 ton

Quantidade total de CAP em peso : 1 2 l'485, 6 ton x 5,2Vo = 6'3 l'l'25 ton

Quantidade total de CAP em peso por km; 6'311 ,25 ton / 90 km = 70' l9l7 ton / km

Quantidade total de CAP em kg por km: 70'191,7 kg / km

3) Determinação do peso da aquisiçáo do CAP sobre o serviço:

1,43074Minàs G.í!it
t,*&2

77 1,43t01

Minar 6erôis 1.36460

1.34928Minrs Gcíai§
1,41064

1,45845Minas Geíai5
t,42249Minas Gerais
1,40481Minls Grrâi3cAP-ss
1.51495Minls Gêr!i3

lla
1,51i1ô4

tL7
1,6r332Minãr Gêrãit

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=3504663&infra-sist'
9/1 3

kàrô: 'frtôdí, ,J

Minr3 GcÍ!i31< rÀ9-§n-7Í}
Minss Geíai§

'ÂÊ-9Í1.70
Mins< Gêrâi5

aP-5&70

Minas Geíâi5

ls caP-50,.70
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Peso As!A(%) :
SEI/DNIT - 3209843 - lnstrução de Serviço

Preço Ref * Taxa utilização (kg/unidade serviço) * 100*?reço Unitário Serviço Agregado

Peso Astdgd: 
o$ 

'#?11 =-='=o;1"'' 
* 1oo

R$ 400.000,00

PesoA.glA(%) : 39,0117

4) Abertura do Critério de Pagamento:

Antes:

Execução de Capa Asfáltica R$ 390.000,00 i km

Depois:

\' 
Execução de capa Asfaltica (Exceto Aq cAP 50/70) R$ 237.854,37 / km (60,988370)

AquisiçãoCAP50/T0paraCapaAsfálticaR$152.145,63/km(39,01|7yo)

obs: conforme Art. 19 desta Instrução de serviço somente poderão ser desmembrados aquisições de insumos asfálticos de itens de serviço não

medidos.

Exemplo 2:

Mistura Comercial: Massa asfaltica com CAP 50/70

Data-Base: MAR/I 8

Regime: Preço Unitario

Orçamento Referencial: R$ 306'07 / ton

Local de Aquisição: Curitiba'PR

ICMS : 18 % PIS: 0,65% COFINS: 3,00%

BDI Ref: 21,24%

Taxa orçamento referencial: 5,07o ton. CAP / ton' Massa

l) Determinando o preço referencial de aquisição do CAP 50/70:

T

Preço Reí -
Distribuidor.

10/13

.'{2 -l1)

Preço ANP + B§l Referencial)

1-



18lOgl2O2O SEI/DNIT - 3209843 - lnstrução de Serviço

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=3504663&infra-sis

Agêocia Nacional do PÊtíóko, Gá§ Nõruíôl e Biocombustíveis

Superintcndância dc Deícsa da Concorrância, 8§tudo5 e Rcgulaçâo Econômica

pnEço MÉoo MEN5AT potuDrnAoo pRÀTlcADo ptros otsrarautooÊEs DÊ PRoDUTos AsrÁrrrcos lR9ll(61

m

4
1
I

3tw
anD

L,63394 (1 + 0,2124)
Preço ReÍ. :

Preço Ref, : R$ Z,52B3B

2) Determinação da taxa de utilização do insumo asfaltico:

Quantidade total de cAP em peso (ton/ton): 1 ton x 5,0% = 0,05 ton cAP / ton Massa

Quantidade total de CAP em peso (kg/ton): 50 kg CAP / ton' Massa

3) Determinação do peso da aquisição do CAP sobre o serviço

Peso dq.[A"(%o) :
Preço Ref * Taxa utilização (kg/unidade serviço)

*"?reço Unitário Serviço Agre gado
* 100

Peso AstA(%) : u$ 
:':1?1'=l 

uo 
* 1oo

R$ 306,07

4) Determinação do índice composto de reajustamento:

Pavimentação: 58,696 o/o

CAP: 41,304Y,

Pesoá"qM(W - 41,304

ANEXO IV

1,6433§ParanáCIMENTOS cÂP-50-70
1,63882ParanáCIMENlOS
1,63394Paraná

Paraná 1,64237c

cÂÊ-5&70

cAP-5e70
cÂP-5& Paraná 1,?1370

1.81530Paraná
1.95653Paranú
2.10985Paraná
2,§9n7Paraná

cÂP-50.70

CIMENTOS

CIMENÍOS 70
2,14U5Paranà
2.43286ParanáctrrENTOS A5r
2,44620ParanáCIMENTOS À57 Írcos CAP-5S70

7A

cÁLCULo DA DTFERENÇA M9NETÁRIA DE sERVIÇos_AcREcADos REMLINERADOS coM iNotcr no

REAJUSTAMENTS DE pivlrr.rrNuÇÃo Ao rNús bo ÍNorcn EspECÍFrco DE AeuISIÇÃo oo INSUMo ASFÁLTICo

11t13

tstôdo .Jluto J

Tlcôs cAP-5&70

rTtcôs cÀ9-Í).?0
rTlcos c,{P-§G?o
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Conforme Ar; 20 desta Instrução de Serviço, não se deve abrir critério de pagamento de serviços já medidos. Todavia conforme 
" §r" b$rl\, .

para os serviços já medidos, admitir-se-á arealização do cálculo mensal da diferença dos valores financeiros de reajustamento aplicados cm rel@àó,'

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=3504663&infra-sist...

aos índices de reajustamentos que deveriam ter sido aplicados.

Assim, traremos um exemplo deste cálculo, utilizando o Exemplo I do Anexo IIl.

Dados:

Qtde medida: 9,9 km

Serviço Agregado: Execução de CapaAsfáltica

Preço I-lnitário: R$ 390.000,00 / km

Preço Llnitário da aquisição: RS I 52. 145,63 / km

Explicações:

O fator k de pavimentação foi o índice de reajustamento utilizado nas medições do serviço execução de capa asfáltica'

Em parte deste serviço (aquisição do cAp), o reajuste do contrato deveria ter sido reatizado através do índice setorial específico da aquisição do

CAP, conforme Instruções de Serviço vigente que tratam do assunto (vide Parágrafo único do Art' 19)'

Assim, faz-se a diferença, medição à medição do .,fator K" efetivamente utilizado no reajustamento com o "fator K" de aquisição' Posteriormente,

calcula-se a diferença percentual de defasagem do reajustamento'

Finalmente, basta multiplicar a diferença percentual com o valor da aquisição da medição para se obter a diferença financeira da medição'

Após a abertura do critério à. pug*.nto, o próprio sistema de medições aplicará os índices de reajustamentos correspondentes'

.ffiiln

.ldn6rda.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Leite dos santos Filho, Diretor-Geral, em2O/o512079, às 20:17, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art.6e, § 1p, do Decreto np 8 539, de I de outubro de 201!'

A autencidade deste documento pode ser conferida no site h D://sei dnit gov'br/sei/controlador externo Php?

acao=documento conferir&id àrCê-g-4C§9-g!9D9:Q informando o código verificador 3209843 e o código CRC TE8CDSAO

SEI ne 3209843
ReÍerência: Processo nc 50600.008236/2019-1X

Í)b{lGx;" MrNsÍÉRrooA
INÊRÂESI*UTUNA ffiHHISI

Selor de Autarquias Noíe I Quadra I I Lole A
cEP 70040-902
Brcilia/DF I

fliferencn ['inanceirsIcrdnir. xvrt." l.,,i"icanll« PIVt)trte Medirtamê§

tÃA AQ,n n r&. ,rr2Á eo nrlkrsos0 lF""r,*nr o 45tu
'.^ ^ r^L...,^&r.^.{^^-r, oL, . .'.'
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ENC: Reequilíbrio econômico-financeiro - Tomada de Preços n.o 001/2022, Co

de Prestação de Serviços n" 034/2022 - microrrevestimento asfáltico a frio em
diversas ruas do município

ENGENHEIRO JOÃO VITOR PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
< pinhalengenharia@outlook.com >

Ier, 31/05/2022 08:45

Para: Ad riana l\zlatos < adrianacmatos@ hotmail.com >

0j 1 anexos (2 MB)

instrucao-de-servico- 1 0-201 9- DN lT.pdf;

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS

Enge-nhSj_ro_Civtl

CREA: PR-L52.855 1

Deportamento de Obras. lndústria e Comércio

Pr-eÍertars-Mulçtpxl
Ribeirõo do Pinhal - PR

DE: ENGENHEIRO JOÃO VITOR PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Enviado: terça-feira, 3L de maio de 2022 08:29

Para: rafaelsfrizon@gmail.com <rafaelsfrizon@gmail.com>;administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

<administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br>; Ribeirão do Pinhal<compras.pmrpinhal@gmail.com>;

diego@asfaltopav.com.br <diego@asfaltopav.com.br>; comercial@asfaltopav.com.br

<com e rcia I @ a sfa ltopav. co m. br>

Assunto: Reequilíbrio econômico-financeiro - Tomada de Preços n.s 001,/2022, Contrato de Prestação de

Serviços n" 034/2022 - microrrevesümento asfáltico a frio em diversas ruas do município

Bom dia, é a presente para informar que, no que concerne ao Contrato de Prestação de
Serviços n" 03412022, por determinação verbal do Diretor do Departamento de
Planejamento deste Ívlunicípio, os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro de serviços
de pavimentação asfáltica deverão se dar na forma da lnstrução de Serviço n" 10/DG/DNIT
(ver cópia em anexo), de 16 de Maio de 2019, e, caso não tenha decorrido 01 (um) ano de
execução da obra em questão, abranger apenas os custos de materiais, e não de mão-de-
obra. Somente assim, será possível a este Departamento proceder à análise do pedido.
Havendo qualquer dúvida, favor entrar em contato. Favor confirmar o recebimento desta.

loÃo vtroR 
'IQIJE\RA 

SANTOS

Engenheiro Civjl
CREA: PR-1-52.855'n
Deportomento de Obros, lndústrio e Comercio
PreÍeitura fWunkjpsl
Ribeirõo do Pinhol - PR

Í4



WM ffivnai* Ribeirão do Pinhal <compras.Pm

PLANILHA

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: diego@asfaltopav.com.br

'10 de junho de 2022 10:09

Bom dia.
Encaminhamos no dia 24t05 uma solicitação das notas fiscais para comprovaçâo do aumento da emulsão e não

recebemos.
Além disso foi solicitado pelo Departamento de engenharia no dia 31/05 que o pedido de reequilíbrio

econômico financeiro dos materiais fosse realizado de acordo com a lnstrução de Serviço 1O/DG/DNIT de

1610512019 e o mesmo não foi readequado.
portanto, para darmos prosseguimento no processo de reequilíbrio econômico dos materiais objeto do aditivo,

solicitamos que providencie a solicitação conforme a instrução citada.

Dúvidas na elaboração do pedido entrar em contato com o Departamento de Engenharia e com o Diretor do

Departamento de Planejamento

ATT
Dpto de Compras e Licitações

[exto das mensagens anteriores oculto]

3;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN

_ ESTADO DO PARANA -

OFíCIO NO. 027I2022ISETOR DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO/SECRETARIA
MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E OBRAS

Ribeirão do Pinhal, 30 de Maio de 2022

À llma. Sra.

Adriana C. Matos
Setor de Compras e Licitação

Paço Municipal
Ribeirão do PinhaUPR

Referêncio: Tomodo de Preços n" 007/2022, Controto Serviços 034/2022

Cumprimentando-a cordialmente, venho pelo presente, em resposta à

solicitação de reequilíbrio econômico financeiro por parte da ASFALTOPAV

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.359.072t0001-71, no que diz respeito ao contrato de Prestação de serviços no

a34t2022, Tomada de Preços n' 001/2022, referente à contratação de empresa

especializada para execução de obra de microrrevestimento asfáltico a frio em

diversas ruas do município com fornecimento de material e mão de obra, de acordo

com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital, no valor de R$

227.352,00 (duzentos e vinte e sete mil trezentos e cinqüenta e dois reais)' informar

que:

Por determinação verbal do Diretor do Departamento de Planejamento, os

pedidos de reequilíbrio econômico financeiro de serviços de pavimentação asfáltica

deverão se dar na forma da lnstrução de Serviço n'10/DG/DNIT (ver copia em

anexo), de 16 de Maio de 2019, e, caso não tenha decorrido 01 (um) ano de

execução da obra em questão, abranger apenas os cuStos de insumos' e não de

máo-de-obra. S possível a este Departamento proceder à análi

do pedido.

Sem de elevada estima e consid v*
o\

05

r 0

Ç

EA 152,855/D - PR

DE PHOJETOS

Rua Paraná' 983 - CEP 86.490-000 - Fone/ Fax: (043) - 3551 8303

a informar, reitero p

assim,

VI
ENGENHEIRO C

SETOR DE

http://www. ribeiraodoninhal.nr.gov'br e-mail: pinhalengenharia@outlook.com

l.\

:+
lü,
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" IO/DG/DNIT, DE 16 DE MAIO DE 2019

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNrr, no uso das atribuições que rhe conferem o art. rzdo Regimento Intemo, aprovado pela Resolução no 26, de 05 de maio de 2016' publicado

no Diário Oficial da União O. iZ O" maio de 2016, etendo em vista o constante no Processo n" 50600'00823 612019-ll e'

CoNSIDERANDO as determinações contidas no Acórdão n'1604/2015 - TCU/Plenario, constante do processo TC

001.6t5t20r5-9;
coNSIDERANDO a volatilidade observada na comercialização de produtos asfálticos no.tenitório nacional, originada a partir

da implementação da nova politica de preços adotada pela petróleo Brasileiro S/A - Petróbrfu, cujas diretrizes impõem o vínculo da base de cálculo

desses produtos ao mercado internacional (dólar e pr.fo inr.*u.ional do barril), incorrendo-em variações abruptas de preços em virtude de

oscilações tu*otuttto*'DERAND. 
que os preços médios ponderados dos distribuidores de asfalto divulgados pela ANP - AgênciaNacional

do petróteo não estão refletindo as variaçóes do rnercado de aquisições de produtos asfálticos;

CONSIDERANDO a Ação Civil pública impetrada pelas Associações que representam as empresas que atuam no mercado

deobrasrodoviariascontraoDNlT; e - ^-.^1^ :--.,^^*á.,-r nprnc nnnrrara.os rta Autaro '

CONSIDERANDo o risco de paralisação de obras devido ao custo insuportável pelos contratados da Autarqui4 com

consequências **:'âil;i'rH-IiütüX*,[?üT*";:-,"gia 
na apuração-dos índices de reajustamento de produtos asrálticos, calculados

pela Fundação Getúlio vargas, que apartir de fevereiro de 20lg seião obtiàos em função da variação áe preços nabase de produtores e importadores

ãa Àgen.itNucional de Peiróleà, Gas Natural e Biocombustíveis' resolve:

Art. l" ESTABELECER os procedimentos e critérios para o reequilíbrio econômico-frnanceiro de contratos administrativos

decorrente do acréscimo ou decréscimos, conforme o .*o, ao, custos de aquisição de materiais asfálticos, assim como para a abertura de critério

de pagamentos objetivando a separação dos insumos.asfálticos dos serviços de pavimentação, além de regulamentar a forma de cálculo dos índices

de ieijustamento compostos para misturas.comerciais'
paragraio'unico. Também ,. upii.u, aos procedimentos desta Instruçâo de serviço a abertura de critério de pagamento

objetivando a separação dos insumos asfarticos dos ,..rüo, à. pàuimentação cujo objetivo seja tão somente a aplicação do índice de reajustaÍnento

correspondente ao insumo asfáltico'

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENToNACIONALDEINFRAESTRUTURADETRANSPORTES

SEÇÃO I
Das Denominações e definições

Art. 2. para efeito desta lnstrução de Serviço ficam estabelecidas as seguintes denominaçÕes:

I - REF - Reequilíbrio econômico'financeiro'

Il - ACp - Abertura do critério de pagamentos dos insumos asfálticos, necessária quando os itens de aquisição de

insumos asfálticos
estão agregados aos seus respectivos serviços de pavimentação'

III - sEI - sistema Eletrônico de Informações. Ferramenta de gestão de documentos e pÍocessos eletrônicos'

Iv - preço produtor - preço médio ponderado semanal praticado pelo^s produtores e importadores de derivados de

petróleo divulgados peta etm'- Agencia Nacional dó petróleo .. ..u sítio eletrôníco bltpJAü$y.elp's9y'bdprec.s'e-deÍbsa'

àaconcorrencia/pççgsriprecos-de'produtores'

V - AP -Variação do Preço Produtor'

VI - RDC - Regime Diferenciado de Conhatação -Lei 12'4622011'

VII ' LGL - Lei Geral de Licitações - Lei 8'666/1993'

SEÇÃO II
Da Tramitação, Análise e Aprovação do REF e/ou ACP

Art, 3" os cálculos referentes à Acp e/ou REF devem ser elaborados pela empresa contratada para a execução de obras e

protocolados ju* 
1T:lTitffjii)rf;" DNrr deverá abrir processo administrativo eletrônico autônomo no sEI, cujo tipo de processo deve

ser:

I - .,Instrução de Serviço lol2olg- AcP-, quando tratar-se somente de abertura de critério de pagaÍnentos'

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visuarizar&id-documento=3504663&infra-sist
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II - ..Instrução rle serviço 10/2019 - REF", quando tratar-se de reequilíbrio econômico financeiro' indepepfffemente

de haver a necessidade de;fHf"1'Jp,àf:':":;.'"',t"H::t:sprocedimentos 
**r:*l:,,11::.."]"":,it^?,:!rocesso administrativo 't'{oni'âq['

tratao caputdeste Artigo deverá ser anexado ao processo base do respectivo contrato de execução de obras'

Art, 5. A fiscalização do DNlr, com o apoio da supervisora de obras, se existir, deverá avaliar os cálculos apresentados e

tomar as seguintes 
Tou'otnt'%uso haja incorreções, apontá-las e solicitar as correções à empresa interessada no pleito'

II - caso não haja incorreções, que remeta o processo à coordenação de Engeúaria da respectiva superintendência

Regionat,atestandoaconfbrmidadedoscálculoscomestalnstruçãodeServiço'
Art. 6. A área de Engenharia da superintendência Regional deverá proceder à análise do processo administrativo eletrônico e

encaminhá-lo ao Superintendente Regional do DNIT' . - r^.-^:^ -r^-- ô .-"-^..,hitirta^eq .ecorrentes Dara aprovar o valor do

Art, 7" As superintendências regionais terão competência plena e responsabilidades deconentes para aprovar o \

impacto, lavrar e publicar 
", 

;rd,i"". termos aditivos orirnao, dos ràequiríbrios objeto desta norm4 para qualquer tipo de contrato'

Arr. 8" Aplica-se à presente I;;;r;il de Serviio-o'.P*"t""' ll37/2015/PFE-bNtrrcElecu' 1138/2015/PFE-

DNIT/PGF/AGU e parecer oooo2l2ol?IIFE-DNIT/Pê;-/AGU que tratam de minutas padronizadas para.reequilíbrio econômico'frnanceiro dos

contratos. sendo 
..manifestação jurídica" referencial. ilÃ;à; a análise inclivi«lualizada por aquele órgão consultivo se o caso concreto se

Art. g. o impacto furanceiro a ser considerado no cálculo do reequilíbrio (REF) é.a.diferençaentre "a variação do preço

produtor entre o mês au *.úao-ã 
" 

data-base, aplicada sobre o valor medido d" ;;; ü;ô iniàiais áxctuindo-se o lucro operacional referencial

de 5,1 r% estaber..ioo p"ro Ãcãioao rcu-ptena, io n" 2.62212013" e "o reaiustam."a pãgo 
"" 

t"edição", calculada mês-a-mês de todos os serviços

cle aquisições de insumos ^iar,i*, 
o" período considerado, de acordo com a seguinte equação:

REF : 
_i'[t*,.. [rr" 

. (, - ffi)l] - r,,J

amoldar aos termos dos citados pareceÍes'
SEÇÃO III

Do Reequilíbrio Econômico Financeiro

Onde:

ÀP: Variação do Preço Prorlutor calculada nos termos do Art' 16 do mês "m"

PI = Valor medido à preços iniciais no mês "m"

R = Valor medido referente à parcela de reajustamento no mês "m"

m = Mês de análise do REF'

Parágrafo único. Um exemplo de REF é apresentado no Anexo II

Art.l0. O REF deverá ser realizado nas medições a partir de Janeiro de 2019, em períodos de no mínimo quatro meses' sempre

compreendido no interstício entre as datas de reajustes contratuais'
prazo inferior a quatÍo meses do mês de aniversario' poderá ser aplicado o

§ lo Nos casos em que o contrato se encerrar em

REF em Período único inferior aos quatÍo meses previstos no capul'

1 9

§2" Para os contratos que sofreram desequilíbrio no decorrer do ano de 2018, Poderá ser realizado reequilíbrio, considerando

as medições a Partir de janeiro de 2018, em virtude da decisão cautelar exarada pelo juízo da 9" Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito

Federal na Ação Civil Pública rf 1020832'21..20 I 8.4.0 1'3400, enquanto perdurarem seus efeitos.

§ 3" Os Pagamentos em decorrência do Reequilíbrio Econômico-Financeiro (REF) nos termos do § 2o serão depositados em

JUlzo.
Art. 11. As aquisições de insumos asfálticos agregados ao respectivo serviço de pavimentação já medidos' são passíveis do

do contido no Art' 19
reequilíbrio tratado no Art' 9, independente' Art' 12' Caso o valor do REF seja Positivo, deverá ser criado item de ressarcimento no contÍato com o seguinte dizer:

"Ressarcimento devido REF conforme IS l}/2}lg - Período MMM/AAAA à MMIWAAAA". Caso o valor do REF sej a negativo, deverá ser

criado item de estorno no contrato com o seguinte tlizer: "Estorno devido REF conforme IS l0/2019 -Período MMM/AAAA àMMNVAAAA"

sEÇÃo w
Do cálculo tla Variaçâo do Preço Produtor

Art. 13. para efeitos desta Instrução de serviço, deve-se adotar como preço produtor do rnês de referência como sendo o preço

produtor da semanaque.:Tãilo|iffi:Í:,ti.TJlJ,:l,TiLi; 
considerando-a região na qual.esteja.roc atizada aorigem de aquisição do insumo

asfáltico definida no projeto ou -t"p..l.to referencial da licitação. caso não 
"*iriu 

pr.ço divulgado na semana que forma o preço referencial'

deve-se adotar o -T:IITH[tj"i**". 
oe referência deverá ser obtido em tunção do insumo adquirido e o produto que melhor o repÍesenta

natabela da ANP produtor, seguindo a seguinte regra:

https://sei.dnit.gov.br/sei/controrador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visuarizar&id-documento=3504663&infra-sist 
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Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 *
Emulsões em geral

* Vide Parágrafo único do Art' 16'

Art. 16. A Variação do preço produtor é calculada pela raáo entre o preço produtor do mês da medição e o preço do produtor do

mês da data.base do contÍato, conforme exemplificado no Anexo I, seguindo a seguinte equação:

pplt/ÍM

)

parágrafo único. Nos casos em que a aquisição se tratar de uma emulsão, a variação do produtor deve ser calculada considerando'

além dos preços do-produtor, os índices do ICP'DI' seguindo a seguinte equação:

LP =[o,rs . ffi-,) * o,zs (ffi-')] * 1oo (%)

ÂP=
PPDB

L * 100 (%)

Onde:

PPMM = Preço Produtor do mês da medição

PPDB = Preço do Produtor na data-base do contrato

Onde:

PPMM = Preço Produtor do mês da medição

PPDB = Preço do Produtor na data-base do contÍato

IGPMM = Índice do ICP-DI do mês da medição

IGPDB = Índice do IGP-DI do mês da data'base do contÍato'

SEÇÃO
v

Da Abertura do Critério de Pagamentos

Art. 17. para defrnição do peso da aquisição do insumo asfáltico do serviço a ser desmembrado, deve-se levar em consideração

sua participação no serviço agregado, calculada po, ,n.iÀ de média ponderada de seus custás associados, seguindo modelo de cálculo do Anexo

III.
parágrafo único. A taxa de utilização a ser considerada do insumo a ser desmembrado deve ser aquela definida no projeto ou

anteprojetoo**T"ri.t'Jlt3:1";rr*", 
asfâlticos desmembrados deverão 1:r.r:*. 

índice-s de reajustamentos estabelecidos de acordo com a

InstruçãodeServiçoquetratadoassuntovigenteàépocadapublicaçãodoEditaldeLicitação.
Paragrafo único' As lnstiuções de Serviço à que se refere o caput sáo"

l. Instrução de Serviço N'01 - DG/DNIT SEDE' de 02 de janeiro de 2019'

2. lnstrução de Serviço/DG n" 03t2011 'de 
12 de maio de 2017'

3. Instrução de Serviço/DG n" 0412012' de 07 de março de 2012'

4. Instrução de ServiçolDGn" l8/2010' de27 de setembro de 2010'

5. lnstrução de Serviço/DG n' 1612010' de 25 de agosto de 2010'

6. Instrução de Serviço/DG n'0212002'de 09 de setembro de2002'

Art. 19. somente poderão ser desmembrados os insumos asfálticos dos itens de serviços não medidos'

§ lo Nos casos de itens de serviços que incluem insumos betuminosos já medidos, admitir-se-á a r ealizaçáo do cálculo mensal

da diferença dos valores financeiros de reajust*.r,o up'ri*ãos .* ,etaçao aos índices de riajustamentos que deveriam ter sido aplicados conforme

exemplihcados *til:ti:';T*1JiJil:::tà"", 
da Administração deverá ser criado item de estomo com a diferença calculad4 com o

seguinte dizer: ..Estorno rlevido diferença de reajustamento calculada conforme ts t olzo t s - Perío«lo MMIVyAAAA à MMM/Aê!{{"'

§ 3o caso a diferença seja em favor do contratado deverá ser criado item de ressarcimento com a diferença calculada com o

seguintedizer: 
,,Ressarcimentodevidodiferençadereajustarnentocalctrlada.onÍb'*tIS l0/2019-PeríodoMMM/AAAAàMMIWA ^A"'

SEÇÃO VI

https://sei.dnit.gov.br/sei/controrador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visuarizar&id-documento=3504663&infra-sist" 
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Produto ANP )Tipo de Aquisição

Cimento Asfáltico de Petróleo 30'
cAP 30/45

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70Demais CAPs, Asfaltos Modificados por Polímero, Asfalto

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média

30Asfalto Diluído de Petróleo (CM-30)

Borracha
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Dos índices de reajustamento compostos para misturas comerciais

Art. 20. As misturas comerciais devem ser reajustadas através de índices de reajustamentos compostos'

consideração a participação do ligante presente na coÀposiçao da mistura asfáltica, calculada por meio de média ponderada

associados, nos moldes do Anexo III'

SEÇÃO vII
Do Termo Aditivo

Art. 21. Todos os pleitos de REF e/ou Acp requerido pelas empresas executort§ deverão ser realizados mediante termo aditivo

específico paratal, podendo aACP ser aditadaconjuntamente com o REF'

SEÇÃO VIII
Das DisPosições Gerais

Art.22.os casos omissos que necessitarem de regulamentação e os conflitos com supervenientes disposições legais e

determinações a seÍem cumpridas deverão ,., .*u*inudos pela DiretoriJde Infraestrutura Rodoviaria e as alterações necessarias nesta Instrução

Normativa submetidas à aprovação da Diretoria Colegiada do DNIT'

Art. 23. A consideração do lcMS no custo do binômio "aquisição + transporte",^deverá ser realizada com a alíquota da

Unidade da Federação onde será executada a obr4 conforme alinhado com a IS de 20 de dezembro de 2006'

^r,, 
z,l, f** 

", 
.*", anterieres à 2019 dere se eplieu e Instruçãe de Sen'içe/DG no 15 de 2l & julh de 2016t F'bliêdê

Art.Z'.para os casos anteriores à 2019, deve-se aplicar a Instrução de serviço/DG no 15, de 2l de iulho de 2016, com exceção

do previsto no § 2" do art' 10.

Art. 25. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação' alcançando todos os contratos vigentes de obras

rodoviárias no âmbito do DNIT, devendo se observar o Art. I I desta Instrução de Serviço, revogando a Instrução de Serviço No 6, de 7 de março

de 2019, publicada no Boletim Administrativo no 046, de 08 de março de 2019'

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
Diretor-Geral

l'rrlrlicat.la no llolttinr ,\rlministr*tiro n" 097' it22 dt: nraio dc 2{}11)

ll,etilicnda no lloletim :\tlnrinistrltivo tro l'13' tlc 2Ít dc julho tle 202{)

Altrratla pera Instruçâo de serviço/()oregiarra n" r5, tle 2J de julho de 2020. p,blicatla no Boletim Âdnrinistrltivo n' 142' tle 25 de jullto

de 2019

Àrtcratra pera lnstruqão NormutivalD(i n,, 26. de 30 tte julho tre 202r), publicarl, no llolctirn ;\drninistrativo u" I47' dr: 03 rJe agosto de

2()20

â'/...
/4; '/

,":*Y-,"/tP
de seils custos

ANEXO I

REEQT.] ILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Exemplo de cálculo da Variação do Preço Produtor

*os exemplos de cálculo dâ presente lnstrução de Serviço não têm vinculação entre os mesmos

Dados:

Local da Obra: Estado da Bahia

DistribuiçãodeAquisiçãodoProdutoinformadanoanteprojetoreferencial:Betim-Mc

Mês da Medição: Fevereiro/2019

Data-Base: Novembro/20 I 3

Produtor em l5/01/2019 (PPMM) - Produtor em 15/10/2013 (PPDB) -
Serviço de Aquisição do do Produtor ANP

Asfáltico de Petróleo 50 2,53254 0,80898
50170

Diluído de Petróleo de
3,97 447 t,2936

-30

Asfáltico de Petróleo 50 2,53254 0,80898
RR.1C

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualiza
r&id-documento=3504663&infra-sist " 4113
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Consulta dos preços produtores realizada em 2010212019 em

produtores.
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lrttp://rvrvrv. anp.gov.br/pt'ec«rs-e-delesa-da-concolrenciit/plectls/precos-de-

4t

w
afio

Ag6nci! l'lacianal do PêtÍôlro. Gát NalüÍôl . Biocombu{ivels

§uperintendência de Í)sÍesa da Concorrôncia, Estudoe e Regulação Econômica

IMPOfiTÂ'{TE: O 'ólêo oiesel'contempla os diver30§ lípot de óleo diesel automotivo comerciali:ados no Paír.

Ashlto Díluído de Prúóloo dc Cura Mádis 30

AsÍrlto
Asfalto de Média 30

Asfalto Diluido dÊ PêÍóleo ds CuÍa MédÉ 30

50 70

Crmenlo de Petni{Eo 50

Cimento AsÍáltico de Pat6,leo 50 70

Cimonto AsÍáltico de P6t.ótêo t0 70

Âgônsir Naclonal do PerÔloo, Gár t{alurot o Biocomburllvolr

§iporlnrendôncla do oeÍôta da coocorràncla, Errudor e Rogulaçtro Êconômla6il
anD
:*-L

llorde* '|lorte' Sul -
3,996893.98S01 it.001itl3,99503 3^9950313t01Q01907101/2019
3.983333.97724 3,C74473.995033.99503Patróleo ds 30

3.97210 3.984193.99§263.989693,9950321tA112019 271018019
4,02161 1.021284,1 03883.98893031022019281§1t2019

2.55ô1 1 2.53175 2.513882.34370 2.487?21A01n0§07/01/2019
2.521302.55490 ?"5325420/01/?0Í9 2.41356 2 49150t9
2.513602.5§r57 2.537152,34669 2.4704027t01t201921i01/2019

2.57936 2.552532.596392.496332.39540?8/01/201 I 03t0a2a$

IMPOmÂfiTtlO 'Óleo oiesef cootemplâ os dlvertol tipos de óleo dies€l âutomotrvo comeÍclililrdos no PaÉ.

Ashlto Médrr 30

Addio Potrôlro Mád,r

Asídto d€ M*dtr 30

Àehlto ds PstÍôlso Mádn 30

Cim€nto de

d§

dd

s0 70

50 r0

50 70

CimôÍto Àsfáàrco d3 50 ?0

Buscando índices do IGP-DI na tabela DNIT/FGV:

Fonte:https://www.dnit.gov.br/custos-e-pagamentos/indices-de-reajustamentos-de-obras/indices-de-reajustamentos'de-obras-rodoviario/indices'

dereaj ustamentos-de-obras-rodoviarias

§,NTffW;;
.s ãâ{êâüj.;

ffi
ffiL*

íHotcgs oe REÂrusrAMENTo oE oBRAs RooovúRlls

oi.a{Étr ôr 5{(,. dil §..*rÔt E&6 | twrrroü trr(.,*o?ro$. FJdt"re t§r'ôtÍisd§Êt}"rÍ dd'{Ó0? dç'§i"i'lí{9

I

?lordec .fiorts -
I1.293601.293601.2936013/104013 1.2936007,'t012013

1.?93601.2Ê3601.2936$20Í0r?0ü1d/1ü/2013
r.?s3601.293601293§01.291602711âr2013 1.233602r1108013
t.2t360I.?9360 1,?93e1.293§0 r.?936003/1tÊ0132&10/?013
0.808550.807S{ 0.803100.8078dr3/10t20Í3 0.80r8407/10n013
0.808ô30.8078{ 0,808§80.807&{ 0,8018{20fi0/20
0"808480,8078{ 0.808§50.8078n27t1üt2013 0,8078121'10'?01t
0.8s9110.807u 0,8087,0.82§{§ 0,s07&loyrrn0Í32&1C/2013
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DN'T

AP_ 1, r 100 (%)

\7 '"fitirittÉ.iã-"ntúL- r-1 l,f'{
I

,*§r§-ffi-is
*t*

ítrorces or nrruusrAMEôtro oE osnAs nooovlÁRtAs

IGP-DI em JAN/19 = 697,923

ICP-DI em NOY ll3 = 527,422

cálculo tlo ÀP para o mês de Fev/2019 no Serviço Aquisição de clAP 50/70:

PPMM

DB )

L,P : 213,05 a/o

Cálculo do ÁP para o mês de Fevl20L9 no Serviço Aquisição de CM-30:

aP:(**ffi-1) -1oo(o/o)

AP= (W-1) -1oo(%)

3,97447
-1 * 100 (%)ÂP:

R$ 1,2936

AP - 207,24 0/o

Cálculo do AP para o mês de Fev/2019 no Serviço Aquisiçáo de RR-IC:

,,ótá |'e rrü,tr.r.Nal [1.OtO ?§,{ ,raoí t}(rra l*s,la.rJ, !tr.rp ,r&e ,n.0§ )$,lxmMlm lrrtica
,.!i, ,.rt,1a!,Ôrl ,r{.n, aa{rr ut[ q,Tilâ,lal ,5;lrl ,lt $l ls.oll ,{,rn§tU&.10 ,tLs ,*,§ , rlrnoa0t x uÍt lfical ,rlt ,,8 I,t,.rs ttr,tt§ bl,rÉ u-ú ,,t{§,á§ à§,Tt7 :\116, ,§,lC]dr&l€ Ltttl ,s,ara ól-1§

!,§t§,s r*.tr, lll.fl ô.§ t.§r&.{l ís,16 l§tx ts,mú5.rt5 1§.tta ltS,lta r6_r§troisÍsuÍ!a*.à.ld §ü:&16
, rtll4,s ,d,8 ,ír.* l.trt t.Ltltrl,üt ,a,ç)l ,41.§,tt,r! 1 tr,r11 ,u§r ,s.& :al,gil7.?XXêle

:t!.rx §,6 qü! r.{l {.Q,rl.tl :s ila ,lt.l6 !9.* :'9,6r,:r,!rr ,tl,* !rr-8, 1)l 6l lx6!x!/r&16t{&ur{lô §§ile
,1t.sr t8.ü ô610 ,,t» l,rrô,tr.ul !?l,tralra.§ ,l).01t ,rl.lt,fl*:d.l& ,to. I 7tf r*Ittr6 (oxalro (ulÍro rcitus
,s.ot9 ,.1,9 qr§ í,6r? (6t,Itt_B lil tâ1 ,& Ía§ t{,a11 :alr tr,tt.ti IÊlrls.lm ,rr-*
,xsrt ,ra,§ d,B, ,,fl1 ).9I'LóT ,?r,t§ ,r1.t{ :r!,ruNr ata ,rLml ,r{.s ?b,alftz/&"lS

, lr,lü,
20,§t ,*.rra

t!r,0tt tr.nt qs r.ls ,,1§,»,!$ ttt.sl ,§,1ã l§,r§,n,âl ,tr}tl ,rürx ,x. túl Itl,o4,ut2j,tff,tú ,}a.§
alr,.:, sl.Ga qgt tStl rÉ$lrr,lll í16§ tf:.,§ Sritfas.tt2 tr.!õ 97.ü' !óa?tt tl:-§@r*r§ s§ô§lu aa!.a,u 0,rs l,6tasrs 9*,nó !!43{

'aa,'t,
tx,0, §r.61 tltdr q|.6trt{^t|.",{n ::tr*rir{ô.dr 0Â

ilq§, tro,t5 q1L il.11 rls)§!,sr ôL§I &,t§ t)0.utol,rll Àrr.§ t elsÁ@1â!& i9!,§Í :*rll §7,rD
c3l ftt ,,a{lrt.* I}T§ ril,l. lrLl{, UL§'lrÀ$t Ir.!, Il§ il9,§tffi?.16 lt{lL l!a,r§ tr,.§Mmürútot qtB l,6rl l,a,ür.$r :&.úrí| i§.Dl ú.a5, aüara,t{,li ã{alt tiÊlxt{1.0tl :Í,,1!! ?9 trtu/§tt lS

Às t,sr tro, rrú,ü llr,bl l!&tr qür
I l:- lra fi$lô u.rn tra,!eãt,?.x tlt §r i tlrsua,J.l&16ruglca{, wtIl<Ár
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AP - 167,87 0/o

ANEXO II
EXEMPLO DE CÁLCULO DE RtrEQT]ILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

4 3

D

t,

REF= 

-:i_'[{^"
*
[rr* 

. (r - R?n

A
---">

:D*C :L-ll

dc do total usando basc

50i70 791 .l .290.36'l t0 I l0

182 I I

IC 202.4t 310,3 I I 23.897

683.1

ANEXO III
ABERTURA os crurÉRto DE PAGAMENTo

DETERMINAçÃO oO PESO DA aQUtStÇÃO DO MATERIAL BETLIMINOSO

C

B

=Ax( l1/
'fr 

= D.c

iço de da PI sem lucro
PI n%)

ffi
I) llprodutor

total usanclo base

50170 797.148,00 605.663,98 "p-" X- t .2s0.367,t0

182.184,00 ú9.777,75
t26.228,00

,24% 1*ú'.rrr,o,

IC 202.412,89 194.382,74
I

167,8',7%
{*s 

rru.r,o,r,

https://sei.dnit.gov. br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=3504663&infra-sist
7 113

-,1

o presente exemplo se refere aos cálculos apenas de um mês (Fev/I9). Deve-se atentar às regras dos meses a serem considerados no REF'
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Quando usar:

- Aberturas de critério de pagamentos para desmembramento do serviço de aquisição, seja para efetuar um REF, seja apenas

dereajustamento seja corretamente aplicado.

- Índices de reajustamento compostos a ser aplicado na aquisição de misturas asfálticas comerciais.

l) Determinação do preço de aquisição de insumo asfáltico referencial:

l.l) Data-base a partir até outubro/20l6:

Preço Ref, : Preço ANP Distribuidor. (1 + BDI Referencial)

1- (rcMS)

1.2) Data-base a partir de novembro/2016:

Preço Ref -
Preço ANP Distribuidor. (1 + BDI Referencial)

1- (rcMS+PlS+COFINS)

Fonte para obter o preço ANp distribuidor: http://www.anp.gov.br/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/precos-de'distribuicao

2) Determinação da taxa de utilização do insumo asfáltico:

2.1) Deverá ser utilizada a taxa nâ seguinte ordem de prioridades:

I - Ta.xa definida no projeto executivo aprovado'

II - caso não haja ainda projeto executivo aprovado, a taxa definida no orçamento referencial'

2.2) Compatibilizar a taxa de utilização com a unidade do serviço a ser desmembrado.

A ta.xa deverá ser compatibilizada para a unidade de Kg por Unidade do Serviço a ser desmembrado. Exemplo: Kg / km; Kg / kmf; Kg / ton

3) Determinação do peso da aquisição do insumo asfáltico sobre o serviço:

Peso hq(A(%o) -Preço 
Ref * Taxa utilização (kg/unidade serviço) * 100
--"reço Unitário Serviço Agregado

Exemplo l:

Insumo a ser desmembrado: CAP 50-70

Data-Base: NOV/17

Regime: Preço Global

orçamento Referenciat: capa de Rolamento - Preço unit: R$ 400.000'00 / km

Valor Contratado: RS 148.000'000,00

Local de Aquisição: Betim-MG

ICMS : l8 % PIS:0,65% COFINS: 3,00%

BDI Ref: 15 %

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=3504663&infra-sist'
8/1 3
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PR EFErT L !i* l[U]vcrpAL D E RrB ErRÃ O D O
- ESTADO DO -'IR,ITVÁ -

Ribeirão do Pinhal, 10 de junho de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre
o pedido de reequilíbrio econômico financeiro referente ao aditivo do CONTRATO

03412022 - TOMADA DE PREçOS 0OLl2O22l2O22, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada para execução de obra de microrrevestimento asfáltico a

frio em diversas ruas do município com fornecimento de material e mão de obra,
de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital de

licitação da Tomada de Preços n.e OO1"/Z0ZZ.

2.

| /^:,ll

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3ss18301/8320
E-mail: pmrpinhal@uol.com'br e compras-pmrpinhal@gmêil'com
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4tPREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADI Do paaexÁ -

PARECEn ;unÍolCo RSF 3r5

OBIETO: REAfUSTE. pnfCÃO Ns: 35lzz. DESEQUITÍBruO
EcoNôwrrCo-FINANCETRO DEMONSTRADo, MEDTANTE
NovA DocuMExraçÃo, E uorÍrcn DA IETRoBRAS
ACERCA DE NOVO AUMENTO NOS PRODUTOS. REFTEXOS
NOS DERIVATIVOS.

I.Foi encaminhado ao órgão jurídico desta municipalidade
solicitação ASFALTOPAV que consiste no pedido de revisão contrato
administrativo o34lzz - tomada de preço otlzz.

Em 15 de junho de zozz este departamento jurídico opino, através clo

PARECER IURÍDICO RSF No 3rz,de forma contrária ao reajusre,
afirmando inexiste desequilíbrio contratual idôneo para alterar o preço do
item emulsão asfáltica, uma das matéria prima da execução contratual.

Posteriormente, foi encaminhado citado parecer ao representante
legal da empresa, que, por sua vez, apresentou documento ratificando a

necessidade de reequilíbrio, tendo em vista aumento no preço da emulsão.
Confira:

rilqHlmEr

Â

N![TO?A\'

ÀÊ.rfui NI,1F!F foE@e&Mú 6tuúc.C(furSr
rcs._..._.-.o& bdB)_

Ltrúbr r@ALôr

RC-lC-E RS@0,m
oBcEft alrccÀ

cÁçdÂ\'a mER-Àõ ú
Pl:)ik

G És &E db n@ . Ei!6 & ee .6 . Fdr'& . d dÉ6 @(&
BLfdÉi)&(lM)
\@ôE@À ro&,&L

OE: Ptuo & F!..d ô trd.10 &r, ji üb lôG lI4..e ó Fatiq si
.1,M r Fe a...4fr & d+ D hh & S !a,XFr..tu

Coh.úcm D eúo@& Y S{ Frrú qryE *kúds @ * iÉ.,Ú

F* far (i9)-r9rr1016 í17)977c)!t5
E-rl de@ô&!,@a.ÉE

- r!6 d. üqrúir.r....Drú. Énr. É M Í.@11&..6 o \Lü.bài.Í,

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br
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PREFEITT]RA ML]NICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

II O documento acima reflete que o preço/ton está no importe de
R$ 5.585,oo, fato este que traz verossimilhança as alegações da empresa,
quanto ao aumento.

Ademais, na data de hoje, foi amplamente noticiado que a
PETROBRAS fará reajuste no petróleo, o que, invariavelmente, impactará
no preço da emulsão. Fonte:
http s : / / ec o nomia. uol. c om.br / no ticias / r e dac ao I z o zz / o 6 / t7 / p etr obr a s-
aum ent a- p re c o - de- co mbus tiv e is. htm)

III Pelo exposto, manifesto-me favorável ao reajuste solicitado
pela empresa, uma vez que restou demonstrado desequilíbrio contratual.

IV Por outro lado, e importante ressaltar que cabe ao setor de
engenharia, quem detem conhecimento tecnico sobre o assunto, perquirir
a respeito do valor pecuniário a ser reajustado, afinal, enquanto cabe ao
órgão jurídico analisar temas e controvérsias do direito, cabe ao setor de
engenharia, com toda expertise técnica, verificar em que medida e em que
extensão os valores devem ser reajustados.

S.M.J, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr, r7 de f unho de zozz.

Rafael Santana Frizon

RAFAE L âi?r?'f§fi'l[ü" "',
FRtsoN{6íbtsrFR€q.saz

SA N TA N 3U=:ã1%,";i?il;1'fiÍ"í'
OU=Renovacao El :tronica,

^ 
OU=Certificado Digital,

,1 OU=CertiÍicado PF A3,
CN=RAFAEL SANTANA

F R I S O N : [Xl?3,H'J"','l:113X0".,"

061 631 1 7i:#$,ri?ffifJ1,."ea.

964',:-"3*'fs:ji:::';.,,

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
Rua Pananá, na 983 | Ribeir"áo do Pinhal I Estado do Pananá

Fone/Fax (43) 35s1-8300 | (43) 3541-8303
CNPJ 76.968 .06410001 -42

rm,vw. r'ibeiraodopinhal . pr. gov . br

PARECER TÉCNICO
REALINHAMENTO DE PREÇOS

Referêncio: Controto de Prestoçõo de Serviços n" 0i4/2022, Tomado de Preços

n" 001/2022

Ao vigésino segundo dia do mês de Junho de 2022, 0 Municipio de Ribeiráo do

pinhal pR, na pessoa do Engenheiro civil JoÁo vIToR SISUEIRA SAIUToS,

regularmente inscrito no CREAIPR sob o ne 152.85510, ven por meio deste se

nanifestar acerca da soficitação de realinhanento de va-lores referente à obra

de microrrevestinento asfá7tico a frio em diversas ruas do nunicipio, referente

ao Contrato de Prestaçáo de Servi.ços no 03412022, Tomada de Prêços J1.e

00112022, con vaLor contratado de R$ 227.352,00 (duzentos e vinte e sete nil
trezentos e cinqüenta e dois reais) , da qual é fiscal de obras através da ART

no 1720216511082, e cuja empresa responsável pela execuçáo, através da ART de

119 1720221517840, é A ASFALTOPAV - SERYTçOS DE PAVTMENrAçÁO LTDA, iNSCTitA NO

CNPJ I MF sob o ne 1 3 .359 .072 I 0001 - 71 .

EÍn resposta ao Parecer Juridico RSF 3Í5, é a presente para tecer as seguintes

considereções acerca da solicitação de reajuste financeiro por parte da empresa

supracitada.

Primeiranente, temos os seguintes quantjtativos para os serviços pactuados, com

o vaTor contratado supranencionado:

Tendo em yrsta a intenção nanifesta da Administração MunicipaT en aditar em

25% (vinte e cinco por cento) os serviços contratados, considerando os custos

unitários contratados, teriamos um novo vaTor global de R$ 284.200,02 (duzentos

e oitenta e quatro niL, duzentos reais e dois centavas):

ú uír,mt q9çsnffi

8,m 2$.m 157.L'5INÀPi pt4ft @(PÀMm@w4lEMSÀPÀ&IV&I@Á'N. 2:'.AOÜ|VÁM{@UJ1.1

* ,ww,w: ffiMrc§A1@
@4524MEm6 ií àÍEer6ffiisfiusl. ud kd6o M2 tl t&,s 1,9, 4M21 562610 ,te

t&89,@@,16 r.l$.il 1,m41:.2 Dt8 turâ@ àe Ptu h úàtw e tu xw wiw o

A taxa de rmeabilidade mínima deve ser cumprido confonme Lei do Plano Diretor em v oÍ', sujeito a multa

, or;nl



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHA
Rua Pananá, no g83 | Ribeináo do PÍnhal I Estado do Pananá

Fone/Fax (43) 35s1 -8300 | (43) 3s41 -8303
0NPJ 76.968.064/000',l -42

www. ribeiraodopinhal ' pr. gov. bt^

4q

BDIDôtô 86ê: DER-PR lanêito 2021 SEM

É à57,mffiçoímEwluÉL

n,M !s,@ a51,13 2Éi,b
t.1 sll pter@lPÀM8row,t|EMaHÀPÂ@vq@Á'il :l!,ÂoElvÀ&l4w)
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t0!!

Considerando procedentes os notivos expostos pela empresa em questãto, bem cono

o parecer juridico favorável, este Departamento de Engenharia procedeu à

atualizaçáo da pTanilha de referência, da data base de 0112021 para 0212022' no

que diz respejto excfusivamente ao sub-item 2.2 (Fornecimento de enufsao

asfáltica RC-1C-E com poTinero), obtendo o val-or g7oba7 de R$ 317.190,07

(trezentos e dezessete ni7, Cento e nlventa reajS e Sete centavAs):

Dota Ease : DER PR laneiíD 2021 - DER - PR fevereiro 2022 SEM 8Dt 21,A1/,

No entanto, visto que o custo unitário proposto peTa empresa eín questáo para o

sub-iten supramencionado é menor do que aqueTe da data base atuaL(02-2022) '
pelo bem da economicidade pública, foi este então o valor adotado. 0bteve-se,

portanto, o vaTor de B$ 85.036141 (oitenta e cinco ni7 e trinta e seis reais e

quarenta e un centavos) para a quantidade de serviços aditada (conforne

projetas anexos):

Oâtâ BoÉe i OER-PR .,aneiro 2021 - DER - pR Fevereiro 2022 SEM 8Dl:

E um novo vafor g7oba7 de P$ 312,388,41 (trezentos e doze nil, trezentos e

oitenta e oito reais e quarenta e un centavos):
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PI
Rua Paraná, ns 983 | Blbeináo do Plnhal I Estado do Paraná

Fone/Fax (4s) 3551 -8300 | (43) 3541 -8303
cNPJ 76.968.064/0001 -42

www. ribeiraodopinhal . pn. gov . br

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL IPR, 22 DE JUNHO DE

2022.

*o

r o Ao v rro R âilffi i:l,Ti'J'
SIQUEIRAyfonS|QUE|RA

SANTO5:42117378
SANTOS:42 Bo3

1 1 7 37880 3 ?;Í?x ;\:l;;',
VITOR SIQUEIRA SANTOS

SETOR DE NPNOVNQÃO DE PROJETOS

ENGENHEIRO CIVIL I CREA 152.855/D - PR

[3 2r57,pI ffiç6M
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0atE Be5€ : DER-PB Jarettô 2021 - 5EM BDI 21,07%

Assin, cientificando a Administração MunicipaT de tais fatos e náo encontrando

nenhun obice técnico à proposta efetuada, é a presente para emitir PARECER

fnVOAÁVl ao reaLinhamento de vaLor, de forma a ser possÍvel dar continuidade

aos serviços pactuados que, de outro nodo, en virtude da defasagen relativa ao

nercado, teriam conpronetida sua execuçáo.

Sem mais a declarar, firno o presente.

mu]au eTeto v igoemDodoi, PIanLetmeido onÍ odeve cumpimamrnidadeabíIde rmetaxA a p



PREFEITU RA DE R!BEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANA 6t

MAN r FESTAÇÃo o nçRv rrurÁntR

RErrRÊructR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Aditivo de valor - Tomada de Preços np 00112022 Contrato

ns 034 I 2022, conforme sol icitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORçArvtE NTÁRlA.

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transportes e Viação.

Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Vlação'

Projeto/Atividade - 15.452.0004.1003 - lnvestlmentos - Obras e Modernização Urbana.

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações.

Código reduzido - 01410 - 00000 - 0000/Ot/071A0/OO - Recursos Ordinários (Livres).

Código reduzido - 0L420 - 00504 - O5O4/9919910O/O0 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e

Patrimoniais não Previdenciárias.

Valor RS 85.036,41 (oitento e cinco mil trinto e seis reois e quorento e um reais).

Ribeirão do Pinhal, 24 de

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Com pras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fon e/Fax: (043) 3s51-8300 - CNPJ Ns 76.968.0641000t-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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RIBEIRAO DO PINHAL, 24 DE JUNHO DÉ2022,

PARECER FI

VALOR ESTII

Atencios

LU IZ

NA.NCEIRO

MADO R$ 85.036,41

REFERÊNCIA: PCdidO

aditivo de valor a tomad
conforme solicitação.

de financeira para o
e preços no 001/2 contrato no A3412022,

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de
licitaçÕes que dispÕe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser
utilizada deverá ser as fontes 000 e 504.

Ao

CRE

DEPARTAIVIENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

NESTA

I(ua Paraná 983 - Ribeirão do Piúal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopiúal.pr.gov.br

Sem mais para o momento,

DIAS

DE FAZENDA



MUNIGÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

r- íJ_.<....-.

CERTIDÃO NEGATIVA 7 6412022

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DRETTO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBIOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREEND IDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 2610812022 coD. AUTENTT CAÇÃO: gZTMJEUFFHU2Xz8E2E8

REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS gOU ÓNCÃOS PÚBLICOS

RAZAO SOCTAL: ASFALTOPAV SERVIçOS DE PAV|MENTAçÃO LTDA

EMPRESA

7661 13.359.072/0001-71

CNPJ/CPF ESTADUALINSCRI

ENDEREçO

AV HIGIENOPOLIS 1601 - JARDIM HIGIENPOLIS CEP: 86015010 Londrina - PR
ATIVIDADES

Não definidas

rvações:

Ribeirão do Pinhal, 27 de Junho de

Emitido pon ALAN PATVA
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ADITIVO
Aditivo: Tomada de preço }}t-ZOZz

Objeto:- MICROPAVIM ENTÇÃO

contratação de rnteressado: Município de Ribeirão do pinhal - paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no p!"ocesso.

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de solicitação
aditivado?

do credenciamento a ser S
01

02 Consta d do ? S 01,02

03 Existe a ra esta soli o? S 01

04 Existe info de o entária? S 51

05 Existe i de Recursos Financeiros? S 52

06 Existe Certidão da Em plgsa junto ao Mun pio? S 53

07 A empresa apresentou as Certidões e exiqidas? S 24 A28

OB Houve Parecer Jurídico?
S 08A

09,46,4
7

09 O Processo foi autuado com numeração das páqinas? S 01a53

Parecer do Controle Intemo:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER
FAVOúVEL à homologação do certame, do Aditivo da Tomada de Preço no- 001 l2O2Z , e
por estar em conformidade com os preceitos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações,
devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HoMoLoGAdo.

Ribeirão do Pinhal PR, 27 de junho de 2022.
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E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano V I Edição n." 853 - Segunda- feira, 04 de julho de 2022. Pág.05

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n! 76.968.064i0001-42 e a
instituição SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO (HOSPITAL E MATERNIDADE DE RIBEIRÃO
DO PINHAL), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n". 60.975.73710099-65. Objeto:
contratação de serviços de RAIO "X" em quantidades ilimitadas por um período de 12 meses, conforme
solicitação da Secretaria de Saúde. Prazo de vigência: 0110712023. Data de assinatura: 2310612022, OSMAR
EUGÊNIO PENSO CPF: 585.076.559-04 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171.895.219-15.

INEXIGIBILIDADE N.' OO4/2021

SEGUNDO ADTTTVO ATA REGTSTRO DE PREÇOS 18s/2021 - PROCESSO LTCTTATÓRrO
PREGAO ELETRONICO 087 I 2O2I

F-trato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o

}o.968.064.o001-42 e a empresa ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIO DE
ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ no. 16.579.11410001-90. Objeto: registro de
preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para cesta básica conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social. Data de assinatura: 2710612022, ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR CPF:
800.919.849-80 e DARTAGNAN CALIXTO FRAZ, CPF/MF n.' 171 .895.219-15.

PREFEITURA OE

RIBEIRÂO DO PIIIHAL
Erlm oo PÁnlnr

Biscoito VA DE COTA450
ITEM

03

UNID
Pct. 40OGr

DES MARCA
Luam

UNIT
3,65

TOTAL
1.642,52

PRIMEIRO ADITTVO CONTR ATO 034t2022 - PROCESSO LTCTTATORTO TOMADA DE PREÇOS
N'001/2022

Extrato de Aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.064/0001-
42 e a empresa ASFALTOPAV - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ/MF n" 13.359.07210001-
-'. Objeto: contratação de empresa especializadapara execução de obra de microrrevestimento asfáltico a frio
êrn diversas ruas do município com fomecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas,
cronograma e memorial descritivo anexo ao edital de licitação da Tomada de Preços n.' 00112022. Valor R$
85.036,41. Prazo Execução: 30 dias. Data de assinatura: 2710612022, JOÀO FRANCISCO CANEVARI
JUNIOR CPF 916.285.049- 00 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n." 171.895.279-15.

PREFEITURÂ DE

RIBEIRÂO DO PIIIHAL
Ê3T m OO PlRmt.uÊ

f,ü
PREFEIÍURA DE

RIEEIRÂO DO PIilHÀL
BTlm oo fftilr

PRTMETRO ADTTTVO ATA R-EGTSTRO DE PREÇOS 01412022 - PROCESSO LTCTTATOR.IO
PREGÃO ELETRÔNICO N'OO3 12022

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o

76.968.06410001-42 e a empresa ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JL|NIOR - COMERCiO DE
ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ n". 16.579.17410001-90. Objeto: registro de
preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolas das Escolas
Municipais e Centros de Educação Infantil, a serem entregues parceladamente, conforme solicitação da
Secretaria de Educação. Data de assinatura:2710612022, ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR CPF:
800.9 1 9.849-80 e DARTAGNAN CALIXTO CPF/MF n.o 171 .895.279-15.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .064,t0001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1 -8300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

pRtMEtRO TERitO AD|TIVO DO CONTRATO 03412022 - TOmADA OE PREÇOS 001t2022 QUÉ.

ENTRE S! CELEBRAI' O TUNICIP|o DE RIBEIRÃO DO PINHAL E A EMPRESA ASFALTOPAV .

§ERV!ÇOS DE PAVImENTAÇÃO LTDA NOS TERIIOS ABAIXO.

o ÍúUNtcipto DE R|BE|RÂO DO PINHAL, Esüado do Paraná, com sede adminrstrativa à Rua
paraná, ne 983, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.0621/0001-42, neste ato representado pelo seir

Preferto Municipal, Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado. portador do RG n "

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.a 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e
ÍunçÕes. adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a ASFALTOPAV -

SERVIÇOS DE PAVIilIENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 13 359 072t0001-71. sediada a

Avenrda Higienôpolis n.o 1601 - sala 1005 - Edificio Eurocenter - Jardim Higienópolis CEP 86 015-

010, na crdade de Londrina - Paraná. Telefone (43) 3035-1101 - ematl ioao@astallooavçamlsr e

comerclal@asfaltooav.com.br neste ato representiada pelo Senhor JOÃO FRANCISCO CANEVARI
JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário. residente e domrcrlrado à Rua Manoel Terxeira de Souza n "
241 Baino Jardim das MansÕes - CEP 86.192-295 na crdade de Cambé - Paraná, portador da cértrula

de identidade ne 42.670-8 ssP/RJ e do CPF/MF ne 916.285.049-00, neste ato simptesmente
denominado CONTRATADO, resolvem aditar o contrato celebrado em Ribetráo do Prnhal na data de
2711012015. culo obleto fot a "contrataçáo de empresa especializada paa execução de obra de
microrrevestimento asfáltico a frio em drversas ruas do muntcÍpro com fornecrmento de matênal e máo
de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorral descritivo anexo ao edital de lictlaç1ta da
Tomada de Preços n.'0A112022"', mantendo-se inalteradas seu texto, suas cláusulas e condrçoes

CLÁUSULA PRIiIIEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto deste termo o acrêscimo e reequilíbrio econômico financeiro no valor de R$
85.036,41 (oitenta e cinco mil trinta e seis reais e quarenta e um centavos) com praza paÍa execuçár
em 30 dias e vigência do Contrato Administrativo até 0710312023.

cLÁusuLA §EGUNGA - OrSpOStçÔeS HNetS

Ratificam - se as disposiçôes do Contrato origlnárro, que náo modificadas por este instrumento
E, por assim estarem justas e contratadas. as partes por sêus representantes legais assrnam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de rgual teor e forma para um so e 1urÍdico eferto. perante as
testemunhas abaixo

Edifício da Prefeitura de berrâo do Pinhal, 27 de junho de ZA22
JOAO FRANCISCO Assinado de forma distat por

cANEVART lSil"l}::i§:,.â-*^-,
JUNIOR:9'1628504900 Dados:2022.07.01 15:5e:21,03,00,

JOÃO FRANCISCO CANEVARI JUNIOR
cPF 916 285 049-00

TESTEMUNHAS:
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DARTAGNAN
PREFEITO MU AL

\i,
t,

F

c
DRE BRAZ

CP 0 393.009-89

\

IRA SANTOS
ENGENH L . CREÁJPR 152 8551D

89 542 FISCAL CO

Rua Paraná (43)355í8301. CNpJ. 76.96E.064|OOO147
Endsr€ço el€trônico www.rlbêiràodoplnhal.or.gov.br - E-Íriail Elqtpinhâ!@_uq!.co$.U'ê c_ompras.pmrpinha\@snait çout
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PRIMEIRO TERMO ADTTIVO DO CONTRATO 034/2022 - TOMADA DE PREÇOS 00112022 QUE
ENTRE S! CELEBRAM O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL E A EMPRESA ASFALTOPAV.
SERVrÇOS DE PAVTMENTAÇÃO LTDA NOS TERMOS ABAIXO.

O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua

Paraná, nq 983, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/0001-42, neste ato representado pelo seu

Prefeito Municipal, Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o í71.895.279-15, em pleno exercício do mandato e

funçÕes, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a ASFALTOPAV -

SERVIÇOS DE PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 13.359.07210001-71, sediada à
Avenida Higienópolis n.o 1601 - sala 1005 - EdifÍcio Eurocenter- Jardim Higienópolis CEP 86.015-
010, na cidade de Londrina - Paraná, Telefone (43) 3035-1101 - email ioao@asfaltopav,com.br e

comercial@asfaltopav.com.br neste ato representada pelo Senhor JOÃO FRANCTSCO CANEVARI
JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua Manoel Teixeira de Souza n.o

241 Batro Jardim das Mansões - CEP 86.192-295 na cidade de Cambe - Paraná, portador da cedula
de identidade ne 42.670-8 ssP/RJ e do CPF/MF ne 916.285.049-00, neste ato simplesmente
denominado CONTRATADO, resolvem aditar o contrato celebrado em Ribeirão do Pinhal na data de

2711012015, cujo objeto foi a "contratação de empresa especializada para execução de obra de

microrrevestimento asfáltico a frio em diversas ruas do municÍpio com fornecimento de material e máo
de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital de licitação da
Tomada de Preços n.o 00112022", mantendo-se inalteradas seu texto, suas cláusulas e condiçóes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste termo o acréscimo e reequilíbrio econômico financeiro no valor de R$
85.036,41 (oitenta e cinco miltrinta e seis reais e quarenta e um centavos) com ptazo para execução
em 30 dias e vigência do Contrato Administrativo ate 0710312023.

cLÁusuLA SEGUNGA - DrSpOSrÇOeS rrruruS

Ratificam - se as disposiçÕes do Contrato originário, que náo modificadas por este instrumento.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um so e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo as as.

Edifício da Prefeitura ci de beiráo do Pinhal, 27 de junho de 2022

DARTAGNAN
PREFEITO I\íU \r

JOÃO FRANCISCO CANEVARI JUNIOR
CPF: 9'16.285.049-00

F
C

TESTEMUNHAS

CARL
CPF/I

DRE BRAZ
393.009-89

zoN J RA SANTOS
ENGEN L . CREA/PR 152.855/D

o 89.542 FISCAL CO RATO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42

R

Endereço eletrônico y{Wllli!9llAgdgpilba!.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uo!.aa!a.b! e compras.pmrpinhal(ôgmail"com
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